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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
VI O

O
Ot
—Memo nV^//2014/SUDECO-MI

Brasília/DF, 11 de setembro de 2014.

Ao Setor de Protocolo

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de energia elétrica.

Dada a necessidade urgente de providenciar infraestrutura básica para funcionamento da nova
sede desta Autarquia, locada à SBN, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da Agricultura - Brasília/DF,
solicito abertura de processo para fornecimento de energia elétrica.

Atenciosamente,

LucyàiW de Noronha Braga
Coordenadora de Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, regular, exclusivamente,
segundo a estrutura da tarifa de Baixa Tensão, o fornecimento de energia elétrica ao
CONTRATANTE, pela CONTRATADA, necessária ao funcionamento de nova sede da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, localizada no
Edifício Palácio da Agricultura, sito à Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°,
19° e 20° andares, Brasília/DF, sob sua responsabilidade, com exceção da Iluminação
Pública.

JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação em tela tem por objetivo o fornecimento de energia elétrica para
as áreas locadas por esta Superintendência, Edifício Palácio da Agricultura, sito à Setor
Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF. O
fornecimento tem por objetivo dar apoio às atividades estritamente necessárias ao
funcionamento da administração pública.

3.1 - Para perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica usada neste
instrumento e definidas pela Companhia Energética de Brasília fica, desde já,
acertado entre as partes o significado dos vocábulos e expressões técnicas usuais em
fornecimento de energia elétrica, conforme a seguir relacionados e definidos;

a) DA CARGA INSTALADA - soma das potências nominais dos equipamentos
elétricos instalados na unidade consumidora, em

condições de entrar em funcionamento, expressa em
quilowatts (kW);

b) DO CONSUMIDOR - pessoa física (individuo) ou jurídica (empresa) que
solicitar à CONTRATADA o fornecimento de

energia elétrica e assumir a responsabilidade pelas
obrigações fixadas em regulamentos que dispõem
sobre a prestação de serviço público de energia
elétrica;

c) DISTRIBUIDORA

d) ENERGIA REATIVA

- Agente titular de concessão ou permissão federal
para prestar o serviço público de distribuição de
energia elétrica;



- quantidade de energia elétrica que circula
continuamente entre os diversos campos elétricos e
magnéticos de um sistema de corrente alternada,
sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-
ampère-reativo-hora (kvarh);

e) ENERGIA ATIVA - total da energia elétrica utilizada pelos
equipamentos elétricos, ou eletrodomésticos, da
unidade consumidora, medida em quilowatt-hora
(kWh);

f) GRUPO "B" - BAIXA
TENSÃO

- grupamento composto de unidades consumidoras
com fornecimento em tensão inferior a 2,3
quilovolts (kV) e faturadas neste Grupo;

g) DO INDICADOR DE
CONTINUIDADE

- valor que expressa a duração em horas e o número
de interrupções ocorridas na unidade consumidora
em um determinado período de tempo;

h) DA INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO

- desligamento temporário da energia elétrica para
conservação e manutenção da rede elétrica e em
situações de casos fortuitos ou de força maior;

i) DO PADRÃO DE

TENSÃO

- níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em
Volts (V), em que a CONTRATADA deve entregar
a energia elétrica na unidade consumidora, de
acordo com os valores estabelecidos pela ANEEL.

j) DA POTÊNCIA
DISPONIBILIZADA

- potência de que o sistema elétrico da
CONTRATADA deve dispor para atender os
equipamentos elétricos, da unidade consumidora;

k) DA POTÊNCIA
ELÉTRICA

- é a quantidade de energia elétrica que cada
equipamento elétrico pode consumir, por unidade de
tempo, medida em quilowatt (kW);

1) DA TARIFA - valor monetário, fixado em Reais (R$) ou moeda
vigente, por unidade de energia elétrica consumida;

m) DA UNIDADE

CONSUMIDORA

- residência, estabelecimento residencial ou

estabelecimento comercial, de serviços, industrial,
rural ou do poder público, composto de instalações e
equipamentos elétricos, caracterizados pelo
recebimento de energia elétrica em um só ponto de
entrega, com medição individualizada em baixa
tensão;

n) DO FATOR DE

POTÊNCIA

o) PONTO DE

ENTREGA

- razão entre a energia elétrica ativa e a raiz
quadrada da soma dos quadrados das energias
elétricas ativa e reativa, consumidas num mesmo
período especificado.

- Conexão do sistema elétrico da distribuidora com a

unidade consumidora e situa-se no limite da via

pública com a propriedade onde esteja localizada a
unidade consumidora;

^"damediçao

4.1 - A medição da energia fornecida ao CONTRATANTE, em todos os seus
parâmetros, será efetuada através de instrumentos de medição pertencentes e instalados



pela CONTRATADA, na (s) unidade (s) consumidora (s), de acordo com suas normas
padrões.

4.2 - Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os eventuais custos decorrente
das adaptações, em suas instalações, que se façam necessárias para possibilitar b
recebimento do(s) equipamento(s) de medição.

4.3 - Periodicamente, a CONTRATADA procederá a leitura dos instrumentos de
medição, empenhando-se para que, sempre que possível, entre duas leituras sucessivas
ocorra o intervalo correspondente a um mês civil.

4.4 - A CONTRATADA compromete-se a aferir seus instrumentos de medição
periodicamente, com a fiscalização do CONTRATANTE, se a este assim convier.
Aferições extras poderão ser efetuadas por solicitação do CONTRATANTE a qualquer
momento, cabendo, porém a este as despesas decorrentes, se for constatado que os
medidores aferidos se encontram dentro das margens de tolerância de erro admitidas nas
especificações do Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INMETRO e/ou da
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta destas, em norma internacional
tradicionalmente aceita.

4.5 - A CONTRATANTE será responsável pela guarda dos equipamentos de medição e
seus acessórios, não podendo intervir nem deixar que outros intervenham no respectivo
ftmcionamento, a não ser os representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados.

5. DA ESTIMATIVA DE DESPESA:^

5.1 - De acordo com o contrato de locação firmado entre a SUDECO e a empresa SPE 61
Empreendimentos e Participações S.A., administradora do imóvel em questão, a capacidade
máxima de utilização mensal da carga elétrica por pavimento é de 50 kVA, como foram
alugados três pavimentos, o somatório é de 150 kVA.

5.2 - Considerando que o imóvel ainda não está ocupado, devido a reformas estruturais
necessárias para ocupação, o gasto mensal com o fomecimento de energia elétrica terá que
ser estimado com base nos gastos que a Autarquia tem com a manutenção do local onde
atualmente ocupa. Cabe ressaltar que o número de usuários e maquinários não sofi-erá
alterações significativas quando da mudança para o novo endereço.

5.3 - Assim, estima-se um gasto mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mi! reais),
perfazendo um total anual de RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

6.' -tPQ^AGESSjO AS instalações; ,

6.1 - O CONTRATANTE consentirá, em qualquer tempo, que representantes da
CONTRATADA, devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de
sua propriedade e fornecerá aos mesmos os dados e informações que solicitarem, sobre
assuntos pertinentes ao funcionamento dos aparelhos e instalações ligados ao sistema
elétrico.
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7. FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização do contrato de prestação de serviços terá como gestor e gestor
substituto servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE,
devidamente designados por autoridade competente.



8. DA SUSPENSÃO DO FOíyS®ídlIVlENTO

8.1 - A CONTRATADA se reserva o direito de suspender total ou parcialmente o
fomecimento de energia elétrica e isenta-se de qualquer responsabilidade, penalidades ou
indenização pelos prejuízos acaso advindos ao CONTRATANTE, em conseqüência desse
fato, quando a suspensão se verificar por motivo de caso fortuito ou força maior, de ordem
de autoridades competentes, impedimentos legais, secas, incêndios, explosões, guerras,
revoluções, inundações, acidentes nas instalações ou fenômenos meteorológicos.

8.2 - Os serviços de manutenção programada nas instalações de geração, transmissão e
transformação da CONTRATADA, que obriguem a interrupção de fomecimento à unidade
consumidora, somente poderão ser executados mediante aviso prévio em 72 horas, por meio
de jornais, revistas, rádio, televisão ou outros meios de comunicação, inclusive
comunicando oficialmente a CONTRATANTE do evento isentando-se a CONTRATADA
de qualquer responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados
ao CONTRATANTE.

8.3 - Constituirá motivo de suspensão de fomecimento da energia elétrica da unidade
consumidora, a inobservância pelo CONTRATANTE, de qualquer das cláusulas do
presente CONTRATO e das obrigações definidas na Resolução 414 de 09/09/2010 da
ANEEL.

8.4 - A CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa
imediatamente, se houver a revenda ou fomecimento de energia elétrica a terceiros.

8.5 - A CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa se houver
o impedimento do acesso de empregados e representantes da CONTRATADA, para leitura
e inspeção necessárias na medição da unidade consumidora.

8.6 - A CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, para regularização de razões de ordem técnica, prevista pela legislação
pertinente;

8.7 - A CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso
imediatamente, por deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade
consumidora que ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

8.8 - A CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, quando a falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

9. DO FATURAMENTO

9.1 - A CONTRATADA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia
fomecida às unidades consumidoras em Baixa Tensão, observadas as cláusulas deste
CONTRATO e a legislação em vigor, bem como as tarifas fixadas pelo Poder Concedente,
com os ajustes previstos.

9.2 - O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento mensal da energia
fomecida pela CONTRATADA, na data de vencimento das respectivas faturas.

9.3 - Findo o prazo para pagamento das faturas, incidirá sobre o valor líquido das mesmas,
juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária com base no índice Geral
de Preços do Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a
substituí-lo, nos termos da legislação específica do setor elétrico e do Contrato de
Concessão de Distribuição n° 066/99-ANEEL. O prazo para pagamento das faturas não será
afetado por discussões entre as partes, sobre questões de cálculo, devendo a diferença,
quando houver, ser paga ou devolvida por processamento independente, a quem de direito.



9.4 - Quando o fator de potência for inferior ao 'Fator de Potência de Referência'
estabelecido pela legislação, o total do faturamento resultante da aplicação da tarifa aé' ^
consumo sobre o valor medido de kWh, será acrescido de um ajuste calculado de acoraoí^^--^^
com a legislação específica. O fator de Potência de Referência vigente é de 0,9x.
definido pela Resolução ANEEL n° 414 de 09/09/2010. Caberá ao CONTRATANT
instalar, por sua conta, os equipamentos corretivos necessários para melhoria do fator de
potência

10. DOS PRINCIPAIS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

10.1 - Os principais direitos são:

a - Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir
desperdícios e garantir a segurança na sua utilização;

b - Receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de
índices de continuidade estabelecidos;

c - Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua
responsabilidade;

d - Ter serviço de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia e
sete dias por semana pelo 0800, para solução de problemas emergenciais.

e - Ser informado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre providências quanto às
solicitações ou reclamações de acordo com as condições e prazos de execução de cada
situação, sempre que previstos em normas e regulamentos;

f- Ser informado, na fatura de energia elétrica, sobre a existência de débitos pendentes;

g - Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a
possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento da fatura de energia
elétrica;

h - Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer
despesas, no prazo máximo de até 03 (três) horas, a partir da constatação da
CONTRATADA ou da informação do CONTRATANTE, e receber o crédito
estabelecido na regulamentação especifica;

i - Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para
área urbana ou 48 horas para área rural, após comprovado o pagamento da fatura
pendente;

j - Ser ressarcido, quando couber, pelo conserto ou substituição de equipamentos
elétricos ou eletrodomésticos danificados em função da prestação do serviço inadequado
do fornecimento de energia elétrica, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
partir da respectiva data da solicitação, conforme legislação específica;

k - Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimentos técnicos e
comerciais estabelecidos pela Aneel;

1 - Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às Normas e Padrões da
CONTRATADA às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

m - Ter a unidade consumidora classificada de modo a proporcionar a aplicação da
tarifa mais vantajosa a que o consumidor tiver direito.



n - Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções
programadas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando existir na
unidade consumidora pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis a
vida;

o - Cancelar a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços por ela autorizada;

p - Receber, até o mês maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do
ano anterior referentes ao consumo de energia elétrica, que poderá ser inclusa na fatura
de energia elétrica;

q - Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de
atualização monetária e juros;

11. DOS PRINCIJPAIS DEXPÍRES DO CO|^|ílIj®p&?

11.1 - Os principais direitos são:

a - Manter livre a entrada de empregados e representantes da CONTRATADA para
fins de inspeção e leitura dos medidores de energia;

b - Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras;

c - Informar à CONTRATADA sobre a existência de pessoa, na unidade consumidora, que
use equipamentos elétricos, indispensáveis à vida;

d - Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA, especialmente quando
da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento da relação
contratual, se for o caso;

e-Informar as alterações da atividade econômica exercida (comércio, residência, rural
ou serviços) na unidade consumidora;

f - Consultar a CONTRATADA quando o aumento de carga instalada da unidade
consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada.

g - Ressarcir a CONTRATADA, no caso de investimentos realizados para
fornecimento da unidade consumidora não amortizados, excetuando-se aqueles
realizados em conformidade com os programas de universalização;

12. DA EXECUÇÃOE:CÒBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS

12.1 - A CONTRATADA poderá:

a - Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou á utilização da energia
elétrica, observadas as restrições constantes do contrato de concessão, desde que o
CONTRATANTE, por sua livre escolha, opte por contratar; e

b - Emitir fatura específica para a cobrança de outros serviços, desde que autorizada,
antecipadamente, e expressamente pelo CONTRATANTE.

13: DA RESCISÃO

13.1 - O presente CONTRATO rescindir-se-á:

a) Por mútuo acordo, atendidas as conveniências das partes;



b) Por iniciativa da CONTRATADA e sem direito do CONTRATANTE, a qualque:
indenização, independentemente de interpelação judicial ou providências quaisquer d|
ordem administrativa, se:

b.l - No decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão
regular e ininterrupta do fomecimento à unidade consumidora, exceto nos casos
comprovados de procedimentos irregulares ou de religação à revelia praticados durante a
suspensão; e

b.2- O CONTRATANTE aumentar sua carga instalada sem prévia apreciação e
anuência por parte da CONTRATADA;

b.3- O CONTRATANTE desobedecer a qualquer cláusula deste CONTRATO;

b.4- O CONTRATANTE transferir o CONTRATO a terceiros, sem prévia anuência da
CONTRATADA; e

c) Por iniciativa do CONTRATANTE se a CONTRATADA descumprir qualquer cláusula
deste CONTRATO.

c.l - Pedido voluntário para encerramento contratual e conseqüente desligamento da
unidade consumidora, a partir da data da solicitação SEM NECESSIDADE DE
PAGAMENTO DE QUALQUER TIPO DE MULTA ou INDENIZAÇÕES.

14. DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

a) Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita junto a
CONTRATADA, ou se houver discordância em relação ás providências adotadas, a
CONTRATANTE, pode contatar a Ouvidoria da CONTRATADA.

b) A Ouvidoria da CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE, em 30 (trinta)
dias, as providências adotadas quanto ás suas solicitações e reclamações, cientificando-o
sobre a possibilidade de reclamação direta à agência local, em sua ausência, à ANEEL, caso
persista discordância.

15. DAS CONDIÇÕES GERAlSí^"^^^*

15.1 - Caso haja mudança na legislação específica de energia elétrica, que venha alterar
ajustes feitos no presente CONTRATO serão tais alterações incorporadas ao mesmo,
independentemente de transcrição neste instrumento.

16. DA RENÚNCIA ^

16.1 - A abstenção eventual de qualquer das partes no uso das faculdades que lhes são
concedidas no presente CONTRATO, não importará em renúncia relativa às novas
oportunidades de uso das mesmas faculdades.

ilF' danovaçãõ-¥

17.1 - A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas
neste CONTRATO de fomecimento em baixa tensão.

O O
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18. DÃVIGÊNCIA "j'' " • -?

18.1 - o contrato a ser firmado terá vigência por prazo indeterminado segundo
Orientação Normativa/AGU n° 36, de 13.12.2011 (DOU de 14.12.2011, S. 1, p. 8) que
dispõe:

A Administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos
em que seja usuária de serviços públicos essenciais de energia elétrica e água e esgoto,
desde que no processo de contratação estejam explicitados os motivos que justificam a
adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a
estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários.

19. DOS CASOS OMISSOS . ^ .«r

19.1 - Para os casos omissos no presente CONTRATO e relativos às condições de
fomecimento de energia elétrica prevalecerão as condições gerais das normas e disposições
regulamentares em vigor, particularmente as estipuladas em portarias de tarifas, cabendo,
ainda, em última instância, recursos à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

20. DOREAJUSTE

20.1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CEB os valores
estipulados pelo poder concedente, fornecidas pela CONTRATADA;

20.2. Os valores previstos no subitem 19.1 terão suas vigências adstritas e serão
alterados quando da modificação do poder concedente;

20.3. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços
prestados poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual;

20.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela CONTRATADA será promovida
pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);

20.5. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos

serviços e produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

21. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 - As despesas decorrentes das aquisições objeto desta dispensa correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados na Lei Orçamentária anual de 2014, a cargo desta
Superintendência, obedecendo a seguinte classificação orçamentária; Serviço de
Energia Elétrica.

22. DO FORO

22.1 - As partes contratantes elegem o foro de Brasília, em privilégio a qualquer outro, para
dirimir as questões oriundas deste CONTRATO.

22.2 - E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias, de
um só teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram
abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos
termos e condições estipulados.
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23.1 - Submeto o presente termo a Vossa Senhoria para avaliação, com vistas ao Senh
Diretor de Administração, para analise e deliberação, visando submeter à autoridad
competente para aprovação do Termo de Referência e autorização para contratação.

07Fls

Brasília, de setembro de 2014.

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Gral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

Brasília, Kde setembro de 2014.

De acordo.

Encaminhe-se ao Superintendente do Desenvolvimento do Centro-Oeste, Substituto
para análise e posterior aprovação.

JOSE:3tTGU$
Diretor

TO SCALEA

dministração

Brasília, 1 Cde setembro de 2014.

Aprovo o Termo de Referência, proceda-se a contratação»

everXldo fernandes^nevides
Superintendente Substituto



TERMO DE CONTRATO

PROCESSO N° 59800.000104/2014-55

TERMO DE CONTRATO N° 4O |

O

OSFte
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TERMO DE CONTRATO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL
ENTRE SI CELEBRAM
SUPERINTENDÊNCIA
DESENVOLVIMENTO
CENTRO-OESTE - SUDECO,
EMPRESA SPE
EMPREENDIMENTOS
PARTICIPAÇÕES S.A.

DE
QUE

A
DO

E A

61
E

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE -
SUDECO, com sede no Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 02, Lote 11, Edifício
Apex Brasil, Portaria B, 2° subsolo, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP:
70.041-907, inscrito no CNPJ sob o n° 13.802.028/0001-94, neste ato representado pelo
Superintendente, CLEBER ÁVILA FERREIRA, nomeado pelo Decreto de 01 de julho
de 2014, publicado no DOU de 02 de julho de 2014, Seção 2, inscrito no CPF sob o n*'
581.398.261-20, portador da Carteira de Identidade n" 0869642-0 SSP/MT, doravante
denominada LOCATÁRIA, e a empresa SPE 61 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n" 04.160.423/0001-20, sediada
na Avenida das Nações Unidas, n° 12.945, Centro Empresarial Berrini, Torre A, Torre
Nações Unidas, 18° andar, escritório 181- parte, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, doravante designada LOCADORA, neste ato representada pelos Diretores, Sr
CLÁUDIO BRUNI, portador da Carteira de Identidade rf 6.671.389-4 SSP-SP e
CPF/MF n° 008.268.688-27 e Sr. PAULO REMY GILLET NETO, portador da Carteira
de Identidade rf 38.265.568-0 SSP/SP e CPF n° 139.772.102-20, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo de contratação direta n° 59800.000104/2014-55 e em
observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no
endereço Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 01, Bloco F, Edifício Palácio da
Agricultura, 18°, 19° e 20° andares, com direito a uso de 27 (vinte e sete) vagas
indeterminadas de estacionamento, na cidade de Brasília, Distrito Federal, objeto das
matrículas n°s 101.240, 92.295 e 101.241, respectivamente, do 2" Oficio de Registro
de Imóveis de Brasilia- DF, para abrigar as instalações da Superintendência



Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.

1.2. Integram o presente Termo de Contrato:

I - Termo de Vistoria das condições atuais do Imóvel;

II - Planta do Imóvel;

III - Informações sobre Atividades e Ocupação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LiCITAGÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso
X, da Lei n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação
de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA
LOCADORA

3.1. A LOCADORA obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
LOCATÁRIA;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando da realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas,
vedada a quitação genérica;

o
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3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade
pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

h. quaisquer outras despesas extraordinárias de condomínio aprovadas em
Assembléia.

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de
condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica^ bem como o sistema
hidráulico e a rede elétrica, conforme laudo de vistoria;

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação;

3.1.12. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra sinistro
decorrente de ato culposo/doloso da LOCADORA;

3.1.13. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza por ato culposo/doloso da LOCADORA;

3.1.14. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DÁ
LOCATÁRIA , Só'

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, inclusive IPTU, no
prazo estipulado neste Termo de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria
os eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Realizar reparos urgentes, mesmo que tais reparos sejam de
responsabilidade exclusiva da LOCADORA, sendo assegurado à LOCATÁRIA
o direito ao reembolso, observado o disposto na cláusula 5.2;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito da LOCADORA;

4.1.9. Entregar à LOCADORA, no prazo máximo de 24 hs do recebimento, os
documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento
não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

íaJ

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas
necessárias à sua administração, como:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
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c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências decomum; / |
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de
uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação;

j. quaisquer outras despesas ordinárias de condomínio aprovadas em
Assembléia.

4.1,10.1. A LOCATARIA somente ficará obrigada ao pagamento das despesas
ordinárias de condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o
rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de
1991;

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos.

4.1.14. Observar e respeitar a capacidade máxima de ocupação no Imóvel
equivalente a 1 Pessoa / 7m^ Área de Carpete / Pavimento, bem como a carga
elétrica e térmica máximas autorizadas pela LOCADORA que poderão ser
utilizadas no Imóvel pela LOCATÁRIA: (i) carga térmica: 25,48 TR /
Pavimento e (ii) carga elétrica: 50 kVA / Pavimento.



4.1.15. Obter, renovar e manter sempre vigentes, todas as licenças e alvarás
necessários para a operação e execução das atividades da LOCATÁRIA no
Imóvel, incluindo, mas não se limitando, às licenças de funcionamento e o projeto
aprovado pelo Corpo de Bombeiros para a conseqüente obtenção e renovação pela
LOCADORA do Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do Imóvel,
bem como observar e atender as exigências federais, estaduais e/ou municipai^s'"'^^?
relativas ao Imóvel, de maneira a garantir a regularidade do mesmo e
manutenção do exercício regular de suas atividades. \ _ (y>J

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CÓNSERVACÂO

5,1. Qualquer tipo de alteração, adequação, reformas, reparos, consertos, realização
de obras e/ou benfeitorias no Imóvel pela LOCATÁRIA, serão de sua exclusiva
responsabilidade e custo e somente poderão ocorrer após o conhecimento e expressa
aprovação da LOCADORA dos projetos (civil, elétrico e/outros) aprovados pelos
órgãos públicos competentes. Independente destes projetos terem sido ou não
elaborados diretamente pela LOCATÁRIA, esta permanecerá como única e exclusiva
responsável pela: (i) elaboração destes projetos; (ii) aprovação dos mesmos junto aos
órgãos competentes e (iii) pela execução destes projetos.

Parágrafo Primeiro: A LOCATÁRIA antes de realizar qualquer tipo de alteração,
adequação, reformas, consertos, reparos, realização de obras e/ou benfeitorias no
Imóvel, deverá apresentar, às suas expensas, todos os documentos e/ou informações que
a LOCADORA julgar necessários ou que julgar essencial para auxiliá-la nesta análise
tais como, a título exemplificativo, mas não se limitando: projetos, memoriais, catálogos
e outros documentos ou informações.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA terá prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
da efetiva entrega pela LOCATÁRIA, de todos os documentos necessários e
adequados para a análise da solicitação mencionada no parágrafo primeiro, para
manifestar-se formalmente, liberando ou não a realização das alterações, adequações,
reformas, consertos, realização de obras e/ou benfeitorias no Imóvel.

Parágrafo Terceiro: As Partes ajustam que a LOCADORA, por ocasião da prévia
aprovação dos projetos mencionados nos Parágrafos Primeiro e Segundo supra, já
definirá se estas alterações, adequações, reformas, reparos, consertos, realização de
obras e/ou benfeitorias, sejam elas úteis, necessárias ou voluptuárias, aderirão ao Imóvel
ou exigir que, antes da entrega efetiva do Imóvel, o mesmo seja reposto às condições
anteriores, conforme Termo de Vistoria final a ser assinado pelas Partes, não cabendo à
LOCATÁRIA, independente do motivo, qualquer indenização e/ou direito de retenção
e/ou compensação, seja a que título for.

Parágrafo Quarto: A LOCATARIA se obriga a enviar à LOCADORA cópia
autenticada de todas as licenças e/ou alvarás necessários referentes às obras
supramencionadas, sob pena de, em não o fazendo, arcar integralmente com todas e
quaisquer multas, danos e/ou prejuízos, causados à LOCADORA, ao Imóvel ou a
terceiros, pela sua inobservância a obrigação ajustada neste parágrafo, além de ensej
a critério da LOCADORA, a rescisão da locação por infração contratu^ ^



Parágrafo Quinto: Caso, durante a vigência desta locação, os consertos e/ou reparos
efetuados no Imóvel não sejam realizados a contento pela LOCATÁRIA, respeitado o
disposto nos itens desta Cláusula V, poderá a LOCADORA, a seu exclusivo critério,
efetuar os consertos e/ou reparos no Imóvel, incluindo pinturas, necessários para manter
e/ou restaurar as condições de habitabilidade do Imóvel, às custas exclusivas e integrais
da LOCATÁRIA, a LOCADORA deverá apresentar à LOCATÁRIA 3 (três)
orçamentos de tal providência para reembolso. O reembolso à LOCADORA, deverá
ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da entrega efetiva dos orçamentos e nota fiscal à
LOCATÁRIA. Na hipótese, da LOCATÁRIA não efetuar o reembolso, conforme aqui
ajustado, pagará à LOCADORA, multa mensal equivalente a 0,5% (meio ponto
percentual) do valor devido, reajustado de acordo com a variação positiva do IGPM —
da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a sucedê-lo, nos termos da
legislação em vigor, acrescido de juros pro rata die de 1% (um por cento) ao mês, até o
efetivo reembolso.
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5.2. Durante a vigência desta locação, os consertos e/ou reparos necessários ao
Imóvel, de responsabilidade exclusiva da LOCADORA, deverão por ela ser
executadas. Caso após a LOCATÁRIA notificar a LOCADORA para executar os
consertos e ou reparos necessários ao Imóvel de sua exclusiva responsabilidade, a
LOCADORA injustificadamente assim não proceder, poderá a LOCATÁRIA
executar tais reparos e/ou consertos necessários no imóvel locado, apresentando à
LOCADORA 3 (três) orçamentos de tal providência para reembolso. O reembolso à
LOCATÁRIA deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da entrega efetiva dos
orçamentos e nota fiscal à LOCADORA. Na hipótese, da LOCADORA não efetuar
o reembolso, conforme aqui ajustado, pagará à LOCATÁRIA, multa mensal
equivalente a 0,5% (meio ponto percentual) do valor devido, reajustado de acordo
com a variação positiva do IGPM - da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que
vier a sucedê-lo, nos termos da legislação em vigor, acrescido de juros pro rata die de
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo reembolso.

5.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos
acessórios. Caso a retirada destas benfeitorias desmontáveis cause qualquer tipo de
dano ou prejuízo ao imóvel, fica a LOCATÁRIA obrigada a recompor o imóvel e
devolve-lo nas mesmas condições que ora o recebe.

6. CLAUSULA SEXTA - DO VÂLOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguei mensal é de R$ 168.700,00 (cento e sessenta e oito mil e
setecentos reais), base agosto de 2014, perfazendo o valor total de R$ 10.122.000,00
(dez milhões, cento e vinte e dois mil reais).

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatício/
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo^v
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das



chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da
despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADORA e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague
na integralidade, a parte de responsabilidade da LOCADORA será abatida no
valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada
no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido, desde que o boleto bancário ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pela LOCADORA com antecedência
mínima de 7 (sete) dias úteis.

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data da apresentação do boleto bancário ou
documento de cobrança correspondente pela LOCADORA.

7.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de cobrança,
nos termos do art. 5", § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2, Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentes à locação, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a LOCATÁRIA.

7.3. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta
eletrônica, a regularidade do cadastramento da LOCADORA no SICAF e/ou nos
sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento pela
LOCATÁRIA.

7.4.0 pagamento será efetuado por meio de boleto bancário enviado pela
LOCADORA.

7.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como creditada
a ordem bancária para pagamento. p\
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7.6. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DÁ VIGÊNCIA E DA í>RORROGACÃO
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, cora início em
25.08.2014 e encerramento em 25.08.2019, nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245,
de 1991, podendo, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

8.1.2. A LOCATARIA deverá manifestar interesse na prorrogação do contrato no
mínimo 120 (cento e vinte) dias antes do prazo de término do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991.

9.2. De acordo com o parágrafo único do artigo 32 da Lei 8245/91, a LOCATÁRIA
está ciente que o direito de preferência na aquisição do presente Imóvel não
alcançará os casos de constituição da propriedade fíduciária, de perda da propriedade
ou venda por quaisquer formas de realização de garantia, inclusive leilão
extrajudicial.

9.3. A LOCATARIA declara ter ciência que a LOCADORA poderá, a seu
exclusivo critério, independente de qualquer comunicação ou anuência prévia da
LOCATÁRIA, ceder futuramente à instituição(ões) financeira(s), ("CREDORES
FIDUCIÁRIOS"), em cessão fíduciária em garantia, os créditos dos aluguéis e
demais direitos creditórios decorrentes deste Contrato, sem que tal fato acarrete
qualquer tipo de multa ou indenização à LOCADORA.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de
Preços - Mercado - IGP-M, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado da data de sua base legal mencionada no item 6.1. acima, para o
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.



10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a
adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

10.4. Caso, durante a vigência da locação, a Lei não estipule e/ou não mais regule a
periodicidade de reajuste para os aluguéis mensais, as Partes, desde já, concordam
que o reajuste do aluguel passará automaticamente a ser mensal, de acordo com a
variação positiva do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua impossibilidade,
por aquele que o substituir e, em não havendo, de acordo com a variação positiva do
IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, o que ocorrerá imediata e independentemente
de qualquer aviso ou notificação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ÕRGAMENTÂRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 53207/533018

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: O4.122.2111.2O0Ò.OÒOÍ

Elemenito de Despesa: 33903910

PI: LOCACAO.IMO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIDA - DA FÍSCALIZACAQ

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um
representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
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das medidas convenientes.

12.13. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo
execução do contrato. f Fí,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pela Lei 8.245 de 1991
e pelos artigos 55 e 58 a 61, no que couber, nos termos deste contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados neste instrumento, sujeitará as partes, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.2. Multas:

a.l. Inadimplência no pagamento mensal do aluguel:

O não pagamento mensal do aluguel, nas datas dos vencimentos aqui ajustadas: (i)
configurará inadimplência contratual; (ii) implicará em despejo; (iii) sujeitará a
LOCATÁRIA ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor
devido, sendo que o débito em atraso será devidamente reajustado de acordo com a
variação positiva do IGP-M - da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a
sucedê-lo, nos termos da legislação em vigor, acrescidos dos juros de mora, à razão de
1% (um por centÒ)~aõmês sobre o valor total do débito apurado, até a data do efetivo
pagamento.

a.2. Inadimplência no pagamento mensal dos encargos da locação:

O não pagamento mensal dos encargos da locação, nas datas dos vencimentos aqui
ajustadas: (i) configurará inadimplência contratual; (ii) implicará em despejo; (iii)
sujeitará a LOCATARIA ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento)
sobre o valor devido, sendo que o débito em atraso será devidamente reajustado de
acordo com a variação positiva do IGP-M - da Fundação Getúlio Vargas, ou outio
índice que vier a sucedê-lo, nos termos da legislação em vigor, acrescidos dos juros dp
mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor total do débito apurado, Âté
data do efetivo pagamento.



15. CLÁUSULA DÉCIMA QÜINT^^ tigRESCISÃO CONTRATU&fc

15. Além das hipóteses dispostas neste Contrato, As Partes também poderão rescindir
e/ou resilir a presente locação, de pleno direito, se:

a) a LOCATÁRIA deixar de pagar qualquer valor devido à LOCADORA;

b) a LOCATÁRIA ou a LOCADORA infringirem qualquer cláusula deste Contrato
que configure infração contratual;

c) a LOCATÁRIA for dissolvida, extinto ou tiver decretada a suspensão permanente de
suas atividades pelo Poder Público;

d) houver qualquer sinistro que sujeite o Imóvel a obras que importem na sua
reconstrução.

15.1. Ocorrerá a resolução do presente Contrato, ,de pleno direito, no caso de
desapropriação, sem qualquer penalidade ou ônus para ambas as Partes.

15.1.1. No caso de desapropriação parcial ficará facultado às Partes o direito de optar
entre a continuidade ou não da locação, sendo que, no caso de prosseguimento, o
aluguel mensal será reduzido na mesma proporção da efetiva redução da área construída
do Imóvel. Em qualquer caso ficará ressalvado às partes o direito de agir diretamente
contra o poder expropriante para pleitear as indenizações a que fizer jus, nada tendo a
reclamar uma da outra.

15.1.2. Na hipótese de desapropriação parcial ou total do Imóvel, o Contrato só será
resolvido no momento em que tenha a LOCADORA de entregar o referido Imóvel ao
órgão expropriante.

15.2. Na hipótese de sinistro parcial, permanecendo o Imóvel em condições de
utilização para o fim a que se destina, o valor do seguro será recebido pela
LOCADORA, que providenciará as obras de recuperação, incidindo, neste caso, o
disposto no artigo 26 da Lei Federal n" 8.245/1991.

15.3. Caso por ocasião da rescisão, e/ou resilição, resolução e/ou término da vigência da
locação, a LOCATÁRIA não desocupar o Imóvel e/ou não entregá-lo à LOCADORA
nas mesmas condições em que foi recebido o imóvel, conforme termo de vistoria inicial,
permanecerá responsável por todas as obrigações locatícias aqui ajustadas até o efetivo
recebimento do Imóvel pela LOCADORA, por meio do Termo de Recebimento, além
de pagar à LOCADORA, a título de multa por infração contratual, o valor equivalente a
01 (um) dia de aluguel vigente à época para cada 01 (um) dia de atraso na efetiva
entrega e desocupação do Imóvel pelo LOCATÁRIO.

15.4. No caso de rescisão, resilição, resolução e/ou término da vigência da locação, fie
a LOCATÁRIA obrigada a imediatamente noticiar e/ou dar baixa desta locação junto
todos os órgãos públicos ou concessionários de serviços públicos, cujo cadastro e/
registro desta locação foram necessários e exigidos para o adequado exercício
atividade da LOCATÁRIA neste Imóvel, bem como regularizar a localização de sua
sede ou filial, dependendo do caso, junto aos órgãos competentes, caso a LOCATÁRIA



utilize o endereço do Imóvel supra junto a estes órgãos, sob pena de, em não o
responsabilizar-se e arcar com todos e quaisquer futuros danos, prejuízos ou ônus que
LOCADORA ou os futuros locatários deste Imóvel sofrerem e/ou tiverem que suportar
em razão do não atendimento pelo LOCATÁRIO desta obrigação.

15.5. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos
VI, IX e X, no que couber e que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. Nas hipóteses
desta cláusula, a parte prejudicada deverá notificar a parte inadimplente para que
regularize a obrigação no prazo de 90 (noventa) dias. Não sanada a irregularidade,
poderá a parte inadimplente considerar rescindido o contrato, mediante o envio de
simples notificação escrita.

15.5.1 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique
a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da
data da efetiva devolução do imóvel.

15.5.1.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA,
e desde que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita
ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo a proporção
prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil,
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

15.6. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a
situação.

15.7. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

15.8. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
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15.8.1. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.8.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente (z
cumpridos;

15.8.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.8.1.3. Indenizações e multas,
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16, CLAUSULÁ DÉCIMA SEXTA- DO SEGURO

16.1. A LOCADORA contratará seguro para o imóvel, com seguradora de primeira
linha, entendendo-se como tal aquelas devidamente registradas na SUSEP e que não
estejam em regime especial. A contratação de seguro será realizada considerando o
valor real do imóvel, incluindo as dependências e instalações comuns, elevadores, ar
condicionado, ou outros equipamentos, contemplando as seguintes coberturas:

16.2 - Seguro de Riscos Operacionais, incluindo cobertura para Danos Materiais;
Lucros Cessantes (Perda de aluguel e despesas operacionais de condomínio e IPTU com
Período Indenizatório de 12 meses); Incêndio, raio, explosão de qualquer natureza;
Alagamento e/ou Inundação de origem interna ou externa; Anúncios Luminosos; Danos
Elétricos; Derrame de Chuveiros Automáticos Sprinklers; Desmoronamento total ou
parcial; Despesas com Remoção de Entulhos e Limpeza; Despesas de Salvamento e
Contenção de Sinistros; Equipamentos Eletrônicos de Baixa Voltagem; Honorários de
Peritos para Danos Materiais; Pequenas Obras de Engenharia - Construção,
Ampliações, Reparos e Reformas; Quebra de Máquinas; Quebra de Vidros, Espelhos,
Mármores; Recomposição de Registros e Documentos; Roubo e/ou Furto Qualificado
de Bens; Ruptura de Tubulação e Encanamento; Tumultos, Greves, Lock-Outs e Atos
Dolosos; Valores no interior do Estabelecimento; Valores no interior do
Estabelecimento e em Mãos de Portador; Vendaval, Furacão, Ciclone, Tomado,
Granizo, Queda de Aeronaves ou quaisquer outros Engenhos Aéreos ou Espaciais,
Impacto de Veículos Terrestres e Fumaça;

16.3. Responsabilidade Civil, com cobertura básica para condomínios, proprietários e
locatários de imóveis, bem como extensão das coberturas para prestadores de serviço,
incluindo cobertura para Riscos contingentes de veículos de funcionários;
Responsabilidade Civil pela guarda de veículos de terceiros e Danos morais.

Parágrafo Primeiro: Os custos dos seguros referidos no caput serão reembolsados pela
LOCATÁRIA mediante aviso de cobrança enviado pela LOCADORA, com
incidência de juros em caso de atraso, da seguinte forma:

(i) No caso de imóveis administrados pela LOCADORA, o rateio do custo do seguro
anual do Imóvel será pago pela LOCATÁRIA, durante a vigência desta locação,
juntamente com a taxa condominial ordinária;

(ii) No caso de imóveis administrados pela própria LOCATÁRIA, o custo do seguro
anual do Imóvel será pago pela LOCATÁRIA, em uma única parcela, durante a
vigência desta locação, a ser pago juntamente com o aluguel, no mês a ser definido pela
LOCADORA.

Parágrafo Segundo: Na hipótese da LOCATÁRIA não pagar ou atrasar o pagamento] \
do prêmio do seguro contratado ou houver qualquer negativa da Seguradora quanto ai
pagamento da indenização do seguro à LOCADORA ou a/juem de direito, fie
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LOCATÁRIA desde já obrigada a reparar integralmente à LOCADORA ou a quem de"
direito, os prejuízos ou danos causados por ela, seus prepostos ou clientes ao Imóvel,
LOCADORA ou a terceiros. /

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que, conforme dispõe o artigo 186 e seguintes
do Código Civil, independentemente das garantias mínimas acima mencionadas, a
LOCATÁRIA não está isenta ou exonerada da responsabilidade de ressarcir ou pagar
as indenizações cabíveis, advindas de quaisquer danos ou prejuízos não cobertos pela
Apólice de Seguros contratada, causados à LOCADORA, ao Imóvel ou a terceiros,
isentando a LOCADORA de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

Parágrafo Quarto: Caberá exclusivamente à LOCATÁRIA contratar seguro de seus
equipamentos, materiais, mobiliários, mercadorias e o conteúdo do Imóvel e
benfeitorias, a seu exclusivo critério, eximindo, desde já, a LOCADORA de qualquer
responsabilidade pelo extravio, deterioração, quebra, dano, furto ou roubo dos mesmos.

16.4.Considerando que a LOCATÁRIA poderá realizar, a qualquer tempo, durante a
vigência da presente locação, por sua conta e risco, intervenções no Imóvel, observado o
disposto na Cláusula XI supra, as Partes ajustam que caso tais intervenções causem
qualquer dano ou prejuízo à LOCADORA, ao Imóvel ou a terceiros, fica a
LOCATÁRIA obrigada a reparar integralmente tais danos imediatamente, nos termos
previstos neste Contrato.

16.5.Independentemente do seguro mencionado no item 12 supra, a LOCATARIA fica
obrigada a providenciar, às suas custas e exclusiva responsabilidade, antes do início de
qualquer intervenção no Imóvel, "Seguro de Riscos de Engenharia na modalidade Obras
Civis e/ou Instalação e Montagem" com seguradora de primeira linha, incluindo na
apólice de seguros cobertura para responsabilidade civil geral e cruzada, lucros
cessantes, danos emergentes, danos estéticos e danos morais, em valor compatível com
a dimensão do serviço a ser executado, valor este previamente aprovado pela
LOCADORA, em até 10 (dez) dias, contados da data da comunicação pela
LOCATÁRIA.

16.6.A LOCATÁRIA obriga-se a encaminhar à LOCADORA, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis que anteceda qualquer intervenção no Imóvel, cópia autenticada da
apólice de seguro disposta no subitem 12.1.1., aprovada pela LOCADORA, sob pena
de ficar proibida de realizar qualquer intervenção no Imóvel.

16.7. Os danos ou prejuízos causados à LOCADORA, ao Imóvel ou a terceiros serão
indenizados integralmente pela LOCATÁRIA.

16.8 Caso os danos ou prejuízos causados à LOCADORA, ao Imóvel ou a terceiros
ultrapassem o valor segurado na Apólice apresentada à LOCADORA, a LOCATÁRIA
não ficará exonerada ou isenta de arcar com todas as despesas ou possíveis indenizações
advindas das intervenções executadas no Imóvel pela LOCATÁRIA ou seus prepostos.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reg



se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.

18. CLAUSULA DliCIMA OITAVA - DO FORO

ris.

18.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com
exclusão de qualquer outro, por mais privile^ado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Brasília, 22 de agosto de 2014.

CLEBER/AM^A FERREpA
Superiníénd®íteuÍa_S]JDLCO

idoCATARIA

' CLÁUDIO Bèrai
Diretor da SPE 61 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

LOCADOR

PAULO REM^^yGlLLET NETO
Diretor da SPE 61 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

LOCADOR

;^MUNHAS:

1) V \ D
Nome:

CPF:

Pausío Moura
2

NoÀie:
CPf":

V.

.13 /v;
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OÍ

Assunto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de energia elétrica
(Companhia Energética de Brasília - CEB) para a nova sede da SUDECO.

Origem: Diretoria de Administração - DA/SUDECO

Brasília/DF, 15 de setembro de 2014.

NOTA TÉCNICA n°JjO/2014/DA/SUDECO/MI

Ref: Termo de Referência para contratação
de empresa especializada para o
fornecimento de energia elétrica
(Companhia Energética de Brasília -
CEB) para atender à SUDECO.

1. Contextualização

A Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO
voltou a existir em maio de 2011, 21 anos após sua extinção. A nova Autarquia,
vinculada ao Ministério da Integração Nacional, teve seu processo legal de recriação
iniciado em 2009, por meio da Lei Complementar n° 129, sendo regulamentada pelo
Decreto n° 8.277, de 27 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União seção
01, em 30 de junho de 2014, que regulamenta a estrutura regimental dessa Autarquia.

As atribuições anteriormente conferidas à Superintendência após sua
extinção foram incorporadas ao escopo de atuação da Secretaria do Desenvolvimento do
Centro-Oeste (SCO) do Ministério da Integração Nacional, às quais se incluía a
elaboração do Plano Estratégico de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PDCO). A partir
da recriação da SUDECO, cabe a ela dar continuidade à elaboração do PDCO,
dedicando-se à redução das desigualdades regionais, ao incremento da competitividade
da economia regional e à inclusão social.

2. Justificativa

A contratação em tela tem por objetivo o fomecimento de energia elétrica
(Companhia Energética de Brasília - CEB) para as áreas locadas por esta
Superintendência, Edifício Palácio da Agricultura, sito à Setor Bancário Norte, Quadra
01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF. O fomecimento tem por objetivo dar
apoio às atividades estritamente necessárias ao funcionamento da administração pública.



Adotar-se-á processo de Dispensa de Licitação para contratação da
referida empresa com base na Lei 8.666/93, cito os artigos:

"Ari. 24. É dispensável a licitação:

...XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia
elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica;...".

Faz-se necessária a contratação da Companhia Energética de Brasília -
CEB por ser a fornecedora exclusiva no serviço de distribuição de energia elétrica.

Considerando que o imóvel ainda não está ocupado, devido a reformas
estruturais necessárias para sua ocupação, o gasto mensal com o fornecimento de
energia elétrica terá que ser estimado com base nos gastos que a Autarquia tem com a
manutenção do local onde atualmente ocupa.

3. Conclusão

Sendo assim, justificada a necessidade da contratação de empresa
especializada no fornecimento de energia elétrica para atender a SUDECO, solicito
autorização do Diretor de Administração para deflagração do processo de contratação
em tela.

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Gral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

De acordo. Autorizo o processo de contratação.

E AUGi

Dire

STO SCALEA

Administração
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.522.669/0001-92

Certidão n°: 61967356/2014

Expedição: 16/09/2014, às 14:39:25

Validade: 14/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 07.522.669/0001-92, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0001377-49.2012.5.10.0012 - TRT 10" Região *

0001208-41.2012.5.10.0019 - TRT 10" Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 2.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

Duvidas e sugestiõeg; cndtcíts-t".. iu.s .br
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Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas Página 1 de 2

BRASIL AcKsso á itifomiavâo

Fergiintas freqi;entes Contato Glossário Links Manual de navegsçáo

Acesso rápido 1 Ssiedone..^ CADASTRO

NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElS) é um banco de informações mantido
pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a relação das empresas e pessoas

físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
Saiba mais

Consulta

CNPJ/CPF:

Nome, razão
social ou nome
fantasia:

Tipo de sanção:

07.522.669/0001-92

Companhia Energética de Brasília - CEB

(Todas)

I Consultar | ! Limpar filtro [

Quantidade de registros encontrados: O Data: 15/09/2014 Hora: 14:26:16

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNPJ/CPF: 07.522.669/0001-92
Nome, razão social ou nome fantasia: Companhia Energética de Brasília - CEB

>  I Clique aqui para baixar dados do portal

v:-L':iii.'U''íii' i-i'-:liii;3u lU-ix/í.í
ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra iicltantes e fornecedores. As Informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade
das entidades que as prestaram, não podendo a união ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais Informações nem pelos eventuais danos diretos
ou Indiretos que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme Informado pelo órgão sandonador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.)

5» c
o

0<5

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam?sort=sancao.empresa.strNomeEmpresaDOU&strNomeEmpresa=Compaiiliia+... 15/09/2014
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadé

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/09/2014 às 14:32) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ n° 07.522.669/0001-92.

A  inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por

Improbidade Administrativa e Inelegibilidadenão significa a inexistência de

condenações, uma vez que o cadastro está em fase de preenchimento.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httD://www.cní.ius.br
através do número de controle: 5417.2202.1 E76.0370

Gerado em: 15/09/2014 as 14:32:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Relatório inidôneo

Tcà TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO
ínabiiidôneos

Página 1 de 1

Página iniciai | Fale conosco

QOFls

lííL.
da

Relação de inabilitados Relação de Inidôneos

Ações

° ^Texto da linha contém'07522669000192' ^

Dados não encontrados.

inabilitados/i nidôneos Todos os direitos reservados

Log-out

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 15/09/2014



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n® 8.666. de 1993, conforme
documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Validade do Cadastro:

CNPJ /CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicílio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

06/05/2015

07.522.669/0001-92

CEB DISTRIBUIÇÃO 5.A.

SOCIEDADE ANÔNIMA

97012 - BRASÍLIA DF

200304 - MP-DAG-DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/DF

Código e Descrição da Atividade Econômica:

3514-0/00 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Endereço:

ST SETOR ANÔNIMA FECHADA S/N AREA ESPECIAL C - BRASÍLIA - DF

Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis validados:

I - Credenciamento

II- Habilitação Jurídica

III • Regularidade Fiscal Federai

Receita Validade: 12/10/2014

FGTS Validade: 14/10/2014

INSS Validade: 03/03/2015

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2014

Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 30/06/2015

índices Calculados: SG = 2.06; LG = 0.48; LC = 0.48

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Legenda: documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Emitido em: 15/09/2014 às 14:43:26

CPF: 015.618.181-94 Nome: JULIANA CIPRIANO DE ASSIS

Ass:



SIAFI2014-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

15/09/14 14:45 USUÁRIO: JULIANA ASSIS

INFORME CPF :

INFORME CGC : 07522669 (RADICAL)

PF1=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 7522669



'Tíi-

CEB DISTRIBUIÇÃO S/A
SEDE; Setor de Áreas Públicas - Complexo C - Bloco A

Fone/Fax; (61) 3465-9180 - Protocolo
OISTRiBUtÇÃO CEP; 71215-902- BRASÍLIA - DF

Internet htIp;//www.ceb.com.br

DECLARAÇÃO

A CEB Distribuição S.A., com o CNPJ/MF n ° 07.522.669/0001-92, sediada no SIA -
Setor de Áreas Públicas - Complexo C -Brasilia - DF, declara, sob as penas da lei, que, até a
presente data, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer atividade, salvo na condição de
aprendiz a partir de quatorze anos, conforme estabelecido no art. 7°, inciso XXXill, da
Constituição Federal e nos arts. 27, inciso V, e 78, XVÍH, aa Lei 8.666, de 1993.

Brasilia, 26 de agosto de 2014.

FRANCISCO DAS CHAGAS MELO

Gerência de Administração de Pessoal
Gerente

cps



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE

OCo

54Fls

Despacho

A Área de Orçamento/Diretoria de Administração

Tendo em vista a necessidade e urgência da contratação de fornecimento de
energia elétrica (Companhia Elétrica de Brasília - CEB) para a nova sede desta
Superintendência, solicito disponibilidade orçamentária para o exercício de 2014 a
partir do mês de outubro no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
perfazendo o valor anual de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), na Funcional
Programática 04.122.2111.2000.0001.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OEST

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

O

.ãl.Rs

m

DESPACHO n" J 6 ̂ /2014/ADM/SUDECO

Processo n' 59800.000787/2014-41.

Interessado: Companhia Energética de Brasília (CEB)

CNPJ: 07.522.669/0001-92

Assunto: Dispensa de Licitação

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa

especializada em fornecimento de energia elétrica (CEB), a ser utilizada na sede da

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, sito à Setor Bancário

Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF.

Estando o processo devidamente instruído, proponho que, após análise jurídica,

seja publicado e empenhado, bem como sejam tomadas as providências cabíveis para contratação

da empresa especializada em fornecimento de energia elétrica, conforme estabelece o inciso
XXII do art. 24 da Lei n° 8.666/93.

A adoção da DISPENSA DE LICITAÇÃO, para o referido objeto, justifica-se
em face da necessidade de participação em curso com base na Lei 8.666/93, cito os artigos:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

...XXU - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com

concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica;...".

Ainda segundo Acórdão n° 1336/2006 - Plenário TCU a eficácia dos atos de

dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 está condicionada
a sua publicação na imprensa oficial, salvo, em observância ao princípio da economicidade, os



valores contratados estiverem dentro dos limites fixados nos incisos I e II, do art. 24, da Lei

8.666/93. Dessa forma solicitamos os encaminhamentos posteriores, visando à eficácia do ato.

Brasília/DF, 15 de setembro de 2014.

DOMINGOS SAVIO DE MOURA PACHECO

Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

De acordo. Restitui-se o processo para prosseguir com a dispensa de licitação.

O SCALEA ̂srJOSÊ^GU
Diret(íy&j^(mimstração

Despacho
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2014

MINUTA

Face ao que consta no Despacho n° XXX /2014/ADM/SUDECO, de 16 de
setembro de 2014, e o proposto nos autos do processo administrativo n° 59800.000787/2014-
41, e considerando a necessidade do fornecimento de energia elétrica para a realização das

atividades na nova sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste

(SUDECO), sito ao Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares,
Brasília/DF, DECIDO, no uso da competência delegada por meio da Portaria n° 159 de 06 de

agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Página 39, Seção 2, de 07 de
agosto de 2014, aprovar o presente na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO com
fundamento no inciso XXII do art. 24, da lei 8.666/93 e AUTORIZAR a emissão de

empenho em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ 07.522.669/0001-92,
pelo valor de RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Restitui-se à Diretoria de Administração para prosseguimento.

Em, XXXX de setembro de 2014.

EVERALDO FERNANDES BENEVIDES

Superintendente Substituto
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N" 150. quinta-feira, 7 dc agosto de 2014 Diário Ofíciai da União - Seção 2 ISSN1677-7050 39

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTaKIA N» 5.«7.t, Dr 6 DE AGOiTO DE 2014

O SUPERINTENDENTT; DA SUPERINTENDÉNCtA DE
SEGUROS PRIVADOS • SUSEP. no uso das atribuições qut lhe
confere o inciso V do an. 68 do Regimento Interno de que trata a
Resolução CNSP n' 272, de 19 de dezembro de 2012, e conforme o
inciso X do art- 1° dn Portaria GMF n" 393, dc 14 de julho de 2009.
resolve:

An. 1° Exonerar a servidora ANGELA PAPA, mau-ícula Sia-
pe n" 1756666, CPI" n° 373.789.457-49. do cargo em comíssSo de
Assistente Técnico, do Gabraete - Gabin. códrao DAS 102.1, para o
qual foi nomeada pela Portaria Susep o" 3.51/1 de 2 de fev ereiro de
2010, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2010, seçla 2, página
26.

An. 2® Nomear a serv idora ANGELA PAPA, matrícula Siape
n° 1756666, CPF n° 373.789.457-49. para exercer o ca/go em co
missão de Assessor Técnico, do Gabinete - Gabin. cddign DAS
1013.

An. 3° Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu
blicação.

ROBERTO tVÈSTfc.NHHRüER

PORTARIA N» 5.975. DE 6 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SLiPl-ntINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP. no uso dos atribuições que lhe
conlcrcm o item V do an. 68 do Rcgimcmo Interno de que trata a
Resolução CNSP n" 272, c considerando o que consta do Processo
Susep n" 15414.001702/2014-20. resolve:

An. 1° Reconduzir, dc acorda com a Súmula Administrativa
n" 16. da .Advucacia-Gcral da União, dc 19 dc junho dc 2002. pu
blicada no D.O.U. dc 24 dc Junho de 2002, seção 1. página 9, o
servidor UIEGO PRANDINu ALVES, ao cargo dc Agcmc Exe
cutivo, Classe "B", Padrão "I", do Quadro do Pessoal ia Superin
tendência dc Seguros Privados - SUSEP.

An. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu
blicação.

ROBERTO tVTSTENBERCIER

Ministério da Integração Nacional

Gabinete do ministro

DESPACHO l)0 MIM.S I RO
Em 6 dc agosto dc 2014

PROCESSO n" 59400.003033/2014-55 ASSUNTO: Afasu-
tnenio do Pais. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto n» 1.387, de 7 de
fevereiro dc 1995 e Portaria n° 306. dc 5 dc junho dc 2012. DE
CISÃO: Na condição dc Ministro dc Estado da Integração Nacional.
Interino, autoriza o Afastamento do Pais de PITÍR ANDERSON
SEVERINO DE JESUS, matrícula SIAPE n" 17S9132, ocupante do
cargo de Administrador, do Quadm de Pessoal do DepEuUmento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, à Marselha, cidade da
República Francesa, para cursar Doutorado cm Gestão Logística, pro
movido pela Universidade Aíx-Marscilic. no período dc 05 dc se
tembro de 2014 a 31 dc agosto dc 2018. incluindo o trânsito, com
ônus limitado para o DNOCS.

FRANCISCO JO.SF COELHO TniXriR.A

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SECAS

POK1AH1.V 266. HE 4 HE AGOS TO DE JH14

U DIRETOR GERAL Dü DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS, usando das suas compciéncia
legais e tendo em vista o que consta do Memoranda n" 631014-
CEST-PE, de 2:'n7/20l4. resolve:

Exonerar a pedido, a partir dc 22.'07/20l4. o servidor JOSÉ
BlONDl NERY DA SILVA, do cargo cm comissão dc Chefe do
Serviço Administrativo, código DAS-lOl.l, da Coordcnadoria Es
tadual do DNOCS, em Pernambuco.

W.AITFR GOMFS DF. SOUSA

PORTARIAS DE 6 DE ACOSTO DE 20(4

O DIRETOR GERAL DÜ DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS, no exercido de suas atribuições
legais, prev istas no Art. 18, Inciso VITI, do Decreto n" 4.650, dc 27
de março de 2003, resolve:

N° 269 - Nomear ELEONORA SILVA GUAZZELLl. matricula SIA
PE n" 6728132, para exercer o caigo cm comissão dc Chefe do
Serviço dc Monitoramento da Produção, Código DAS-lOl.l. vin
culado à Diretoria de Desenvolvimento Tecnológico e Produção desta
Autarquia. (Processo n° 59400.003698/2014-691

N" 270-Art, 1° Designar o servidor FERNANDO MARCELO CAR
NEIRO, SIAPE N° 1317151. para exercer o encargo de substituto
eventual do ocupante do cargo em coraissâo de Chefe do Serviço de
Monitoramento da Produção. Código DAS-iOl.l, vincuiadu à Di
retoria dc Desenvolvimento Tecnológico c Produção desta Autarquia,
cm suas faltas c impedimentos eventuais.

An. 2° Revogar a Portaria n° 4I3/DG.'CRH, dc 16 dc no
vembro de 2011. publicada tio Diário Ollcial da União n" 222, de 21
seguinte. (Processo n° 59400.003737 2014-28)

N' 273 - Dispensar o servidor ALVACIR BISPO DA ROCH.A. Ma
tricula SIAPE n° 0737176, da Função Gratificada, Código FGR-1, dc
Chefe da Unidade de Campo da Bacia do llapicuru. da Coordcnadoria
Estadual do DNOCS na Bahia. (Processo n' 59400.003815/2014-94)

N* 274 - Designar o servidor liDlLMAR DOS SANTOS FREITAS.
Matricula SIAPE n' 0737180. para exercer a Função Gratificada,
Código FGR-I, de Chefe da Unidade de Campo da Bacia do Ita-
picuru. da Coordcnadoria Estadual do DNOCS na Bahia. (Processo n°
59400.0038151014-94)

WAI IPR GOMFS DF. SOUSA

COORDENADORIA ESTADUAL NO RIO GRANDE

DO NORTE

PORTARIA .N" 15. DE 30 DE .lULIIO DE 2014

O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS NO RIO GRANDE

Dü NORTE, usando da competência que lhe foi delegada através da
Portaria n° 402/DG/DA/CRH, dc 30 dc agosto de 2013. publicada no
Boletim Administrativo. Edição Extra, de mesma data. resolve:

An. r Aposentar, nos termos do Art, 40. § I', inciso III.
alínea "a", da Constituição Federal de 1988, combinado com o Art. 3'
da Emenda Constitucional n° 47 2005. o servidor FRANCISCO AI

RES SIZENANDÜ, matrícula SIAPE n° 0734380, ocupante do cargo
de Engenheiro Agranorao. Código 476007. Classe S, Padrão NS-111.
pertencente ao Quadro dc Pessoal da Coordcnadoria Estadual do
DNOCS no Rio Grande do Nonc. Processo n° 59411.000.5051014-

99

Art. 2' Declarar vago o referido cargo - código dc vaga n"
473889.

Ari. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

lOSE EDUARDO AI.Vl-.S WANDERLEV

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

PORTARIA .V 159. DE 6 DE .AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA Dü
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. no uso das atribui

ções que confere o an.6°. § 1° do Anexo I do Decreto n° 8.277. de 27
dc junho dc 2014, publicado no DOU n' 122, Seção I dc 30 dc junho
de 2014. e tendo em vista o disposto no art.38 da Lei N° 8.112. de li
de dezembro dc 1990. resolve:

Art. r Designar EVERALDO FERNANDES BENEVIDES.
matricula Siape n° 2120299. para substituir, nos afaslamenlos e im
pedimentos legais ou rcgulamcniarcs. o Superintendente da Supc-
rintendíncia do Desenvolvimento do Ccmro-OcslBi sem prejuízo das
atribuições do cargo que atualmente ocupa.

Art.2° Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publi
cação.

Arl.3" Fica revogada a Portaria de N° 64. de 7 de maio de
2QI4. publicada no dia 8 dc maio dc 2014.

CLIlflilR ÁVIL.X

PORTARIA .N" 16(1, DE b DF. AGOSTO DF. 2614

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTfi. no uso das atribui

ções que lhe confere o inciso VI do art. 17 do anexo ao Decreto n'
8.277. de 27 de junho de 2014. publicado no Diário Oficial da União
dc 30 dc junho dc 2014. n° 122. seção i. páginas 9-12. c o constante
no Processo n" 59800.000686/2014-70, resolve:

Art. I* Declarar vogo o cargo de Economista. Classe "A''.
Padrão 1. ocupado pelo servidor JOSÉ CARLOS FERRElIbA DA
SILVA, matricula SIAPE n" 21058849 código da vaga 581013 a con
tar de 01 de agosto de 2014.

Art- 2' Considerando que o servidor não adquiriu a esta
bilidade prevista no art. 2! da Lei n° 8.112/1990. a presente vacância
não gera direito á recondução c.ttabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu
blicação.

ClEBER ÁVH.A

PORTARIA .N° 168, DE 6 DE ACÜSIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO C3NTR0-0ESTE. no uso das atribui
ções que lhe confere Decreto n* 8.277. do 27 dc junho dc 2014.
publicado no D.O.U. n" 122. Seção 1. dc 30 dc junho de 2014,
resolve;

Art. 1° NOMEAR, GETÚLIO CÉSAR BORGES LEITE,
para cxcrccr o cargo dc Coordenador, código DAS 101.3. da Co-
ordenação-Gcral dc Gcsâo do FDCO e dc Incentivos Fiscais da
Diretoria de Implemcoiação de Programas de Gestão de Fundos desta
Superintendência.

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu
blicação.

CLÉQER .Ú"ILA

PORTARIA N° 169, DF. 6 DE AGOSTO DE 1014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVtMEN'1'O DE CENTRO-OESTE - SUDHCO, no exer

cício das compeléncias que lhe foram outorgadas pelo Decreto n°
8-277. dc 27 de junho dc 2014. dc 30 dc junho dc 2014. c CON
SIDERANDO o disposto no Decreto n° 6.029 dc 1° dc fevereiro dc
2007 e na Resnluçâo'CEP n' 10, de 29 de setembro de 2008. que
estabelece as normas dc funcionamento c dc rito processual para as
Comissões dc Ética insliluidas pelo Dccrcio n" I.I7I. dc 22 dc junho
de 1994. resolve:

Art. r Designar ELISA ROESLER E SILVA, matricula SIA
PE n" 2069195. para cxcrccr a função dc Sccretária-Hxcculiva da
Comissão de Ética da SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVI
MENTO DE CENTRO-OESTE - SUDECO.

An. l" Designar KAINÃ AGUIAR FERREIRA, matricula
SiAPE n° 2066730. para cxcrccr o encargo dc substituto eventual da
função ds Secrciário-Excculivo da Comissão de Ética da SUPERIN
TENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DE CENTRO-OESTE -
SUDECO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu
blicação.

CLEBER ÁVILA

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. no uso das atribui

ções que lhe confere Decreto ii° 8-277. de 27 de junhn de 2014.
publicada no D.O.U. n' 122. Seção 1, dc 30 dc junho de 2014.
resolve:

N° 161 - Nomear, SJMÜNE APARECIDA SILVA RODRIGUES,
para exercer o cargo de Cbefe de Serviço, código DAS 101.1 da
Coordenaçâo-Gcra! dc Gestão do FCO e dc Promoção de Inves
timentos da Diretoria dc Implementação de Programas c dc Gestão de
Fundos desta Superintendência, ficando exonerada do cargo que
atualmente ocupa.

N° 162 - Nomear. JOICY CAET/LNO MACHADO SILVA, para o
cargo de Assessor Técnico, código D.AS 102.3 da Diretoria dc Pla-
tiejametiio e Avaliação desta Superintendência, ficando exonerada do
cargo que atualmente ocupa.

N° 163 - Nomear. C.AROLINE SILVA PASSOS, paia exercer o cargo
dc Assistente Técnico, código DAS 102.1 da Coordcnação-Ccral dc
Ações para o Desenvolvimento Regional da Diretoria dc Planeja
mento e Avaliação desta Superintendência.

N° 164 - Nomear. MANOEL MERCIA COSTA, para exercer o cargo
dc Chefe dc Divisão, código DAS 101.2 da Coordcnação-Gcral de
Articulação. Planos o Projetos Especiais da Diretoria de Planejamento
e Avaliação desta Supcrimendêneia.

N' 165 - Desipar. FRANCIANE SOARES DO NASCIMENTO,
Assisicnie Técnico Administrativo, matricula SIAPE n° 1781106, para
exercer a Função Gratificada - FG I. da Coordenaçlo-Gcral de Ar
ticulação. Planos e Pnvjctos Especiais da Diretoria de Planejamento e
Avaliação desta Supcrintcndcncia.

N° 166 - Designar. LILIAN BEBER CANINI- Enpnhciro. matricula
SIAPE n° 1531933. para exercer a Fimçâo Gratificada - FC 1. da
DÍRiotia de Implcmemoção de Ptogramas e de Gestão de Fundos
desta Superintendência.

N» 167 - Designar. LUIZ FERNANDO SOARES PERE1R.\, En
genheiro Agrônomo, matricula SlAPE n° 0677558. para cxcrccr a
Função Gratificada - FG 1. da Diretoria dc implementação dc Pro
gramas c dc Gestão dc Fundos desta Superintendência.
Estas Portarias entram cm vigor na data dc sua publicação.

CT EBER AVTI.A

Esto documento podo ser verificado no endereço «Icirónico htipú/wvvw.in.gjvbfaacniicidadchlml,
pelo código 000220I4080700039

Documento assinado digiialmcnie conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infracstrutura dc Chaves Piiblicas Brasileira - ICP-Brasil-
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE

Despacho n" 03/2014-CGEP/DA/SUDECO/MI

Referência: Processo n"' 59800.000787/2014-41

Objeto: Fornecimento de energia elétrica.

Senhor Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação,

Trata o presente processo do pedido de contratação com fornecimento de energia

elétrica junto a CEB, conforme despacho anexo aos autos, visando atender as necessidades desta

Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste.

O valor anual da despesa está orçado em R$ 300.000,00, sendo RS 75.000,00 para o

exercício de 2014, que correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei n° 12.952,

de 20 de janeiro de 2014 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e RS 225.000,00 que estará

consignado na LOA de 2015, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 - Programa de Gestão e

Manutenção do Ministério da Integração Nacional / Administração da Unidade -

Nacional;

Natureza da Despesa: 33.90.39.43 - Serviço de Energia Elétrica;

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos do Tesouro.

Assim, declaramos a existência de dotação orçamentária para cobrir a presente

despesa, conforme 2014ND000372.

Em 15 de setembro 2014.

Carlos Ãndré'doXarmo Silveira

Chefe de Serviço

De Acordo. Restitua-se o presente processo à Coordenador-Geral de Suporte
Logístico e Tecnologia da Informação.

Em 15 de setembro 2014.

endous

amentao laCoordenação-Geral de ExêSWçào Oréamentmiaí^^^anceira e Prestação de Contas
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARA BAIXA TENSÃO N" XXXX/2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO

DE ENERGIA ELÉTRICA EM
BAIXA TENSÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CEB DISTRIBUIÇÃO
S/A. E A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO

CENTRO-OESTE NA FORMA E

CONDIÇÕES ABAIXO:

A CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, com sede no SIA - Setor de Áreas Públicas, Complexo "C", Brasília
- Distrito Federal, CNPJ/MF sob o n° 07.522.669/0001-92, neste ato representado por sua
Superintendente de Atendimento, Sra. Almerinda Lopes Pinto Vasconcelos, Carteira de Identidade n°.
2.196.237 - SSP/DF, CPF n°. 834.048.991-72, e pela Gerente de Grandes Clientes, Selma Batista do
Rêgo Leal, Carteira de Identidade n°. 897.825 SSP/DF, CPF n°. 392.466.391-20, doravante
denominada, CONTRATADA de um lado, e de outro, a SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLCIMENTO DO CENTRO-OESTE inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.802.028/0001-

94, neste ato representado pelo Sr. Cleber Ávila Ferreira, Carteira de Identidade n°. 864692 -
SSP/MT, CPF n°. 581.398.261-20, consoante a competência delegada por meio do Decreto de 1 de
julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Página 1, Seção 2, de 02 de Julho de
2014, doravante denominado CONTRATANTE, celebram o presente instrumento, consoante as
disposições da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, em conformidade com a Resolução Normativa n°. 414,
de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com suas alterações, e demais
normas que regulam a espécie, às quais desde já se sujeitam a cumprir mediante as Cláusulas e
condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objetivo, regular, exclusivamente, segundo a estrutura da tarifa de
Baixa Tensão, o fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA,
necessária ao funcionamento de sua instalação localizada no Palácio da Agricultura, Setor Bancário
Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF, sob sua responsabihdade, com
exceção da Iluminação Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NOMENCLATURA TÉCNICA

Para perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica usada neste instrumento, fica,
desde já, acertado entre as partes o significado dos vocábulos e expressões técnicas usuais em
fornecimento de energia elétrica, conforme a seguir relacionado e definido:



a) DA CARGA
INSTALADA

- soma das potências nominais dos equipamentos elétricos
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em
funcionamento, expressa em quilowats (kW);

b) DO CONSUMIDOR

c) DISTRIBUIDORA

d) ENERGIA REATIVA

e) ENERGIA ATIVA

í) GRUPO "B" - BAIXA
TENSÃO

g) DO INDICADOR DE
CONTINUIDADE

h) DA INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO

i) DO PADRÃO DE
TENSÃO

j) DA POTÊNCIA
DISPONIBILIZADA

k) DA POTÊNCIA
ELÉTRICA

1) DA TARIFA

m) DA UNIDADE

CONSUMIDORA

- pessoa física (individuo) ou jurídica (empresa) que solicitar à
CONTRATADA o fornecimento de energia elétrica e assumir a
responsabilidade pelas obrigações fixadas em regulamentos que
dispõem sobre a prestação de serviço público de energia
elétrica;

- Agente titular de concessão ou permissão federal para prestar
o serviço público de distribuição de energia elétrica;

- quantidade de energia elétrica que circula continuamente entre
os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);

- total da energia elétrica utilizada pelos equipamentos elétricos,
ou eletrodomésticos, da unidade consumidora, medida em
quilowatt-hora (kWh);

- grupamento composto de unidades consumidoras com
fornecimento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV) e
faturadas neste Grupo;

- valor que expressa a duração em horas e o número de
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um
determinado período de tempo;

- desligamento temporário da energia elétrica para conservação
e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos
ou de força maior;

- níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em Volts (V),
em que a CONTRATADA deve entregar a energia elétrica na
unidade consumidora, de acordo com os valores estabelecidos
pela ANEEL.

- potência de que o sistema elétrico da CONTRATADA deve
dispor para atender os equipamentos elétricos, da unidade
consumidora;

- é a quantidade de energia elétrica que cada equipamento
elétrico pode consumir, por unidade de tempo, medida em
quilowatt (kW);

- valor monetário, fixado em Reais (R$) ou moeda vigente, por
unidade de energia elétrica consumida;

- residência, estabelecimento residencial ou estabelecimento
comercial, de serviços, industrial, rural ou do poder público,
composto de instalações e equipamentos elétricos,
caracterizados pelo recebimento de energia elétrica em um só
ponto de entrega, com medição individualizada em baixa
tensão;
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n) DO FATOR DE - razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada

POTÊNCIA quadrados das energias elétricas ativas e reativas,
consumidas num mesmo período especificado.

- Conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade

consumidora e situa-se no limite da via pública com a
propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;

o) PONTO DE

ENTREGA

CLAUSULA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO

A medição da energia fornecida ao CONTRATANTE, em todos os seus parâmetros, será efetuada por
meio de equipamento de medição pertencentes e instalados pela CONTRATADA, na (s) unidade (s)
consumidora (s), de acordo com suas normas e padrões.

Parágrafo Primeiro - Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os eventuais custos decorrentes
das adaptações, em suas instalações, que se façam necessárias para possibilitar o recebimento do(s)
equipamento(s) de medição.

Parágrafo Segundo - Periodicamente, a CONTRATADA procederá a leitura dos instrumentos de
medição, empenhando-se para que, sempre que possível, entre duas leituras sucessivas ocorra o intervalo
correspondente a um mês civil.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA compromete-se a aferir seus instrumentos de medição
periodicamente, com a fiscalização do CONTRATANTE, se a este assim convier. Aferições extras
poderão ser efetuadas por solicitação do CONTRATANTE a qualquer momento, cabendo, porém a este
as despesas decorrentes, se for constatado que os medidores aferidos se encontram dentro das margens de
tolerância de erro admitidas nas especificações do Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INMETRO
e/ou da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta destas, em norma internacional
tradicionalmente aceita.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE será responsável pela guarda dos equipamentos de medição e
seus acessórios, não podendo intervir nem deixar que outros intervenham no respectivo funcionamento, a
não ser os representantes da CONTRATADA, devidamente identificados.

CLAUSULA QUARTA - DO ACESSO AS INSTALAÇÕES

O CONTRATANTE consentirá, em qualquer tempo, que representantes da CONTRATADA,
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade e fornecerá aos
mesmos os dados e informações que solicitarem, sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos
aparelhos e instalações ligados ao sistema elétrico.

CLAUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA se reserva o direito de suspender total ou parcialmente o fomecimento de energia
elétrica e isenta-se de qualquer responsabilidade, penalidades ou indenização pelos prejuízos acaso
advindos ao CONTRATANTE, em conseqüência desse fato, quando a suspensão se verificar por motivo
de caso fortuito ou força maior, de ordem de autoridades competentes, impedimentos legais, secas,
incêndios, explosões, guerras, revoluções, inundações, acidentes nas instalações ou fenômenos
meteorológicos.



Parágrafo Primeiro - Os serviços de manutenção programada nas instalações de geração, transmissão e
transformação da CONTRATADA, que obriguem a interrupção de fornecimento à unidade
consumidora, somente poderão ser executados mediante aviso prévio em 72 horas, por meio de jomais,
revistas, rádio, televisão ou outros meios de comunicação, isentando-se a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Constituirá motivo de suspensão de fomeciraento da energia elétrica da unidade
consumidora, a inobservância pelo CONTRATANTE, de qualquer das cláusulas do presente
CONTRATO e das obrigações deMdas na Resolução 414 de 09/09/2010 da ANEEL.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá ter o fornecimento de energia elétrica suspensa
imediatamente, se houver a revenda ou fomecimento de energia elétrica a terceiros.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa se
houver o impedimento do acesso de empregados e representantes da CONTRATADA, para leitura e
inspeção necessárias na medição da unidade consumidora.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, apó..
aviso prévio, para regularização de razões de ordem técnica, prevista pela legislação pertinente;

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso
imediatamente, por deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, quanto à falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO

A CONTRATADA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia fomecida às
unidades consumidoras em Baixa Tensão, observadas as cláusulas deste CONTRATO e a legislação em
vigor, bem como as tarifas fixadas pelo Poder Concedente, com os ajustes previstos.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento mensal da energ
fomecida pela CONTRATADA, na data de vencimento das respectivas faturas.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo para pagamento das faturas, incidirá sobre o valor líquido das
mesmas, juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária com base no índice Geral de
Preços do Mercado-IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a substituí-lo, nos
termos da legislação específica do setor elétrico e do Contrato de Concessão de Distribuição n° 066/99-
ANEEL. O prazo para pagamento das faturas não será afetado por discussões entre as partes, sobre
questões de cálculo, devendo a diferença, quando houver, ser paga ou devolvida por processamento
independente, a quem de direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRINCIPAIS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

Os principais direitos são:

a - Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a
segurança na sua utilização;
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b - Receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e dôs^dtccs-tíe/
continuidade estabelecidos; ^

c - Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

d - Ter serviço de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias por
semana pelo telefone 0800 61 0196 ou 116, para solução de problemas emergenciais.

e - Ser informado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre providências quanto às solicitações ou
reclamações de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que
previstos em normas e regulamentos;

f - Ser informado, na fatura de energia elétrica, sobre a existência de débitos pendentes;

g - Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade
da suspensão de fornecimento por falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

h - Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo
máximo de até 04 (quatro) horas, a partir da constatação da CONTRATADA ou da informação do
CONTRATANTE, e receber o crédito estabelecido na regulamentação especifica;

i - Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para área urbana ou
48 horas para área rural, após comprovado o pagamento da fatura pendente;

j - Ser ressarcido, quando couber, pelo conserto ou substituição de equipamentos elétricos ou
eletrodomésticos danificados em função da prestação do serviço inadequado do fornecimento de
energia elétrica, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data da
solicitação, conforme legislação específica;

k - Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimentos técnicos e comerciais
estabelecidos pela ANEEL;

1 - Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às Normas e Padrões da
CONTRATADA às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; e

m - Ter a unidade consumidora classificada de modo a proporcionar a aplicação da tarifa mais
vantajosa a que o consumidor tiver direito.

n - Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis a vida;

o - Cancelar a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços por ela autorizada;

p - Receber, até o mês maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior
referentes ao consumo de energia elétrica, que poderá ser inclusa na fatura de energia elétrica;

q - Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária
e juros;



CLÁUSULA OITAVA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

a - Manter livre a entrada de empregados e representantes da CONTRATADA para fins de
inspeção e leitura dos medidores de energia;

b - Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de
acordo com as normas oficiais brasileiras;

c - Informar à CONTRATADA sobre a existência de pessoa, na unidade consumidora, que use
equipamentos elétricos, indispensáveis à vida;

d - Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA, especialmente quando da mudança
do titula]*, solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento da relação contratual, se for o caso;

e - Informar as alterações da atividade econômica exercida (comércio, residência, rural 01
serviços) na unidade consumidora;

f - Consultar a CONTRATADA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora
exigir a elevação da potência disponibilizada.

g - Ressarcir a CONTRATADA, no caso de investimentos realizados para fornecimento da unidade
consumidora, não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização;

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E COBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS

A CONTRATADA poderá:

a - Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou á utilização da energia elétrica,
observadas as restrições constantes do contrato de concessão, desde que o CONTRATANTE, por sua
livre escolha, opte por contratar; e

b - Emitir fatura específica para a cobrança de outros serviços, desde que autorizada, antecipadamente, e
expressamente pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente CONTRATO rescindir-se-á:

a) Por mútuo acordo, atendidas as conveniências das partes;

b) Por iniciativa da CONTRATADA e sem direito do CONTRATANTE, a qualquer indenização,
independentemente de interpelação judicial ou providências quaisquer de ordem administrativa, se:

b.l - No decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, exceto nos casos comprovados de procedimentos
irregulares ou de religação à revelia praticados durante a suspensão; e
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b.2 - O CONTRATANTE aumentar sua carga instalada sem prévia apreciação e anuência ̂xiE.^aftc-' ./

da CONTRATADA; ^ ̂

b.3 - O CONTRATANTE desobedecer a qualquer cláusula deste CONTRATO;

b.4 - O CONTRATANTE transferir o CONTRATO a terceiros, sem prévia anuência da
CONTRATADA; e

c) Por iniciativa do CONTRATANTE se a CONTRATADA descumprir qualquer cláusula deste
CONTRATO.

c.l - Pedido voluntário para encerramento contratual e conseqüente desligamento da unidade
consumidora, a partir da data da solicitação;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

a) Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita junto a
CONTRATADA, ou se houver discordância em relação ás providências adotadas, o
CONTRATANTE, pode contatar a Ouvidoria da CONTRATADA.

b) A Ouvidoria da CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE, em 30 (trinta) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade de
reclamação direta à agência local, em sua ausência, à ANEEL, caso persista discordância;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caso haja mudança na legislação específica de energia elétrica, que venha alterar ajustes feitos no
presente CONTRATO serão tais alterações incorporadas ao mesmo, independentemente de
transcrição neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA

A abstenção eventual de qualquer das partes no uso das faculdades que lhes são concedidas no presente
CONTRATO, não importará em renúncia relativa às novas oportunidades de uso das mesmas faculdades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOVAÇÃO

A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas neste CONTRATO de
fornecimento em baixa tensão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O contrato a ser firmado terá vigência por prazo indeterminado segundo Orientação Normativa/AGU
n''36, de 13.12.2011 (DOU de 14.12.2011, S. l,p. 8).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Para os casos omissos no presente CONTRATO e relativo às condições de fomecimento de energia
elétrica, prevalecerão às condições gerais das normas e disposições regulamentares em vigor,
particularmente as estipuladas em portarias de tarifas, cabendo, ainda, em última instância, recursos à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.



CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS

A despesa com a execução do presente CONTRATO, no presente exercício, na importância global
estimativa de R$

(  ), correrá à conta de Fonte

- código conforme Nota Empenho n° de
/ /

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Brasília, em privilégio a qualquer outro, para dirimir as questões
oriundas deste CONTRATO.

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias, de um só teor e efeitc.
perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele,
obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados.

Brasília, XX de setembro de 2014.

PELA CEB DISTRIBUIÇÃO:

ALMERINDA LOPES PINTO VASCONCELOS

CPF N°: 834.048.991-72 Cl; 2.196.237 - SSP/DF

SUPERINTENDÊNTE DE ATENDIMENTO

SELMA BATISTA DO REGO LEAL

CPF; 392.466.391-20 - Cl: 897.825 SSP/D

GERÊNCIA DE GRANDES CLIENTES

PELO CONTRATANTE:

CLEBER AVILA FERREIRA

CPF; 581.398.261-20-CI; 869.642 SSP-MT

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF; Cl:
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Parecer Técnico n" 3l /20I4/DA/SUDECO/MI

Processo n°: 59800.000787/2014-41

Assunto: Análise do processo e encaminhamento da Minuta do Contrato de contratação de
empresa especializada em fornecimento de energia elétrica (CEB), a ser utilizada na nova
sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, a ser instalada
no Edifício Palácio da Agricultura, sito à Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°,
19° e 20° andares, Brasília/DF, sob responsabilidade dessa Superintendência.

I~DO OBJETIVO

1.1. Trata-se de documentação que objetiva analisar e justificar
íundamentadamente a contratação direta da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
- CEB para o fornecimento de energia elétrica visando dar apoio às atividades estritamente
necessárias ao funcionamento da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste em
sua nova sede, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

n - DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

2.1. A Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO,
autarquia de natureza especial foi regulamentada pelo Decreto n° 8.277, de 27 de junho de
2014, é vinculada ao Ministério da Integração Nacional - MI, e tem por finalidade promover
o desenvolvimento da região Centro-Oeste, de forma a colocá-la em equilíbrio com as
demais regiões e inovar e modernizar as estratégias dos setores produtivos, por meio da
introdução e disseminação de técnicas de gestão de informações, ampliação e gestão do
conhecimento e inteligência competitiva, encontra-se em fase de reestruturação.

2.2. A SUDECO encontra-se em processo de desligamento do Ministério da
Integração Nacional - MI, no que se refere a orçamento e instalações físicas. Até o presente
momento, essa Superintendência utiliza-se do espaço físico e alguns dos serviços
continuados antes cedidos pelo MI e agora sub-rogados a esta Autarquia.

2.3. O imóvel que abrigará a nova sede da SUDECO já foi alugado, conforme
contrato de locação acostado aos autos (fls. 8-15), e as obras necessárias para adaptação do
local às necessidades da Superintendência terão início nos próximos dias. Muito embora o
imóvel ainda esteja desocupado, para dar início às obras e qualquer vistoria no local, se faz
necessário o fornecimento de energia elétrica no local.



2.4. O fornecimento de energia elétrica no Distrito Federal é feito exclusivamente
pela Companhia Energética de Brasília - CEB, não cabendo abertura de processo licitatório.
Desta feita, para contratação da referida empresa, será adotada a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, conforme disposto na Lei n° 8.666/93, cito o artigo:

"Na contratação de fornecimento ou suprimento de
energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da
legislação específica."

2.5. Ainda, segundo Acórdão n° 1336/2006 — Plenário TCU a eficácia dos atos de
dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 está
condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo, em observância ao princípio da
economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos limites fixados nos incisos I e
II, do art. 24, da Lei 8.666/93.

2.6. A estimativa de despesa com o serviço de fornecimento de energia elétrica foi
calculado com base nos gastos com o serviço que a Autarquia tem atualmente para manter o
espaço onde ocupa, uma vez que o número de usuários e maquinários não sofrerá alterações
significativas quando da mudança para o novo endereço, conforme fls. 3-7 do Termo de
Referência acostado aos autos. A disponibilidade orçamentária foi atestada com base no
exposto e encontra-se acostada aos autos nas fls. 28-29.

2.8. Para atestar a regularidade fiscal e trabalhista da empresa foram incluídas aos
autos as certidões comprobatórias (fls. 17-22), bem como declaração de que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores
de dezesseis anos executando qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de menor
aprendiz a partir de quatorze anos (fls. 23).

2.9. A minuta do contrato encontra-se acostada aos autos às fls. 30-33.

III - DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

3.1 Embora o art. 2° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05, de 27 de junho
de 2014 disponha sobre os processos administrativos básicos para realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, ressalta-se que, como
mencionado no item 2.4 deste Parecer, os serviços de fornecimento de energia elétrica são
prestados pela CEB, única concessionária no Distrito Federal, em regime de monopólio,
tendo suas tarifas homologadas pela ANEEL, conforme Contrato de Concessão n° 66/99 -
ANEEL e Resolução n° 212 de 23 de junho de 1999, o que impede a realização de
pesquisa de preços.



IV-DA CONCLUSÃO

4.1 Após análise dos autos verificou-se que o processo em tela está em
consonância com o estabelecido em Lei, estando apto a dar prosseguimento ao processo,
tendo em vista a necessidade da prestação de serviço de fomecimento de energia elétrica
para a realização das atividades da Superintendência em sua nova sede. Ante ao exposto,
encaminho ao Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação.

Brasília, íé de setembro de 2014.

LUCYNIL^E NO(RONHA BRAGA
Coordenadora de Contratos e Licitações

De acordo. Encaminha-se ao Diretor de Administração.

Brasília,Aéde setembro de 2014.

DOMINGOS SAVIO DE MOURA PACHECO

Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

Encaminhe-se o presente processo à douta Procuradoria-Geral Federal junto à
SUDECO para conhecimento e manifestação, na forma supra proposta.

Brasília,Í6de setembro de 2014.

JOS

Diretor

O SCALEA

dfainistração
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

COORDENAÇÃO

PARECER n. 00121/2014/COORD/PF-SUDECO/AGU

NUP: 59800.000787/2014-41

INTERESSADOS: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - SUDECO.

ASSUNTOS: CONTRATOS

EMENTA: Proposta de contratação direta da CEB. Dispensa de licitação, na forma do

art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93. Prestação de serviço de fornecimento de energia

elétrica. Parecer pela viabilidade jurídica. Necessidade de atendimento a recomendações

da Procuradoria.

RELATÓRIO

1. Trata-se de processo de contratação direta da Companhia Energética de Brasília-CEB, por meio
de dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso XXII da Lei 8666/93, a fim de possibilitar o fornecimento de

energia elétrica de baixa tensão, para atender a demanda energética da nova sede da Superintendência do

Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.

2. O processo foi devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva
e a indicação sucinta de seu objeto.

3. A Diretoria de Administração apresentou Termo de Referência (fls. 03/07), o qual foi
devidamente aprovado.

4. Às fls. 28/29 consta a disponibilidade orçamentária para a contratação, correspondente ao
presente exercício, tendo sido atestado no Despacho n" 03/2014-CGEP/DA/SUDECO/MI que o valor

correspondente, ao próximo exercício, totalizando R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), estará

consignado na LOA de 2015.

5. Às fls. 17/23 constam a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa
(válida até 14.03.2015), consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),

Certidão Negativa de Atos de Improbidade Administrativa e Inexigibilidade (emitida pelo Conselho Nacional de
Justiça), consulta de inexistência de inabilitação/inidoneidade junto ao Tribunal de Contas da União, Declaração

comprovando os requisitos de habilitação previstos no art. 27 da Lei 8.666/93 (SICAF), bem como Declaração
de que a empresa não emprega menores de dezoito anos em, trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores

de dezesseis anos, em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. ♦
6. A Diretoria de Administração emitiu a Nota Técnica n° Í20/2014/DA/SUDECO/MI, requerendo

-/ 22/09/2014 18:04
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a contratação da Companhia Energética de Brasília - CEB, por dispensa de licitação, em razão do disposto no

art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93.

7. ■ Através do Despacho n° 162/2014/ADM/SUDECO, a Diretoria de Administração atestou a

regularidade da instrução processual e propôs, após análise jurídica, a publicação do ato de dispensa e empenho

da despesa, bem como a adoção das providências cabíveis à contratação (fl. 25).

8. A fl. 26 foi anexada à minuta do ato de dispensa de licitação e às fls. 30/33 consta a minuta do

contrato de fornecimento de energia elétrica.

9. Às fls. 34/35 foi exarado o Parecer Técnico n° /2014/DA/SUDECO/MI, no qual foi atestada
a regularidade do procedimento e determinado o encaminhamento dos autos a esta Procuradoria.

10. E o relatório. Passo a opinar.

ANÁLISE JURÍDICA

11. À luz do art. .131 da Constituição Federal de 1988 e do art. 10 e §1° da Lei n° 10.480/02 c/c art.
11 da LC if 73/1993, incumbe a esta Procuradoria Especializada prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

SUDECO e, tampouco, analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

12. A contratação em epígrafe encontra supedâneo no art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93, o

dispõe: i

Art. 24. É dispensável a licitação:

(■-) . !
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural

com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica.

13. Como premissa para a realização da contratação por dispensa de licitação, o art. 26 da Lei
8.666/93 exige, na instrução dos autos, no que couber, o seguinte:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes dp

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas npart. 25, necessariamente justificadas,

e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

(Redação dada pela Lei n" 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial pu calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

II - razão da escolha do fomecedor ou executante;

in - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998)

14. De acordo com o dispositivo retro, no processo de dispensa de licitação se faz necessária a
justificativa quanto à escolha do fomecedor. No caso em testilha, observa-se que a área técnica informou na Nota
Técnica n° 120/2014/DA/SUDECO/MI que "Faz-se necessária a contratação da Companhia Energética de
Brasília — CEB, por ser afornecedora exclusiva no serviço de distribuição de energia elétrica".
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15. No que concerne à dotação orçamentária para a contratação era tela, houve a comprovaç

disponibilidade financeira para o exercício corrente, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco rail reais), tendo a

área técnica atestado que o valor correspondente ao ano seguinte será consignado na Lei Orçamentária Anual de

2015 (fl. 27);

16. Convém registrar que a Cláusula 15^ da minuta do contrato vem prevendo que sua vigência terá

prazo indeterminado, consoante a Orientação Normativa n° 36 da AGU. Contudo, não consta no processo os

motivos pelos quais se optou pela contratação por prazo indeterminado, na forma em que exigido na mencionada

orientação. Senão vejamos:

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO

INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA E ESGOTO, DESDE

OUE NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS

MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E

COMPROVADAS, A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE

.  CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS."

17. Portanto, recomenda-se à área técnica que anexe aos autos a devida justificativa.

18. No tocante à justificativa de preços, convém mencionar que os serviços de fornecimento de

energia elétrica são prestados por uma única concessionária no Distrito Federal, em regime de monopólio, tendo

suas tarifas homologadas pela ANEEL, conforme Contrato de Concessão n° 66/99-ANEEL e Resolução n° 212

de 23 de junho de 1999, o que supre o requisito legal da pesquisa de preços.

19. Contudo, convém seja anexado ao processo como se deu a estimativa de preço consubstanciada

no item 5 dó Termo de Referência (fl. 04), uma vez que no subitem 5.2 foi afirmado que o gasto mensal com o

fornecimento de energia elétrica terá que ser estimado com base nos gastos que g Autarquia tem com a

manutenção do local onde atualmente ocupa.

20. Assim, deverá a área técnica juntar aos autos a documentação pertinente ao consumo atual

de energia, demonstrando como se chegou à estimativa de despesa contida no termo de referência.

21. Nò que tange à comprovação da regularidade fiscal da empresa a ser contratada, nos

termos do art. 3" da Instrução Normativa n" 02, de 11 de outubro de 2010, da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, esta foi comprovada, nos

moldes da declaração do SICAF à fl. 21. Previamente à contratação, deverá ser feita nova consulta, a fim

de verificar se a contratada possui as condições de habilitação exigidas no art. 29 da Lei 8.666/93, bem

com se há .possível proibição de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 3°, §1" da IN 02/2010.

22. Foram juntados, ainda, outros documentos necessários à comprovação da regularidade da

empresa, conforme se vê:

- Certidão positiva de débitos trabalhistas com efeitos de negativa (fl. 17)

- Certidão negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa (Portal do Conselho Nacional de Justiça), consulta ao

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, onde se constata que a empresa

não'tem impedimentos para contratar com a Administração Pública, consulta junto ao

CADIN e consulta junto ao TCU (fls.18,19,20 e 22).

23. Observa-se que nos autos também consta a comprovação de que a empresa a ser contratada não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis

0.
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anos, conforme exigência da Lei 9.854/99 (fl. 23).

24. No que tange à minuta do ato de dispensa da licitação, cumpre alertar quanto à

necessidade de sua publicação, após assinatura, nos termos da Orientação Normativa d° 33 da AGU:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 33, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)

"O ATO ADMINISTRATIVO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA (ART.

17, §§ 2° E 4°, ART. 24, INC. III E SEGUINTES, E ART 25 DA LEI N° 8.666, DE

1993) DEVE SER PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL, SENDO

DESNECESSÁRIA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL."

25. Por fim, quanto à minuta de contrato colacionada aos autos, importante esclarecer que se trata de

contrato de adesão, cuja análise resta diminuta por parte desta Procuradoria, cabendo apenas à Administração

exigir o envio do contrato padrão devidamente aprovado pela ANBEL, sem possibilidade de alterar suas

cláusulas. Ocasião em que se recomenda que a área técnica ateste a utilização da minuta padrão aprovada pela

ANEEL.

26. Nesse sentido, anota-se a jurisprudência do TCU[1]:

23. Entre as condições estabelecidas pela Administração no contrato de concessão,

inserem-se normas relativas à prestação de serviços e reguladoras das relações do

outorgado com os usuários de maneira geral, que poderá inclusive ser o próprio

outorgante.

24. A outra relação jurídica estabelecida é a de consumo, absolutamente distinta

daquela de concessão, estabelecida entre a Administração e a empresa concessionária

de energia elétrica, que se consubstancia ew um contrato de adesão.

25. O contrato de adesão, consoante definição legal dada pelo artigo 54 da Lei n."

8.078/90, 'é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente •

ou estabelecida unilateralmente pelo

fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar

substancialmente seu conteúdo'.
. i ^

26. Neste tipo de contrato, ao usuário, seja ele pessoa física ou jurídica, de direto

privado ou público, não é dado discutir as condições da prestação do serviço, ou

(  aceita as normas impostas pelo prestador, ou, caso contrário: recorre administrativa

ou judicialmente, para que possa ver apreciadas suas reivindicações.

27. Como se vê, na relação jurídica decorrente do contrato de consumo de energia

elétrica não age a Administração com prerrogativas típicas de Poder Público,

diferentemente do que ocorre na relação jurídica existente entre o poder concedente e a

concessionária de energia

elétrica. Trata-se, pois, de contrato privado, para alguns também chamado semipúblico

ou ainda administrativo defiguração privada.

28. O entendimento acima exposto foi, em nosso entendimento, bem sintetizado no

■ Pareher^ CONJUR/MME n° 235/96, publicado no DOU de 27. UM, Seção I, fis. 25009
/  . \

a 25011, citado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro signatário da consulta em apreço,

do qual destacamos os seguintes trechos:

"39. A circunstância de estar presente a Administração Pública nesse tipo de contrato

não o transforma, necessariamente, em contrato administrativo típico. Consoante o

entendimento da melhor doutrina, o que caracteriza o contrato administrativo é, a
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presença da Administração com prerrogativas dè Poder Público, vale dizer, -^bipó

agente do interesse coletivo preponderante. Exatamente por isso, confere a lei ao eme~

público posição de destaque na relação contratual, inclusive com a faculdade de alterar,

unilateralmente, as condições do ajuste. Embora lhe garanta a lei a recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro

porventura afetado por essa alteração unilateral, não pode o particular recusá-la.

40. Ora, ao contratar com a concessionária de enersia elétrica o órsão público está

em condições de ÍBuaídade com qualquer outro consumidor de enersia elétrica.

Suieita-se às mesmas exieências técnicas e financeiras para obter o fornecimento:

cabe-lhe apresentar instalações em conformidade com as normas técnicas e de

seeuranca aplicáveis e, se for o caso, contribuir para a realização de obras e serviços

necessários ao fornecimento. Nada, portanto, o diferencia dos demais usuários.

27. Convém registrar que a celebração do contrato deverá ser submetida à autorização da Diretoria

colegiada dá SUDECO, em respeito ao art. 17, IV, do Anexo I do Decreto n® 8.277/2014.

28. Além disso, como se trata de contrato relativo à atividade de custeio, em conformidade com o

disposto no art. 3° da Portaria MPOG n° 249, de 13 de junho de 2012, sugere-se que seja acostada aos autos a

autorização prevista no art. 2® do Decreto n® 7.689, de 2 de março de 2012, em consonância com o previsto

no art. 4® da Portaria MPOG n® 249, de 13 de junho de 2012. Vejamos abaixo os mencionados dispositivos:

Portaria MPOG n® 249, de 13 de junho de 2012.
t

Art. 3® Para fins de aplicação do art. 2® do Decreto n® 7.689, de 2012, as

'  contratações relativas a atividades de custeio .devem ser entendidas como aquelas

contratações diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e

entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como:

1  - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de

telecomunicação;

ÍI - as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,

informática, copeiragem, recepção, reprografía, telecomunicações e manutenção de

prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto n° 2.271, de 7 de

juUio de 1997;

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e

editoriais; " .

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

e

-  V- aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos.

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio

deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e

não a classificação orçamentária da despesa.

Art. 4® A autorização de que trata o art. 2® do Decreto n° 7.689, de 2012, constitui

ato de governança das contratações estritamente relacionado a uma avaliação

sobre a conveniência da despesa pública, não envolvendo a análise técnica e

jurídica do procedimento, que são de responsabilidade dos ordenadores de despesa

e das unidades jurídicas dos respectivos órgãos e entidades, de acordo com suas

competências legais, nem implicando ratificação ou validação dos atos que

9^
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compõem o processo de contratação.

§ 1° A autorização de que trata o caput deste artigo pode ser realizada em qualquer

fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo

^  aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo,

por memorando ou ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio

idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente.
t

§ 2° Quando a autorização de que trata o caput for concedida fora dos autos,

deverá ser indicado, no mínimo, o número do processo, o objeto e o valor da

contratação, devendo ser juntada aos autos antes da efetiva assinatura do contrato.

,  ̂ § 3° A autorização de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida de forma

coletiva, abrangendo a celebração ou prorrogação de mais de um contrato, caso em

que deverá ser indicado, no mínimo, o número do processo, o objeto e o valor da

contratação, devendo ser juntada aos autos antes da efetiva assinatura do contrato.

Decreto n" 7.689, de 2 de março de 2012.

Art. 2o A celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos

contratos em vigor relativos a atividades de custeio devem ser autorizadas

expressamente pelo respectivo ministro de Estado.

§ Io Para os contratos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de

reais) é vedada a delegação de competência.

§ 2o Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.600.000,00 (dez milhões de

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegacfa,

exclusivamente: '
I

I - ao secretário-executivo, ou autoridade equivalente, aos dirigentes máximos das

unidades diretamente subordinados aos respectivos ministros de Estado e aos dirigentes

máximos das entidades vinculadas, ficando vedada a subdelegação para os contratos

com valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

II - aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou autoridade

equivalente, vedada a subdelegação, para os contratos com valores. inferiores a RS
)

1.000.000,00 (um milhão de reais), e iguais ou superiores a RS 500.000,00 (quinhentos

mil reais);

e

I

III - aos coordenadores ou chefes das unidades administrativas dos respectivos órgãos ou

entidades para os contratos com valores inferiores a RS 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

§ 3o O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá alterar ou

atualizar, a qualquer tempo, os valores estabelecidos nos §§ Io e 2o. (grifamos)

CONCLUSÃO

29. Ante o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e econômicos e o

juízo de oportunidade e conveniência, reputa-se possível a celebração do contrato de fornecimento de energia

elétrica para atender a demanda energética da nova sede da Superintendência do Desenvolvimento do

Centro-Oeste — SUDECO, por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inc. XXII, da Lei

8.666/93, desde que atendidas as recomendações expressas na presente manifestação, em especial aquelas

contidas nos parágrafos 17, 20, 21, 24, 25, 27, 28, 29.
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Devolvam-se os autos à Diretoria de Administração para adoção das providências cabívei30.

[1] Decisão 686 - 1999 - Plenário.

r-

31. À consideração superior.

BRASÍLIA, 22 DE SETEMBRO DE 2014.

Procuradora Federal

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59800000787201441 e da chave de acesso eae07b87
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

GABINETE

DESPACHO n. 00101/2014/GAB/PF-SUDECO/AGU

NUP: 59800.000787/2014-41

1. Aprovo o Parecem" 00121/2014/COORD/PFSUDECO/AGU.

2. A Diretoria de Administração.

BRASÍLIA, 22 DE SETEMBRO DE 2014.

MICHELL LAUREANO TORRES

PROCURADOR-CHEFE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59800000787201441 e da chave de acesso eae07b87

Documento assinado eletronicamente por MICHELL LAUREANO TORRES, de acordo com os normativos

legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 356180 no endereço

eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a):

MICHELL LAUREANO TORRES. Data e Hora: 22-09-2014 18:07. Número de Série: 3753574736737565495.

Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

PROCESSO N®: 59800.000787/2014-41

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia

elétrica (Companhia Energética de Brasília - CEB) para a nova sede da

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

ASSUNTO: Justificativa em atendimento às recomendações n° 26 e 27 do Parecer tf

00121/2014/COORD/PF-SUDECO/AGU.

Face ao exposto pela Douta Procuradoria-Geral Federal junto à Sudeco nos itens

26 e 27 do Parecer tf 00121/2014/COORD/PF-SUDECO/AGU, acostado aos autos às

fls. 36-40, que recomenda que seja anexado aos autos justificativa para a adoção do

prazo indeterminado na vigência do contrato de serviço público para o fornecimento de

energia elétrica consoante à Orientação Normativa tf 36 da AGU, apresentam-se aqui

argumentos que justificam tal procedimento:

1. Por tratar-se de um serviço público essencial para o funcionamento da

Autarquia, a área técnica entende que a possível interrupção no fornecimento de energia

elétrica colocaria em risco o desempenho de suas funções.

2. A área técnica tem ciência de que é necessária a comprovação, a cada exercício

financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos

orçamentários (Orientação Normativa tf 36 - AGU). Nesse sentido foi apresentado

como estimativa do valor anual da despesa o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais) dos quais R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) são referentes ao exercício de
2014 e cuja disponibilidade financeira foi atestada por meio do Despacho tf 03/2014 -
CGEP/DA/SUDECO/MI acostado aos autos às fls. 28 e 29 e R$ 225.000,00 (duzentos e

vinte e cinco mil reais) estarão consignados na Lei Orçamentária Anual de 2015.



3. Cabe lembrar que o imóvel locado ainda não está ocupado, portanto, não há
consumo de energia. Os valores de consumo e despesas são estimativas baseadas na
demanda atual desta Autarquia com os serviços prestados para o endereço onde ocupa
atualmente. A solicitação para contratação dos serviços por ora, justifica-se pelo fato de
que as reformas para ocupação do imóvel já foram iniciadas e, portanto haverá consumo
de energia no local, ainda que menor que o estimado.

Assim, entendem-se justificadas as recomendações n° 26 e 27 do Parecer n°
00121/2014/COORD/PF-SUDECO/AGU, não restando mais óbices quanto à adoção do

prazo indeterminado para a vigência do contrato de serviço público para o fornecimento
de energia elétrica.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014.

LUCYNILi^DE NORONHA BRAGA
Coordenadora de Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SBN Q 02 LT11 SUB 2-EO. GABRIEL OC

BRASfUA - DF

CNPJ 03.353.358/0001-96

o

Ha .c-->
Fls 2fis./

Wl/

PARA CONTATO COMA CEB

INFORME ESTE NÚMERO F
IDENTIFICAÇÃO

1.018.037 - O

Kii

Mês faturado

05/2014

Próxima leitura

11/06/2014

N'do medidc^kWh

1231044

N° do medidw kVarh

Classificação

P. PUBLICO

Apresentação

04/06/2014

Data da Leitura atual

14/05/2014

Leitura atual

12B40

Leitura atual

Histórico de Energia - kWh
Mês Medido Faturado
MAI/2013 23600
JUN/2013 23120
JUL/2013 20240
AGO/2013 21840
SST/2013 21360
OÜT/2013 26800

Mès

Histórico de Energia - kW

Medido Faturado

Ligação

TRIFASICA

Data da Leitura anterior

11/04/2014

Leitura anterior

12565

Leitura anterior

ENERGIA ELETRICA

TARIFA FAIXA CONSUMO

Vencimento

18/06/2014

Média anual kWfi

24066

Constante

080 *

Constante

Média trimestral KWh

24133

Perda Consumo kWh Dias
-  22000 33

Perda ^ Consumo kVarh FP
~  0000 0,00

22000 KWH A R$ 0,35596

TRIBUTOS / MULTAS
CONTRIBUIÇÃO DE I, PUBLICA

7.831,14

7,83iri4

RETENÇÃO DE IMPOSTO
COPINS LEI 10833/03 3,00%
IR-ENERGIA LEI 10833/03 1,20%
CSLL LEI 10833/03 1,00%
PIS LEI 10833/03 0,65%

554,49

234,93-
93,97-

78,31-

50,90-

Contrato kW Até

indicadores de Continuidade

Data de Referência Conjunto Elétrico

3/2Q14

Litiite Mensal

Apurado

BRASlUA CENTRO

DUIC OIC FIC

4,35 0,00

0,00 3,05 0,00

Atesto que o

qus trats s pressníe fci
efetivamente pmHgsm objctvo

e no inleresce do serviço. ,
r-m fOM /

SIC ■ Tampa tslil (M hsníi tam atitr|la aWrlca • Aain;*B Mouil. TnmaUtal a AbmI
FIC - Kéip«r» Oi iran» «m aaar{ii aMIrtti • *íaí»<4o Mteil, IrtiBaiWil a tasil
OHK • Oeifla «taixe Um aem) M leimisfla aoauasa - «aaixio Maml
Cl Cín5i.tnií-5! Iam djfíí a
• Pf i>!TU t(irr>tiv3CJo. CM8 «í"! vasBdaj 05 iiíTiíKt« iDtiünuBiíttt a<4wau4a teiaiMis
1 inidaSe censiKTnflora Ba:i jsufjçao rreflsal.lnmestral a anual
' SoJniiar a een»5£Nana'a a aoura^otioa inrjKOOsm DiC.ftC DiCRI scualflwrKmoa

lãnia C^íi2rúu^ Cãxmícante

Tensão de Forneciniento

Nominal LIm. Inf. Litn. Sup.

AsSTStí?/'-«

SeCE.K/DGí/C-CsoijCSG/UAr:

220 200 228

380 345 395 Total da Fatura(Bruto):
Base Cálculo imp.Federais:
Total Impostos Federais:
Total s/lmpostQs(lfquido):

8.385,63

7.831,14

458,11

7.927,52

SETE MIL, NOVECENTOS

TB REAIS E CINQÜENTA

VOS*********••••••*•
Encargo de uso do sistema de Distribuição
RS

Mès de Ref.:

Base de cálculo ICMS AlíquolalCMS ICMS incluído no preço ICMSSA/alor da subvenção
7.831,14 25 % 1.957,78 0,00

RESERVADO AO FISGO A377.7D49.6A12.E992.4Z6B.F4A0.8D39.7591

-x ^

S VINTE E SE-

E DOIS CENTA-

ValtN-total do ICMS
1.957,78

Total a Pagar
******7^927,5:

Valor PIS / PASEP V^or COFIN S

X-

eiMTmimuiçAo

836200000799 275200052825 911018037521 000000000000 018037S2 05/2014 18/06/2014

28291101803752

00000007927521

RS 7,927,52

%ÀA\M nOnOnAT



DISTRIBUIÇÃO
SIA Área Especial C

CEP: 71215-902 - BRASÍLIA - DF
CNPJ: 07.522.669/0001-92 CF/DF: 07.468.935/001-97

NOTA FISCAL / FATURA OE ENERGIA ELÉTRICA/SERVIÇOS Mo 000029618
Noia liscal emitida por processamento eletrônico de dados - Sistema laser REGIME ESPECIAL • ATO DECLARATÓRKJ ff 005.'2Q06
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SBN Q 02 LT 11 SUB 2-ED. GABRIEL OC

BRASÍLIA-DF

CNPJ 03.353.358/0001-96

-AV -

1-

PARA CONTATO COMA CEB

INFORME ESTE NÚMERO ►
IDENTIFICAÇÃO
1.018,037 - O

Més faturado

08/2014

Próxima leitura
11/09/2014

N» do medidor kWh
1231044

N" do medidor kVarh

Apresentação
03/09/2014

Classificação
P, PUBLICO

Data da Leitura atual
13/08/2014

Leitura atual
13536

Leitura atual

Ligação
TR1FASICA

Data da Leitura anterior
11/07/2014

Leitura anterior
13329

Leitura anterior

Vencimento
17/09/2014

Média anual kWh
23580

Constante

080 *

Constante

Média trimestral kWh
»)373

Perda Consumo kWh Dias
-  16560 33

Perda Consumo kVarh FP
~  0000 0,00

Histórico de Energia - kWh
Més Medido Faturado
AGO/2013 21840
SET/2013 21360
OUT/2013 26800
NOV/2013 24000
DEZ/2013 26960
JAN/2014 28480

Mês

Histórico de Energia - kW
Medido Faturado

Contrato kW Até

ENERGIA ELETRICA
TARIFA FAIXA CONSUMO 16560 KWH A R$ 0.35527 = 5.883,28

5.883, 2'8
TRIBUTOS/MULTAS

CONTRIBOICAO DE I. PUBLICA

RETENÇÃO DE IMPOSTO
COPINS LEI 10833/03 3,00%
IR-BNERGIA LEI 10833/03 1,20%
CSLL LEI 10833/03 1,00%
PIS LEI 10833/03 0,65%

554,49

554,49

176,49;-
70,59-
58,83-
38,241-

vO

Indicadores de Continuidade
Data de Referência Conjunto Elétrico

6/2014 BRASÍLIA CENTRO

Liaite Mensal

Apurado

DMIC □IC FIC

4,35 0,(»

0.00 3,05 0,00

Tensão de Fornecimento
Nominal Lim. Inf. Lim. Sup.

220 200 228

unv

OK - Tcish iBbl IDr tum) tem tntrtu Ulbin ■ Hesul. Iilnicilral i AomI
fIC - Níntfa <• ríitj ««n ««/ji» elítrit» - Atant» Uíiuil. TilpMitnl t fcHUl
DMIC - Onifie miilKM (Etn Mru) d* tiiUirap(l« tenliM* - Afonfia Hdatal
0 CínsuiT.iUorlím dnnloi•  umi comíefKacio. taso sfjjm vwüdíBcsiim.tet íe coWmuidadíinafiStiJa teliUrts
1 tin>í}<!í corau.T,«Jcía, [uta jpurjçiú m<nial. tiirwsttat e iniul.
■ Sj/iCiüi 1 contfilifltiiíassía/JílO flüSínd-caaoitsDlC.PIC.OMICeDlCnn sualijup lísipo

380 345 395 Total da Fatura(Bruto): 6.437,77
Base Cálculo Imp.Federals: 5.883,26
Total Impostos Federais: 344,15
Tola! s/impostos(líquido); 6.093,62

SEIS MIL, NOVENTA E TRES REAIS E
SESSENTA E DOIS CENTAVOS********'Encargo de uso do sistema de Distribuição

R$
Mês de Ref.:

Alíquota ICI«S iCMS Incluído no preço iCMS S/Vtíor da subvenção Valor total do ICMS
25 % 1.470,82 0,00 1.470,82

Base de cálculo ICMS
5.883,28

/' ibíaiaPagaT^N.^ 093^6^

Valor PIS IPASEP Valor COFIN S

RESERVADO AO FISCO DBCD.47E5.FQE4.0434.286Ü.21F0.335E.7B6A
-■■K ^

OIST/ltBUIÇÃO

836000000601 936200052822 611018037220 000000000000

II
01803722 08/2014 17/09/2014

28261101803722

00000006093625

RS 6.093,62
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MOTA FISCAL / FATURA OE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS No 000027002
Noia fiscal emitida pof piocessamgnto eleltômco de dados • Sistema laser REGIME ESPECIAL • ATO OECLARATÚfliO 005®H56

NUÊSP/GEESP/01TRt/SUREC'SEFAIDFn''1-345-01354/2012 Nota Fiscal prorrogada até 22/10/201^ortaria n ZG3/Z01Z

MINISTÉRIO OA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SBN Q 02 LT11 SUB 2-ED. GABRIEL OC

BRASÍLIA - DF

CNPJ 03.3S3.3S8/0001-d6

iô

PARA CONTATO COMA CBB

INFORME ESTE NÚMERO IF
IDENTIFICAÇÃO

1.018.037 - O

Mês faturado

06/2014

Pfóx^a leitura

11/07/2014

N* do medidor kWh

1231044

N^do medidor kVarh

Apresentação Classificação

03/07/2014 P. PUBLICO

Data da Leitura atual

11/06/2014

Leitura atual

13095

Leitura atual

Ligação

TRIFASICA

Data da Leitura anterior

14/0S«014

Leitura anterior

12840

Leitura anterior

-Jlk-:

c
Vencimento

17/07/2014

\

Média anual kWh

23933

Constante Perda

080 *

Constante Perda

Média trimestral kWh

22606

Consumo kWh Dias

20400 28

Consumo kVarh FP

0000 0,00

Histórico de Energia - kWh
Mês Medido Faturado
JDN/2013 23120
JUL/2013 20240
AGO/2013 21840
SBT/2013 21360
OOT/2013 26800
NOV/2013 24000

Histórico de Energia - KW

Mês Medido Faturado

Conhato kW Alé

Indicadores de Continuidade

Data da Referência

4/2014

Lleite Rensal

Apurado

Conjunto Elétrico

BRASÍLIA CENTRO

DMIC DIC fiC

4,35 0,00

0,00 3,05 0,00

ENERGIA ELETRiCA
TARIFA FAIXA CONSUMO 20400 KWH A R$ 0,34927

TRIBUTOS/MULTAS
CONTRIBUIÇÃO DB I. PUBLICA

RETENÇÃO DE IMPOSTO
COFINS LEI 10833/03 3,00%
IR-BNERGIA LEI 10833/03 1,20%
CSLL LEI 10833/03 1,00%
PIS LEI 10833/03 0,65%

f,*-. --

íí-íTít^"ife"

.:JÍ

7,125,13

7.125,13

554,49

554,49

213,75-
85,50-

71,25-

46,31-

415,01-

Tensão de Fornecimento
Nominal üm.lnf. Um.Sup.

220 200 228

380 345 395

otc • eoi» wu ffn iurtil «m «tttft «mne» • •w*í'« mintiinii t teni
nc - KimífB tft fim lim iniijli lüuin • A»a'nlP TttmMinil i Aaiul
OMIC • hpiçle niilm» (tra tonl tf» liBoniM*» comIud» - *í«f»ç4o MibiiI
O Co^Bu.fidst Kn SiiMO a
■ flíctMt!jrucijm«nssclí.'tfwsfíi.-nrtilafloiM nintfeí tfe continirtttJt mdwWum'íUíkoj
a uwaoí c<w«m«iafj. para ipufjçía nensai. vcireuraie amai
• S(tf«rtna ttfftcesvcnanaaaswaçâs tfostfldtidoioOtCFICJMCeOlCFIaiIualipw fmps.

Encargo de uso do sistema <to Distribuição
R$

Mês de Ref.:

Base de cálculo iCMS
7.125,13

AJiQuotalCMS ICMS Incluído no pr

Total da Fatura(Bruto);
Base Cálculo Imp.Federais:
Total Impostos Federais:
Total s/lmpQstos(líqultio):

7.679,62 /
7.125,13

416,81

7.262,81

SBTB MIL, DUZENTOS B SESSENTA E

DOIS REAIS E OITENTA E DH CENTAVOS

/«"^Total a PagaT*^
* * * 7 .2 6 2^83^

eço ICMS S/Vator da subvenção Valor total do ICMS
25 % 1.781,28 0,00 1.781,28

Valor PIS / PASEP Valor COF1N S

RESERVADO AO FISCO 4DD4.7B76.B7B3.FE38.D130.666F.EA7A.9D06

-K
>c-

836000000726 628100052826 811018037465 000000000000 01803746 06/2014 17/07/2014

28281101803746

00000007262813

RS 7.262,81



DISTRIBUIÇÃO
SIA Alta Especial C

CEP; 71215-902 - BRASfUA - DF
CNPJ:07.522.fi69A}001-92 CF/DF: 07.468.93S/OOi-97

PARA CONTATO COMA CEB

INFORME ESTE NÚMERO

NOTA FiSCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA / SERVIÇOS Ho 00002B607
Nela fiscal emilida por processanisnlo eleUônico de dados - Sislema laser REGIME ESKCIAL ■ ATO OECLARATÓRIO N' 005/2006

NUESP/GEESP/DrrRI/SUREC/SEFAIDFnM-345-01354/2012 Nota Fiscal prorrogada até 22/10/2014 Portarian'208/2012

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SBN Q 02 LT11 SUB 2-ED. GABRIEL 00

BRASÍLIA-DF

CNPJ 03.353.358/0001-96

!►
IDENTIFICAÇÃO
1.018.037 - O

Mês faturado

07/2014

Próxima leitura
13/08/2014

do medidor kWh
1231044

N" do medidor kVarh

Classificação
P. PUBLICO

Apresentação
OS/08/2014

Data da Leitura atual
11/07/2014

Leitura atual
13329

Leitura atual

Ligação
TRIFASICA

Data da Leitura anterior
11/06/2014

Leitura anterior
13095

Leitura anterior

CVencimentd""*V^
19/08/2014^

Média anuai klM)

23706

Constante Perda
080 *

Constante Perda

Média trimestral kWh
21626

Consumo kWh Dias
18720 30

Consumo kVarh FP

0000 0.00

Mõs
JUL/2013
AGO/2013
SET/2Q13
OUT/2013
NOV/2013
DBZ/2013

Histórico de Energia ■ kWh ENERGIA ELETRICA
Medido Faturado TARIFA FAIXA CONSUMO 18720 RWH A R$ 0,35744
20240
21840
21360
26800
24000
26960

Mês

Histórico de Energia - KW
Medido Faturado

Conh^ kW Até

TRIBUTOS/MULTAS
CONTRIBUIÇÃO DE I- PUBLICA

6.691,45

6.691,45

RETENÇÃO DE IMPOSTO
COFINS LEI 10833/03 3,00%
IR-ENERGZA LEI 10833/03 1,20%
CSLL LEI 10833/03 1,00%
PIS LEI 10833/03 0,65%

554,49

"554,49

200,74r
e0,29r
66,91^
43,49-

T91,43-

Indicadores de Continuidade
Data de Referência

5/2014

Conjunto Eiétrlco
BRASÍLIA CENTRO

Atesto cius o

que irsta a presente
GÍotivanreníe

Llaite Mensal

Apurado

OMIC DtC FIO

4.35 0,00

0^ 3,05 0,00

Tensão de Fornecimento
Nominal LIm. Inf. Um. Sup.

220 200 228

380 345 395

CHC • Tfiw MUI ((m Igiul nm iiunili limo • Atinçte Mmil, Tdnnnil f AaMl
riC • MtiPtn tt mn itin towiU eKtnca • Afirifis Ntaitl. TríaciMI * AbuI
OMIC • IhnUo nlilmi (Cm kwnl d( MiltiniK'* ecUBn - A»in{Sg Mciiul
0 Coiuumidgr icni ditnis i
' Rcuíwt itfnt cometns^o. uso SOfjm .IsMos os latiies M coflbnuiúade ind,v)Anis icUivos
1 uniUM cansu-TMlon. w? m«nsal. c ireul.
' SclKW a conusskxiifia 140VT1419 dos K&ciOoies DtC.riC.DUiCc DiCRIa ([ulowf tempo

Total da Fatura{Bruto): 7.245,94
Base Cálculo Imp.Federais: 6.691,45
Total Impostos Federais: 391,43
Total s/lmpostos{líquldo): 6.854.51

SEIS MIL, OITOCKNTOS E CINQÜENTA

E QUATRO REAIS B CINQÜENTA E UM

CENTAVOS*•••••••••••••••*••**••**
Encargo de uso do sistema de Disiribuíçlo

RS
Mês de Ref

Base de cálculo ICMS Alíquota ICMS ICM5 Inciuido no preço ICMS S/Valor da subvenção Valor total do ICMS
6.691,45 25 % 1.672,86 0,00 1.672,86

Total a

Vaiof PIS IPASEP Valor COFINS

RESERVADO AO FISCO 63B3.9F16.C29E.FA76.A3CC.718l.1AFF.43a5

-X 5< X-

oisrmimuiçÂo

836200000682 545100052822 711018037392 000000000000 01803739 07/2014 19/08/2014
28271101803739

00000006854515

RS 6.854,51
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l.y.i" 162 0 il II 0 0 11 1.93".173

49,M9 23 156 IJ53 0 0 2.131 51.791

66.944 0 25 210

TRANSFtRÊNCÍAS ITfTEROÜVERNAMENTAlS U 0 a Ü 0 U

549197 Í17108 1 Í23.9M TO 761 7>\

fWi U3 «» * fll 3 84 1 846

rONlt: SlAfI . STN CCONT OEINF

' Ouiras ApliuçAea eimpAeriMW dr Outroí Bmficios Aidclaidsis; Satárid Pvndui Senknçu Judidoir, Oe«T<esfts rfe Exereieira Anicnores; IndenjnifOei TcbWKíítIss-. OcpóflUx CominibòKas
C\>DtraU> pctr Tpinru DcMrmknaüdi Oum Dec Cc^nintia Tocvecn^odl^': e Ressaicímenin de Dsa|»a)a «le {'oisual Reqnialfldo.
* 0& vdore rercrentes ao» Coi^tn em Comifidn sOu iJentlfluikw f>e|ns Bublniis da de^pea OreÜfíceçAo prr rtrerctcin dc Co^os e Orvtilícaçilo fior Exercício de do elamenio Vcncímcnin»
e \%nia$ens Ftxu,

TABEIA 15 . BFMOIVSTRATIVO DA REIAÇAO ENTRE DESPESA DE PESSOAL E RECEnA C-ORRESTE UQVIDA
ORÇAMENTOS RSCAt, E DA SEOURDADE SOCIAL
MARÇO :OII A FEVEREIROTOIE

tmnhMW

33X10ESPEClflCAÇSÕ" F£VEREniO'2DI2 ACUMULADO NO EXEKCKIO
DE 2012

Renata» Ciirrente» da liniòr

(-) Trancferêfldas CoruuiiKivnoi» e L«gii»
<•} Ciinenhiuç&> ibw Fmpr^adnirv e do* Trabolhadnres pua a Seguridade Social
(•1 ContriFuçâo l*lnir> Scsundode Social do Senidor
!•) C\«R(r<(nA(do FieMJe()uián& RGPS KPPS
!•) Concrihui^ii rom Cuetcm FeimVx Militons
(•) Ciiniribuicao para i> j'IS PASEP

■ REUl-riA «IRHENTE l.lQUIDA • RCI. (11
de Peesoal

r«) luúvos cuneodof com rccuno» vjoeulado»

[•] Sentançe» Judkuilt de T*dodo« oaiBiores ao da apurofâo
|.) lAdenUvlb pnrdaimial;i
(•) Daapaaae de txerelcio* Anteriore*
{-iüuMsDesiMde PmmI (vl IB. } I', !£ I<ll2l»0|

♦ DESPESA Líquida de pskoal m

i 056.64ÍÍM

) 70.685.659

250 444.768

9-W.C08
2512

2.U28.992

42J71.844

581.874.804
IV8.724_W8

9^J.12

7,.*62.7«
83.05!

2259.U9

{I

179.725,020

«1.063.512

I6.I0J.2ÚJ
18.9?*.069

689.623

1.112

I66-W.3
3 j54.757

40i7225f»

1$.N9.)(66

1.415,888

205.475
2.575

196.655
O

13-229.272

194.9042N

28J73.964

40,7524.33

1423.012

UIM
333,160

7.506.519

Í1^0N.827

31.381 UM
2.829.082

376.263
7.501

7<am
0

?7.4ÜS.CW0
PAIimCCPACAO PERCgmJAL DA DFJiPESA DE

)NTÍ-. SIAFÍ. STN/a^dNT^ÊÍW
PESSOAL SOBRE Ã RCL IíIH H

FüKTí-.

KqCb; o b*mhc doa Deeposae de Pe»al. e I relação a Receita Cnnenta Liqiada. deUnídai na Lei Ciunpfeinetitar n^IOl, dc 4 de maio de 2CllV), ò de 50*e t

TADEU 17 - DEMONSTRATnt) ü/iS RECETT.VS E DHSPESAS PREMT>ENCL\RIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEOURIDADE SOCIAL
JANETRO A FEVEREIRO DE 2012

RKCEITAS

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALEADA RECEfTA RKAI.rZADA

SALIX)

A REALIZAR
IKf.S

R«vuiw KAa-FnunccircM l>KtDmente A-rrccadados

Rwunca FmancdfTt |)ireuim<nte Amcadodos

Conenbui^^ r.m[vv|ai}Dre» e TniboilvuLaes jion a Segurídifk Social
CVmCnliuçdo PowiwWia «>ht Mavimenlaçár llnauccint'
CoRenSu3<6(i paro CiWeU^ daa F«ni6ca MÜiiaraa
Omcnbnv6o Psirmal Regime Prípmi de Pie«T<dênda - LilrauivãJTKuláiu
Contnbiaçfta Pa&rnal Regime Pmpno do Pre^i4£iida
Ctwbrbu^ de llervidoi Aqvú Rcgjme Fitipno de PrmdãiKia
GmtríbmçãD de Sanidor Irotisn Regime Fn^prío da Frevidcncio

26L773
223,778

273 830.285

0

2.435J29

14.971251

61.171
7.757.648

(.938.468

<iOO.I99

261.772
223.978

273.830.285

0
2435.329

U 972251
61.171

7 757.W8

1.938.468

84,450

IU4.Q6S
40.7S2.-W

{5.615)
3X3.160

2095.510

7.ÜUI
1.081.23.3

259.431

81»8

mx22
119.013

113,077.852
5.615

1102-169

11876.742
54.170

6 676.415

l.fi79JX17
517 850

44.7U.916

DESFKSAS

DÜTAÇAO
INICIAL

DOTAÇAO
AUJALIMOA

DBS?(LSA

FAfPENHADA LIQUIDADA
<9\

SALDO

A tiXEClHAR

Prcbidéneia do Inaihos e PenajomaB»da Unio

l>pen^s Kspedaic Outms Encalços Fircnials
Pmidéndâ Socl&I
fmgrama de Costío e ManiâsnçAo di> Mínratêno do Dofeoo
pTugrama de Cest4n e Manuten^ «In Mimstân» da PiwkUoelo Social

75,513.922
657.922

.309.409.371

426.753

5 181.938

75.535 358
657.922

.109.409.371

426.753
5 181.938
577 114

12 502.843

135.1IU

50.966 148
67.268

812208
97173

12.iaV019

135.110
50.832.541

67.268
787.626

97.173

63.431139

521312

258J56R3Ü
359.4»

4JWJI2
474.947

391 767 756 39) .781 6». 64.581.150 W 013 037 137 740 771

Ministério da integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N' tSZ . DE 29 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÀO NACIO
NAL. no uso da atribuição qno lhe confere o inciso II, do paragrafb
unicn. do nn. X7, dn Constiluiçâo; c lendo em vIsU o disposto nos
arts. 2". 6" c 7" do Decreto n" 7.689. dc 2 dc março de 2012.
resolve.

Art.l" Fica delegada competência ao Sccretário-Execulivo c.
nos seus impedimentos c afiislamcnlc,s.a seu substituto legal, para :

I-autorizar a celebração dc ncnos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos cm vigor relativos ás atividades dc
custeio com valores inferiores a RS lOUOO.OOO.UU (dez milhdes dc
reais).

II-autorizar viagens dc servidores, colaboradores eventuais, c
exccpcionainteníc de empregados terceirizados, previstas na progra
mação mensal, quando a serviço, bom como a participação destes em
conferências, congressos c outms eventos similares no Pais. de estrito
interesse deste Ministério, e aquelas não previstas na programação
mensal, restritas às seguintes situações:

a)na condição dc acompanhante do Ministro de Estado da
Pasta:

b)ás situações cnrcigenciais da Secretaria Nacional de Defesa
Civil;

c)ás atividades relacionadas ao Programa de Aceleração do
Crescimcnto/PAC:

dlao atendimento dc diligências dos Oigãos dc Controle;
III-conceder diárias c bilhetes dc passagens nos servidores

deste Ministério, quando a serviço da Pasta.
Parágrafó ijnico. Após a fixação dos limites de que trata o $

.7° do art. 6" do Decreto n° 7.689/2012. poderá o Secretário-Executivo
subdelegar. no todo ou cm parte, a competcneia para a prática dos
atos dc que (ratam os incisos II e Dl deste artigo, unicamente aos
dirigentes máximos das unidades admiaísinuivas e das entidades vin
culadas abaixo relacionadas;

I-Sccrc(aria dc Desenvolvimento Regional;
II-Sccretaria Nacional de Irrigação.
III-Secretaria Nacional de Defesa Civil;
IV-Secretaria dc Infracstrutura Hídrica;
V-Scca-taria dc Fundos Regionais c Incentivos Fiscms;
VI-Companhia do Desenvolvimento dos Vales do São Fran

cisco e do Pamaiba - CODEVASF.
VII-Dcpanamento Nacional de Obras Contra as Sucos -

DNOCS,
VIII-Supcrinlendência do Desenvolvimento da Amazônia -

SUDAM;
IX-Süpcrinlcndcncia do Desenvolvimento do Centro-Ocstc -

SUDECO. c
IX-Supcrintendência do Desenvolvimcdto do Nordeste - SU

DENE

Ari.2'' Fica delegada competência ao Sectetáno-Execubvo
para autorizar despesas rcferantes n:

aldcslocamcntos de servidores por prazo superior a dez dias
contínuos;

b)mais de quarenta diárias intercaiadas por servidor no
ano;

cidcslocaraento dc mais dc dez pessoas para o mesmo even
to, c

dldcslocamcntos para o exterior, com ônus.
Parágrafo único. Fica vedada a subdcicgação da competência

prevista na alínea "d" deste artigo.
Art 3° Fica delegada compctcncla aos dirigentes máximos

das entidades vinculadas abaixo lelacionadas para autorizar a ce
lebração de novos contatos administrativos ou a prorrogação dos
contratos cm vigor relativos ás abvidadcs de custeio com valores
infenores a RS 10 OOO.OOO.OO (dez milhões dc reais)

a)Companhia do Desenvolvimento dos Vaies do São Fran
cisco e do Pamaiba - CODEVASF;

b)Depart3mcnto Nacional de Obras Contra as Secas •
DNOCS;

c)Supcnntendcncia do Descnvolvimonlo da Amazônia • SU
DAM;

d)SupcrinIendência do Desenvolvimento do Cenrio-Oeslc -
SUDECO. e

e)Supcrintendência do Desenvolvimento do Nordeste • SU
DENE.

Art. 4" Delegar competcneia ao Diretor do Departamcnlo de
Gestão intcraa para autorizar a celebração dc novos contatos ad
ministrativos ou a prorrogação dos contratos cm vigor relativos ás
atividades de custeio com valores inferiores a RS I.OOO.UOO.DO (um
milhão de reais)

Ali. 5° Ficam convaUdadas as autorizações para a concessão
dc diárias e passagens praticadas pelo Secretário-Exucutívo onturior-
mcnte ã publicação desta portaria

Art 6" Esta portaria entra em vigor na data dc sua pu
blicação

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA N' 184, DE 29 DE MARÇO DE 2012

Autoriza empenho e transferência dc recur
sos para ações dc Defesa Civil ao Muni
cípio dc Ibiquera / BA.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87. parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e lendo em vista o disposto na Lei n°
12.340. de 01 de dezembro de 20111 c no Decreto n° 7257. dc 04 de
agosto dc 2010. resolve:

An. J° Autorizar o empenho e repasse dc recurso ao Mu
nicípio de Ibiqucm / BA. no valor de RS 200.000.00 (duzentos mil
reás). para a execução de ações de Socorro, Assistência ás vitimas e
Restabelecimento dc serviços essenciais conforme processo n°
59050.000599/2012-81.

Ari. 2° Os recursos tinanceires serão empenhados a titulo de
Transferência Obrigaióriá conforme legislação vigcnK. observando a
classificação orçamentána PT 06.182.1029.22BO.0105; Natureza dc
Despesa: 33.40.41; Fonte 0388; UO: 530012, devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordcnador dc despesa, para prosse
guimento do processo.

An. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementados, o prazo dc execução das obras c serviços é de
365 dias. a panir da liberação dos recuraos.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica htlp://vixvw.in.gov.bokjtentlciiladehIml.
pelo código ÜOOI20I2033000095

Documento assinado digítalmenre conforme MP n' 22U0-2 dc 24/Ü8/200I. que instimi a
Infníestrutuia de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Biasil.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Nota Técnica N' /ADM/SUDECO/MI

PROCESSO N": 59800.000787/2014-41

OBJETO: Conírataçõc de empresa especializado no fornecimento de
energia elétrica (Companhia Energética de Brasília - CEB) para a nova sede da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Assunto: Atendimento às recomendações do Parecer n°
00121 /2014/COORD/PF-SUDECO/AGU.

1. Trata-se a presente Nota Técnica de atendimento ao que foi
levantado no Parecer n° 00121/2014/COORD/PF-SUDECO/AGU, acostado aos
autos às fls. 36-40.

2. A este respeito, passa-se a responder aos questionamentos
exigidos no referido Parecer, conforme segue:

a. Item 17 - quanto à justificativa de prazo indeterminado de prestação dos
serviços em epígrafe
Atendido conforme Justificativa acostada aos autos às fls. 41.

b. item 20 - quanto à comprovação de consumo de energia elétrica atuai
De acordo com as faturas mensais emitidas pela CEB, o consumo atual de
energia elétrica para 01 (um) andar é de 22.000kWh, totalizando,
aproximadamente, R$ 7.035,00. A estimativa de consumo para a nova
sede da Autarquia foi feito com base nesse consumo atual, levando-se em
consideração que serão 03 (três) andares, mas que, ainda assim, o
número de usuários e moquinários do novo espaço será semelhante ao
atual. Acostadas aos autos às fls. 42 e 43 estão as faturas de energia
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

elétrica dos últimos quatro meses do Edifício ApexBrasil, local onde a
Autarquia por ora funciona.

Estimativa de Consumo e Gastos com Energia Elétrica

l^timativa Mensal dé Consumo
iP (kWh)' ,:^!Ít

ApexBrasil

(2S subsolo)

20000 7.035,00

Nova Sede

(18^ 195 e 205 andares)

600QQ 22.000,00*

* O valor de R$ 25.000,00 estimado no Termo de Referência foi para garantir que haja
disponibilidade orçamentária de forma a não comprometer o pagamento das faturas
quando da utilização dos serviços na nova sede, caso o consumo seja superior ao
estimado.

c. Item 21 - quanto à comprovação de regularidade fiscal da empresa a ser
contratada

A área técnica está ciente de que nova consuita deverá ser feita
previamente à formalização do contrato.

d. Item 24 - quanto à minuta do ato de dispensa de licitação
A área técnica está ciente de que deverá ser pubiicado o ato de
dispensa de licitação após sua assinatura.

e. Item 25 - quanto à minuta do contrato
A minuta de contrato foi eioborada conforme modeio encaminhado pelo

Companhia Energética de Brasíiia (CEB), considerada a minuta padrão de
contratação da concessionária, sendo assim, aprovada pela ANEEL.

f. Item 27 - quanto à autorização do Diretoria Colegiada
A área técnica está ciente de que a Diretoria Coiegiada deverá autorizar
tai contratação.

g. Item 28 - quanto à autorização do celebração de contratações por porte
do dirigente máximo das entidades vinculadas
Atendido conforme Portaria Ml n° 192, de 29/03/2012 (tis. 44) que delega
competência aos dirigentes máximos das entidades vinculadas para
autorizar a celebração de novos contratos administrativos ou a
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

prorrogação dos contratos em vigor relativos às atividades de custeio com
valores inferiores ò R 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

h. Item 29 - quanto ao atendimento às recomendações supracitadas
As recomendações expressas no Parecer n° 00121/2014/COORD/PF-
SUDECO/AGU foram devidamente atendidas e serão sempre observadas
e exigidas durante a execução do contrato.

3. Assim, entende-se o cumprimento de todos as recomendações
levantadas no referido Parecer.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014.

j/ítUXLJ
LUCYNIL^E NORONHA BRAGA

Coordenadora de Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO n° 192/2014/ADM/SUDECO

Processo: 59800.000787/2014-41

Interessado: Companhia Energética de Brasília (CEB)

Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica
para a nova sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Ao Senhor Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação,

1. Trata o presente processo de solicitação para que seja autorizada a

contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica para a nova

sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO).

2. O processo foi encaminhado à Procuradoria-Geral Federal junto à

SUDECO para análise e parecer dos procedimentos adotados e da Minuta do Ato de

Inexigibilidade de Licitação, que emitiu o Parecer n° 00121/2014/COORD/PF-

SUDECO/AGU aprovando a regularidade da contratação direta por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com as ressalvas contidas nos itens 26 e 27, desde que apresentada

justificativa para a adoção do prazo indeterminado na vigência do contrato de serviço



público para o fornecimento de energia elétrica consoante à Orientação Normativa n° 36

daAGU.

3. Os argumentos apresentados para justificar o procedimento adotado

apontam que:

a. Por tratar-se de um serviço público essencial para o funcionamento da

Autarquia, a área técnica entende que a possível interrupção no fornecimento de energia

elétrica colocaria em risco o desempenho de suas funções.

b. A área técnica tem ciência de que é necessária a comprovação, a cada

exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos

orçamentários (Orientação Normativa n° 36 - AGU). Nesse sentido foi apresentado

como estimativa do valor anual da despesa o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais) dos quais R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) são referentes ao exercício de

2014 e cuja disponibilidade financeira foi atestada por meio do Despacho n° 03/2014 -

CGEP/DA/SUDECO/MI acostado aos autos às fls. 28 e 29 e R$ 225.000,00 (duzentos e

vinte e cinco mil reais) que estarão consignados na Lei Orçamentária Anual de 2015.

c. Cabe lembrar que o imóvel locado ainda não está ocupado, portanto, não

há consumo de energia. Os valores de consumo e despesas são estimativas baseadas na

demanda atual desta Autarquia com os serviços prestados para o endereço onde ocupa

atualmente. A solicitação para contratação dos serviços por ora, justifica-se pelo fato de

que as reformas para ocupação do imóvel já foram iniciadas e, portanto haverá consumo

de energia no local, ainda que menor que o estimado.

4. Serão atendidos os prazos para reconhecimento e ratificação, porém,

evocando o princípio da economicidade e amparado no acórdão do TCU 1336/2006 a

publicação será um ato discricionário quando o valor da contratação não ultrapassar os

limites contidos nos incisos I ou II do art. 24 da Lei de Licitações e Contratos.

O
Fls

5. Pelo exposto, submeto o processo ao Senhor Diretor de Administração

para deliberação quanto à aprovação do Ato de Dispensa de Licitação em favor da



da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA, e posterior envio ao Superintendente
FIs

Substituto para ratificação.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014

m
Ía/

DOMINGOS SAVIO DE MOURA PACHECO

Coordenador Gerai de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

De acordo.

Encaminhe-se ao Superintendente Substituto, para ratificação.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014.

deAor

TO SCALEA

ministração

De acordo.

Restitui-se à Diretoria de Administração para prosseguimento.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014.

EVERALDO FERNANipS BENEVIDES

Superintendente Substituto
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2014

Face ao que consta no Despacho n° 192 /2014/ADM/SUDECO, de 29 de
setembro de 2014, e ao proposto nos autos do processo administrativo n° 59800.000787/2014-
41, e considerando a necessidade do fornecimento de energia elétrica para a realização das

atividades na nova sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste

(SUDECO), sito ao Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares,
Brasília/DF, DECIDO, no uso da competência delegada por meio da Portaria n° 159 de 06 de
agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Página 39, Seção 2, de 07 de
agosto de 2014, aprovar o presente na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO com
fundamento no inciso XXII do art. 24, da lei 8.666/93 e AUTORIZAR a emissão de

empenho em favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, CNPJ 07.522.669/0001-92,
pelo valor de RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

Restitui-se à Diretoria de Administração para prosseguimento.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2014.

ERALDO FERNAN

Superintendente
ENEVIDES

líbstituto
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

Processo n®: 59800.000787/2014-41.

Assunto: Empenho de despesa para contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA - CEB, CNPJ: 07.522.669/0001-92, especializada em fornecimento de
energia elétrica.

1. Empenhar despesa no valor anual de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para o exercício de 2014 e R$ 225.000,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais) para o exercício de 2015, com vistas ao
fornecimento de energia elétrica para a nova sede da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), localizada no Edifício Palácio da
Agricultura, sito à Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares,
Brasília/DF, em favor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, CNPJ:
07.522.669/0001-92.

2. As despesas com fornecimento de energia elétrica correrão pela Dotação
Orçamentária da SUDECO, Funcional Programática 04.122.2111.2000.0001 e
Natureza de Despesas 33.90.39.43 - SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA, do
Orçamento Geral da União.

3. Encaminhe-se à Área Orçamentária e Financeira para o empenho e após a
resposta retornar ao Setor de Licitação com autorização para andamento do processo.

Brasília/DF, 30 de setembro de 2014.

DOMINGOS SAVIO DE MOURA PACHECO

Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação



1/10/2014 SIASGnet-DC - Encerrar e Disponibilizar Dispensa para Publicação

Licitação
SMtóróibilidade-
Pedldo de üotação

Encerrar e Disponibilizar Dispensa para Publicação
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0^

14:56:48

^  Este Extrato de Dispensa de Licitação será Publicado no D.O.U. na data de 02/10/2014.

i-Resumo da Dispensa/lnexigibilidade-

Õrgão UASG de Atuação

53207-SUPERINTENDÊNCIA DO DESENV. DO CENTROÕÊSTE | Í533018-SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE

IncisoModalidade de Compra N° da Compra Lei Artigo
Cotação
Eletrônica

Dispensa de Licitação 00032/2014 Lei n» 8.666 |Art.24'> jXXII

Percentual de enquadramento da instituição:

Objeto

10 %

'contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica para a nova sede da SUDECO.

Quantidade de Itens

II

Valor Total da Compra (R$)

I  300.000,00] Í29/09/2014

Data da Declaração Data da Ratificação Data da Publicação

Í02/10/2014 1129/09/2014

-Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

N" Unidade Gestora Unidade Gestora

I " 5330181 ^PERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE

Gestão Empenho

53207 2014 NE
800275

Disponibilizar para Publicação

Dispensa

\^gi

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do7methodsencerrarDisponibili2arPublicacao 1/1
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4* SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO N" 11/2014

A CODEVASF comunica qus a licitaçSo objetivando o for-
necimento de dioes lubriflcanles pÉus serem utilizados na fiota de
veículos, máquinas pesadas c conjuntos de eletrobotnbas dos Pe
rímetros brigados de Proprii, Cotúiguiba-Pindoba e Betume, teve
como vencedoras a lotersama Comércio e Imporiaçáo Ltda, itens 1,
no valor de RS 3.7SS,00 s 3, no valor de RS 9.0d0,00; Bat Auto Ltda,
itens 2, no valor de RS 6.747,00 e S, no valor de RS 7.040,00 e Parts
Lub Distribuidora e Serviços, item 4, no valor de RS 32.930,00.

SAID JORGE NOVAES SCHOUCAIR
Superintendente

(SIDEC - 01/10/2014) 195003-11201-2014NE000229

PREGÃO N» 12/2014

A CODEVASF comunica que a licitaçSo objetivando a exe
cução de serviços de vigilincia armada a serem prestados nos prédios
do Complexo dc SSo i^cente, município de Proprii-Se, teve como
vcncedom a Empresa Sergipana de \ngilSncia Ltda, no valor de RS
160.099,68.

SAID JOROE NOVAES SCÜOUCAIR
Supecinlendcnle

(SIDEC - 01/10/2014) 19S003-1I201-2014NB000732

7' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 59570.000345/2014-55.
ESPÉCIE: Contrato n» 7.097.00/2014. CONTRATANTE: Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do SSo Francisco e do Parnaíba -
CNPJ: 00.399.857/0001-26. CONTRATADA: L.BJ. SERVIÇOS GE
RAIS LTDA EPP, CNPJ: 10.306.331/0001-08- OBJETO: contrataçio
da prcstaçio de servida continuados de locaçlo de impressoras mui-
tifláicionais (fbtocopiadora/impressora/digitalizadora) com tecnologia
de impressão a Isscr e recurso de ínterconexão com a rede de co
municação (LAN) da "T Superintendência Regional da CODEVASF,
localizada na edital do Estado do Piauí. VALOR: RS 32.800,00, para
uma franquia mensal dc 40.000 cdpias. FUNCIONAL PROGRA-
MÂTICA: 04.122.2111.2000.0001 - PTRES 063736, UNIDADE
GESTORA: 195012. GESTÃO: 11201. NOTA DE EMPENHO;
2014NE001286, de 23/09/2014. PRAZO: 12 meses. DATA DE AS
SINATURA: 29/09/2014. SIGNATÁRIOS: Inaldo Pereira Guerra Ne
to, CPF: 882.102.004-53, Superintendente Regional; Maurício de No
ronha Moura Filho, CPF; 037.072.783-52, pela contratada.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N' 8, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

Convocação Para Apresentação de Exames Médicos Pré-Admissionais
0 Presidente do Ccmselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria MJ n'

1.526 de 09 de abril de 2013, e lendo em vista o art. 14 da Lei n° 8.112, de II de dezembro de 1990, bem como a desistência dos candidatos
mencionados neste edital, convoca, pela ordem de classificação, os candidatos aprovados no concurso público para provimento de vagas em
cargos de nivel superior e de nível intermediário, para realização dc inspeção médica oficial pré-admissional, nos termos c condições
estabelecidos neste edita], no Edital d° I - CADB, de 13 de dezembro de 2013 (DOU de 16 de dezembro de 2013, Seção 3, p. 82-86), no Edital
n« 6 - C/VDE, de 30 de maio da 2014 (DOU de 2 de junho de 2014, Seção 3, p. 128), e no Edital n' 7 - CADF., de 7 de setembro de 2014
(DOU do 12 de setembro de 2014, Seção 3, p. 98-99).

1 DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
l.I Ficam convocados os candidatos relacionados no ANEXO I deste edital a comparecerem ã Junta Médica Oficial instalada no

endereço, data e horário indicados a seguir, munidos dos exames médicos relacionados no ANEXO lí, para realização dc inspeçêo médica
oficial.

2 DA INSTALAÇAO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL
2.1 A Junta M^ca Oficial será instalada na Divisão de Promoção ã Saúde da Coordcnação-Geral de Recursos Humanas

(DIPS/CGRH), do Ministério da Justiça, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco "T", Anexo II. Térreo.
2.2 A Junta Médica Oficial Acionará no dia 15 de outubro de 2014, das 14b30 ãs 17b30 Óiotéiio oficial de Brasília].
2.3 O atendimento será feito por ordem de chegada do candidato.
3 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMlSSIONAlS
3.1 Os exames médicos a serem apresentados ã Junta Médica Oficial são os relacionados no ANEXO II deste edital.
3.2 Os exames médicos serão feitos às e;q]eQsas do candidato.
3.3 Serife aceitos os exames médicos realizados cm até 180 (cento c oitenta) dias anteriores i data da apresentação á Junta Médica

Oficial.
3.4 Considerada a avaliação dos exames médicos apresentados, a Jimta Médica Oficial poderá solicitar ao candidato a realização de

exames complemenlares.
4 DA OBRIGATORIBDADB DO EXAME MEDICO PRÉ-ADMISSIONAL
4.1 O candidato que não apresentar todos os exames médicos constantes do ANEXO H, na forma prevista neste edital, será excluído

do concurso público,
4.2 Á nomeação do candidata está condicionada i avaliação da Junta Médica Oficial, que julgará quanto á sua aptidão flsica e mental

para o exercício do cargo, nos teimes do ait 14 da Lei n° 6.112, de 13 de dezembro de 1990.

VINICTUS MARQUES DE CARVALHO

ANEXO I

Cargo 1; Analista-Técnico Administrativo - Classe A, Padrão I

CANSIDAIO CONVOCAOO/OASSIEICAÇAO CANDtDATO OBSISTEtnsAUSSlTICAÇAO AFRBa&fflACtòDOS

nATA pnxáxio

14U0 4117U0

Dorenke FttioA Abruelm
Mmttwím Vriív^í

Odileu Sanchw Za^Mto/4 MUOislTUO

Cargo 2; BIBLIOTECÁRIO - Classe A, Padrão 1

SUPERINTENDÊNCXfV DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

CANDmXTO convocado/classiticaçAo CANDIDATO DESISTENTOCLASSIFICACAO afresentaçAo dos

DAIA 1 IIOSUTO
Ltriiu dai Saniai " GilsnJia ramllníi 1«/IIV7nil 1 MUDllITMO

EXTRATO DE DISPENSA
DE UCITAÇÃO N" 32/2014 - UASG 533018 Cargo 3: CONTADOR - Classe A, Padrão 1

N* Processo: 59800000787201441 . Objeto: Contrateção de empresa
especializada no fornecimento de energia elétrica para a nova sede da
SUDECO. Total de Itens Licitados; 00001. Fundamento Legal: An.
24', Inciso XXn da Lei n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa; Con
tratação de fbmecimento de cocrgia eléffica com eoDcessionáno, per-
missionário ou autorizado. Declaração de Dispensa em 29/09/2014.
JOSE AUGUSTO SCAL6A. Diretor de Administração. Ratificação
em 29/09/2014. EVERALDO FERNANDES BENEVIDES. Superin-
tendcnte-substituto. Valor Global: RS 300.000,00. CNPJ CONTRA
TADA : 07.522.669/0001-92 CEB DISTRIBUIÇÃO S.A..

(SIDEC - 01/10/2014) 333018-53207-2014NEg00275

CANOIDAID CONVOCADOCLASSIFICAÇAO CANDIDArO DBSreTOírBCt.ASSIFlCACAO APRESENTACáO DOS

OAIA 1 WISARIO
lS/ilimií4 1 14hM át 17U0

Cargo 5: AGBNTB ADMl^USTRATIVO - Claa» A. Pedrfio I

CANDIDATO COKVOCADOflTLASSITÍCAÇAO CANDIDATO DESISTBNTB/ClASSffICAÇAO APKSSENTAÇAO DOS
FXAMF» ••^mCOS

DATA

lAMAll ITliW

ivinwiu lAKV) il 17L10

1S/1<V»I4 lAhin ti initn

is/in;jai4 líhW !• ITLIB

hàz KlíhaiD \toameelHU Sunud Stam da Ltnu/l 1 ishto ii trato

Ministério da Justiça
1 áa CMttWas

rk.ii» d. aibn/JS iViníjniA I4UCI il 17U0

SFrRFTARIA EXECUTIVA

ai..,.. VlWn rlfMiirnrWn I4b^n áa ITblO

rf* fc Ml* T>nnA 4í>f Sjmtm h'oín#/2 □ugSTO Loooííl fl I4h.>n á« 17M0

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 1/2014 -UaSG 20000S

Número do Contrato: 155/2013.
N* Processa: 08020021828201217.
PREGAO SRP N" 47/2013. Contratante: MINISTÉRIO DA AIS-
TICA -CNPJ Contratado: 54177886000172, Contratado : COZE,
EQUIP/IMENTOS INDUSTRIAIS -LTDA. Objeto: Alterar o item
6.3 da CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE
ENTREGA. Fundamento Legal: Ait. 65, I, a, da Lei n° 8.666/93.
Dam de Assinatura: 26/09/2014.

(SICON • 01/10/2014) 200005-O0tl0l-2014NE800002

(*) Candidatos qualificados como pessoas com deficiência.

ANEXO 11

relação de Exames médicos pié-admissionais
a) ABO com RH;
b) Creatinina;
c) EAS (Sumário de urina);
d) Bletrccaidiograma com laudo;
e) Glicemia em jejum;
f) Htmogiama completo;
g) Lipidograma;
lÓ Machado Queneiro;
i) Parasitológico de fezes;
j) RX do tórax (AP e Perfil), com laudo;
k)TOO;
1) TGP;
m) Uréia; e
n) VDRL-

Este documento pode ser visificado no endereço eletrônico ht^://wwwin.grvbriii>iliíál«lrJanl,
pelo código 00032014100200118

Documento assinado digitahnente conforme MP n- 2,200-2 de 24/08/2001, que institui n
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

NOTA DE EMPENHO

PAGINA:

02Outl4 NUMERO: 2014NE800312 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA

533018/53207 - SUPERINT. DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

13802028/0001-94 FONE: (61) 2034-5123

SEN Q.02 LOTE 11-2° SUBSOLO ED. APEX

9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70041-907

CREDOR : 07522669/0001-92 - CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

ENDEREÇO : SETOR DE INDUSTRIA E AB S/N AREA ESPECIAL C SIA

MUNICÍPIO : 9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP; 71200-030

TAXA CAMBIO:

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A NOVA SEDE DA
S U D E C O NO EDIFÍCIO PALÁCIO DA AGRICULTURA REFERENTE AO PERÍODO DE OUT-DEZ

DE 2014. PROCESSO: 59800.000787/2014-41. PROC ORIGEM: 2014DI00032

CLASS : 1 53207 04122211120000001 067079 0100000000 339039 533018 SERVIÇOS

TIPO : ESTIMATIVO MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO

AJ ^O: LEI 8666 INCISO: 22 PROCESSO: 59800000787201441

UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: DF /

ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/22 LEI 8666/93 NUM. ORTG.:

VALOR EMPENHO : 75.000,00

SETENTA E CINCO MIL REAIS *****************************************************
***************************•*************************************'**************

******************************************************************************

****** + ***** + **** + •*.***********************************************************

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 339039 SUBITEM: 43 -SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA

SEQ.: 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :

75.000,00

75.000,00

ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO

000004120

C  ratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica para

a nova sede da SUDECO.

TOTAL 75.000,00
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE

Despacho n** 0000028/2014-CGEP/DA/SUDECO/MI

Referência; Processo 59800.000787/2014-41

Objeto: Empenho de serviço de fornecimento de energia elétrica.

Senhor Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação,

Restituo a Vossa Senhoria o processo supramencionado informando ter sido emitida
a nota de empenho n° 2014NE800312, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em
favor da empresa CEB DISTRIBUIÇÃO SA, com respeito a serviço de fornecimento de energia
elétrica.

Em 02 de outubro de 2014.

Leandro Ferreira Lima

Chefe de Divisão

De Acordo. Restitua-se o presente processo à Coordenação-Oeral de Suporte
Logístico e Tecnologia da Informação.

Em 02 de outubro de 2014.

_iel daSousÍM^des
Coordenador-Oeral de Exdbu^o OrgamentMáa-e-Fínanceira e Prestação de Contas
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN QUADRA 02 LOTE 11 ED. APEX BRASIL 29 SUBSOLO

CEP: 70040-020

2034-5122/2034-5123

Pi
e

Of. n°JJÍ'»2/.2014-SUDECO/MI

BrasíIia/DF, 07 de outubro de 2014.

À senhora,
Selma Batista do Rêgo Leal
Gerência de Grandes Clientes

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA (CEB)
SAI - Área de Serviço Público, Lote C, Bloco D, Sala 11, Zona Industrial, Guará
CEP: 71.215-902 Brasília-DF

Fone; (61)3465-9110

Assunto: Assinatura do Contrato Administrativo n° 16/2014 - SUDECO

Senhora Gerente,

1- Encaminho, em anexo, 3 (três) vias do Contrato Administrativo n° 16/2014-
SUDECO, tendo por objeto a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica na
sede da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, localizada no Palácio da
Agricultura, Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F- 18°, 19° e20° andares, Brasília/DF

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
R E C! S O

Atenciosamente,

i  ■

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN QUADRA 02 LOTE 11 ED. APEX BRASIL 29 SUBSOLO
CEP: 70040-020

2034-5122/2034-5123

S3iPis

05

/2014-SUDECO/MI

Brasília/DF, 08 de outubro de 2014.

À senhora,
Selma Batista do Rego Leal
Gerência de Grandes Clientes

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA (CEB)
SAI - Área de Serviço Público, Lote C, Bloco D, Sala 11, Zona Industrial, Guará.
CEP: 71.215-902 Brasília-DF

Fone: (61)3465-9110

Assunto: Assinatura dos Contratos Administrativos q° 08/2014,13/2014 e 16/2014 -
SUDECO.

Senhora Gerente,

1. Encanciinho, em anexo, 3 (três) vias do Contrato Administrativo n° 08/2014-
SUDECO, tendo por objeto a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica
necessária ao funcionamento do Box n° 104 - Ala "C", após o Termo de Cessão de uso n°
0001/2013, localizado na Feira de Artesanato da Torre de TV, em Brasília no Distrito Federal.

2. Informo que encaminhamos também em anexo as 3 (três) vias dos Contratos
Administrativos n° 13/2014-SUDECO e 16/2014-SUDECO, tendo por objeto a contratação de
empresa para o fornecimento de energia elétrica necessária ao funcionamento da instalação da
Superintendência localizada, respectivamente, no SBN, quadra 02, lote 11, 2° subsolo e 50% do
4° subsolo, Ed. Apex Brasil, em Brasília no Distrito Federal e no Palácio da Agricultura, Setor
Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF.

Atenciosamente,

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

expediente recebido!

Sm A GRGCl .. ^ ̂  , IQ I ZojJt.

~9ihJã.LiPot
—



DISTRIBUiÇÃO

Carta Ns 1981/2014 - GRGC

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO
GERÊNCIA DE GRANDES CLIENTES > o

GRGC/SPA/DC 59800.004/10/20.4"8

Brasília, 10 de outubro de 2014.\'

o.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
SBN Quadra 02 Lote 11, Edifício Apex Brasil, 2° Subsolo - Asa Norte
70.040-020-Brasília/DF

Assunto: Assinatura do Contrato Administrativo n° 16/2014 - SUDECO

Senhor Coordenador,

Em resposta ao Ofício n°. 1982/2014-SUDECO/MI. de 07/10/2014,

devolvemos as três vias do Contrato Administrativo n° 16/2014 para inclusão dos

números de identificação CEB das unidades consumidoras do endereço SBN Quadra

01 Bloco F 18°, 19° e 20° andares, tendo em vista que não localizamos nesse endereço

nenhuma unidade consumidora em nome dessa Superintendência.

Para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários, entrar

em contato com a Sra. Crístia Santos desta Gerência.

Atenciosamente,

SELMA

Gerênc

^DO>^GO LEAL
andesí^Hentes

'Gerente

Anexo: três vias Contrato Administrativo n° 16/2014.

recebido ̂

O o

ECOiA

^vttunáo ̂ wdíãdo L. Sobrinho
Apok) Adminísírativo III

SUOECOAUI

SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco D, Sala 11 | CEP 71215-902 - Brasília/DF
Telefone (61) 3465-9110 das 14hOO às 17h00 | Atendimento CEB 24/? 116

Qrandesclientes@ceb.com.br | www.ceb.com.br



SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARA BAIXA TENSÃO N" 16/2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO

DE ENERGIA ELÉTRICA EM
BAIXA TENSÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CEB DISTRIBUIÇÃO
S/A. E A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO

CENTRO-OESTE NA FORMA E

CONDIÇÕES ABAIXO:

A CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, com sede no SIA - Setor de Áreas Públicas, Complexo "C", Brasília
- Distrito Federal, CNPJ/MF sob o n° 07.522.669/0001-92, neste ato representado por sua
Superintendente de Atendimento, Sra. Almerinda Lopes Pinto Vasconcelos, Carteira de Identidade n°.
2.196.237 - SSP/DF, CPF n°. 834.048.991-72, e pela Gerente de Grandes Clientes, Selma Batista do
Rêgo Leal, Carteira de Identidade n°. 897.825 SSP/DF, CPF n°. 392.466.391-20, doravante
denominada, CONTRATADA de um lado, e de outro, a SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLCIMENTO DO CENTRO-OESTE inscrita no CNPJ/MF sob o n'' 13.802.028/0001-

94, neste ato representado pelo Sr. Cleber Ávila Ferreira, Carteira de Identidade n°. 864692 -
SSP/MT, CPF n°. 581.398.261-20, consoante a competência delegada por meio do Decreto de 1 de
julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Página 1, Seção 2, de 02 de Julho de
2014, doravante denominado CONTRATANTE, celebram o presente instrumento, consoante as
disposições da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, em conformidade com a Resolução Normativa n°. 414,
de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com suas alterações, e demais
normas que regulam a espécie, às quais desde já se sujeitam a cumprir mediante as Cláusulas e
condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objetivo, regular, exclusivamente, segundo a estrutura da tarifa de
Baixa Tensão, o fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA,
necessária ao funcionamento de sua instalação localizada no Palácio da Agricultura, Setor Bancário
Norte, Quadra 01, Bloco F - 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF, sob sua responsabilidade, com
exceção da Iluminação Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NOMENCLATURA TÉCNICA

Para perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica usada neste instrumento, fica,
desde já, acertado entre as partes o significado dos vocábulos e expressões técnicas usuais em
fornecimento de energia elétrica, conforme a seguir relacionado e definido:



a) DA CARGA
INSTALADA

- soma das potências nominais dos equipamentos elétricos
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em
funcionamento, expressa em quilowats (kW);

b) DO CONSUMIDOR

c) DISTRIBUIDORA

d) ENERGIA REATIVA

e) ENERGIA ATIVA

f) GRUPO "B" - BAD(A
TENSÃO

g) DO INDICADOR DE
CONTINUIDADE

h) DA INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO

i) DO PADRÃO DE
TENSÃO

j) DA POTÊNCIA
DISPONIBILIZADA

k) DA POTÊNCIA
ELÉTRICA

I) DA TARIFA

m) DA UNIDADE

CONSUMIDORA

- pessoa física (indivíduo) ou jurídica (empresa) que solicitar à
CONTRATADA o fornecimento de energia elétrica e assumir a
responsabilidade pelas obrigações fixadas em regulamentos que
dispõem sobre a prestação de serviço público de energia
elétrica;

- Agente titular de concessão ou permissão federal para prestar
o serviço público de distribuição de energia elétrica;

- quantidade de energia elétrica que circula continuamente entre
os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);

- total da energia elétrica utilizada pelos equipamentos elétricos,
ou eletrodomésticos, da unidade consumidora, medida em
quilowatt-hora (kWh);

- grupamento composto de unidades consumidoras com
fornecimento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV) e
faturadas neste Grupo;

- valor que expressa a duração em horas e o número de
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um
determinado período de tempo;

- desligamento temporário da energia elétrica para conservação
e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos
ou de força maior;

- níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em Volts (V),
em que a CONTRATADA deve entregar a energia elétrica na
unidade consumidora, de acordo com os valores estabelecidos
pela ANEEL.

- potência de que o sistema elétrico da CONTRATADA deve
dispor para atender os equipamentos elétricos, da unidade
consumidora;

- é a quantidade de energia elétrica que cada equipamento
elétrico pode consumir, por unidade de tempo, medida em
quilowatt (kW);

- valor monetário, fixado em Reais (R$) ou moeda vigente, por
unidade de energia elétrica consumida;

- residência, estabelecimento residencial ou estabelecimento
comercial, de serviços, industrial, rural ou do poder público,
composto de instalações e equipamentos elétricos,
caracterizados pelo recebimento de energia elétrica em um só
ponto de entrega, com medição individualizada em baixa
tensão;



n) DO FATOR DE

POTÊNCIA

o) PONTO DE

ENTREGA

- razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma
dos quadrados das energias elétricas ativas e reativas,
consumidas num mesmo período especificado.

- Conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade

consumidora e situa-se no limite da via pública com a
propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;

áãFs

CLAUSULA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO

A medição da energia fornecida ao CONTRATANTE, em todos os seus parâmetros, será efetuada por
meio de equipamento de medição pertencentes e instalados pela CONTRATADA, na (s) unidade (s)
consumidora (s), de acordo com suas normas e padrões.

Parágrafo Primeiro - Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os eventuais custos decorrentes
das adaptações, em suas instalações, que se façam necessárias para possibilitar o recebimento do(s)
equipamento(s) de medição.

Parágrafo Segundo - Periodicamente, a CONTRATADA procederá a leitura dos instrumentos de
medição, empenhando-se para que, sempre que possível, entre duas leituras sucessivas ocorra o intervalo
correspondente a um mês civil.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA compromete-se a aferir seus instrumentos de medição
periodicamente, com a fiscalização do CONTRATANTE, se a este assim convier. Aferições extras
poderão ser efetuadas por solicitação do CONTRATANTE a qualquer momento, cabendo, porém a este
as despesas decorrentes, se for constatado que os medidores aferidos se encontram dentro das margens de
tolerância de erro admitidas nas especificações do Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INMETRO
e/ou da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta destas, em norma intemacional
tradicionalmente aceita.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE será responsável pela guarda dos equipamentos de medição e
seus acessórios, não podendo intervir nem deixar que outros intervenham no respectivo funcionamento, a
não ser os representantes da CONTRATADA, devidamente identificados.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACESSO ÀS INSTALAÇÕES

O CONTRATANTE consentirá, em qualquer tempo, que representantes da CONTRATADA,
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade e fornecerá aos
mesmos os dados e informações que solicitarem, sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos
aparelhos e instalações ligados ao sistema elétrico.

CLAUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA se reserva o direito de suspender total ou parcialmente o fornecimento de energia
elétrica e isenta-se de qualquer responsabilidade, penalidades ou indenização pelos prejuízos acaso
advindos ao CONTRATANTE, em conseqüência desse fato, quando a suspensão se verificar por motivo
de caso fortuito ou força maior, de ordem de autoridades competentes, impedimentos legais, secas,
incêndios, explosões, guerras, revoluções, inundações, acidentes nas instalações ou fenômenos
meteorológicos.



Parágrafo Primeiro - Os serviços de manutenção programada nas instalações de geração, transmissão e
transformação da CONTRATADA, que obriguem a interrupção de fornecimento à unidade
consumidora, somente poderão ser executados mediante aviso prévio em 72 horas, por meio de jornais,
revistas, rádio, televisão ou outros meios de comunicação, isentando-se a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Constituirá motivo de suspensão de fornecimento da energia elétrica da unidade
consumidora, a inobservância pelo CONTRATANTE, de qualquer das cláusulas do presente
CONTRATO e das obrigações definidas na Resolução 414 de 09/09/2010 da ANEEL.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa
imediatamente, se houver a revenda ou fomecimento de energia elétrica a terceiros.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa se
houver o impedimento do acesso de empregados e representantes da CONTRATADA, para leitura e
inspeção necessárias na medição da unidade consumidora.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, para regularização de razões de ordem técnica, prevista pela legislação pertinente;

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso
imediatamente, por deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, quanto à falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO

A CONTRATADA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia fornecida às
unidades consumidoras em Baka Tensão, observadas as cláusulas deste CONTRATO e a legislação em
vigor, bem como as tarifas fixadas pelo Poder Concedente, com os ajustes previstos.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento mensal da energia
fornecida pela CONTRATADA, na data de vencimento das respectivas faturas.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo para pagamento das faturas, incidirá sobre o valor líquido das
mesmas, juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária com base no índice Geral de
Preços do Mercado-IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a substituí-lo, nos
termos da legislação específica do setor elétrico e do Contrato de Concessão de Distribuição n° 066/99-
ANEEL. O prazo para pagamento das faturas não será afetado por discussões entre as partes, sobre
questões de cálculo, devendo a diferença, quando houver, ser paga ou devolvida por processamento
independente, a quem de direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRINCIPAIS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

Os principais direitos são:

a - Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a
segurança na sua utilização;



(pl
b - Receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de
continuidade estabelecidos;

c - Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

d — Ter serviço de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias por
semana pelo telefone 0800 61 0196 ou 116, para solução de problemas emergenciais.

e - Ser informado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre providências quanto às solicitações ou
reclamações de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que
previstos em normas e regulamentos;

f- Ser informado, na fatura de energia elétrica, sobre a existência de débitos pendentes;

g - Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade
da suspensão de fornecimento por falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

h - Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo
máximo de até 04 (quatro) horas, a partir da constatação da CONTRATADA ou da informação do
CONTRATANTE, e receber o crédito estabelecido na regulamentação especifica;

i - Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para área urbana ou
48 horas para área rural, após comprovado o pagamento da fatura pendente;

j - Ser ressarcido, quando couber, pelo conserto ou substituição de equipamentos elétricos ou
eletrodomésticos danificados em função da prestação do serviço inadequado do fornecimento de
energia elétrica, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data da
solicitação, conforme legislação específica;

k - Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimentos técnicos e comerciais
estabelecidos pela ANEEL;

1 - Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às Normas e Padrões da
CONTRATADA às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; e

m - Ter a unidade consumidora classificada de modo a proporcionar a aplicação da tarifa mais
vantajosa a que o consumidor tiver direito.

n ~ Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis a vida;

o - Cancelar a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços por ela autorizada;

p - Receber, até o mês maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior
referentes ao consumo de energia elétrica, que poderá ser inclusa na fatura de energia elétrica;

q - Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária
e juros;



CLÁUSULA OITAVA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

a - Manter livre a entrada de empregados e representantes da CONTRATADA para fins de
inspeção e leitura dos medidores de energia;

b - Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de
acordo com as normas oficiais brasileiras;

c - Informar à CONTRATADA sobre a existência de pessoa, na unidade consumidora, que use
equipamentos elétricos, indispensáveis à vida;

d - Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA, especialmente quando da mudança
do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento da relação contratual, se for o caso;

e - Informar as alterações da atividade econômica exercida (comércio, residência, rural ou
serviços) na unidade consumidora;

f - Consultar a CONTRATADA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora
exigir a elevação da potência disponibilizada.

g - Ressarcir a CONTRATADA, no caso de investimentos realizados para fornecimento da unidade
consumidora, não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização;

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E COBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS

A CONTRATADA poderá;

a - Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou á utilização da energia elétrica,
observadas as restrições constantes do contrato de concessão, desde que o CONTRATANTE, por sua
livre escolha, opte por contratar; e

b - Emitir fatura específica para a cobrança de outros serviços, desde que autorizada, antecipadamente, e
expressamente pelo CONTICATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESaSÂO

O presente CONTRATO rescindir-se-á: ^
a) Por mútuo acordo, atendidas as conveniências das partes; j

b) Por iniciativa da CONTRATADA e sem direito do CONTRATANTE, a qualquer indenização,
independentemente de interpelação judicial ou providências quaisquer de ordem administrativa, se:

b.l - No decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, exceto nos casos comprovados de procedimentos
irregulares ou de religação à revelia praticados durante a suspensão; e
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b.2 - O CONTRATANTE aumentar sua carga instalada sem prévia apreciação e anuência por parte
da CONTRATADA;

b.3 - O CONTRATANTE desobedecer a qualquer cláusula deste CONTRATO;

b.4 - O CONTRATANTE transferir o CONTRATO a terceiros, sem prévia anuência da
CONTRATADA; e

c) Por iniciativa do CONTRATANTE se a CONTRATADA descumprir qualquer cláusula deste
CONTRATO.

c.l — Pedido voluntário para encerramento contratual e conseqüente desligamento da unidade
consumidora, a partir da data da solicitação;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

a) Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita junto a
CONTRATADA, ou se houver discordância em relação ás providências adotadas, o
CONTRATANTE, pode contatar a Ouvidoria da CONTRATADA.

b) A Ouvidoria da CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE, em 30 (trinta) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade de
reclamação direta à agência local, em sua ausência, à ANEEL, caso persista discordância;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caso haja mudança na legislação específica de energia elétrica, que venha alterar ajustes feitos no
presente CONTRATO serão tais alterações incorporadas ao mesmo, independentemente de
transcrição neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA

A abstenção eventual de qualquer das partes no uso das faculdades que lhes são concedidas no presente
CONTRATO, não importará em renúncia relativa às novas oportunidades de uso das mesmas faculdades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOVAÇÃO

A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas neste CONTRATO de
fornecimento em baixa tensão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O contrato a ser firmado terá vigência por prazo indeterminado segundo Orientação Normativa/AGU
n®36, de 13.12.2011 (DOU de 14.12.2011,8. l,p. 8).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Para os casos omissos no presente CONTRATO e relativo às condições de fomecimento de energia
elétrica, prevalecerão às condições gerais das normas e disposições reguiamentares em vigor,
particularmente as estipuladas em portarias de tarifas, cabendo, ainda, em última instância, recursos à
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.



CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS

A despesa com a execução do presente CONTRATO, no presente exercício, na importância global
estimativa de R$ 300.000,00, correrá à conta de Fonte 0100 - Funcional Programática
04.122.2111.2000.0001 e Natureza de Despesa 339039-43 - SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA
conforme Nota Empenho n° 2014NE800312 de 02/10/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Brasília, em privilégio a qualquer outro, para dirimir as questões
oriundas deste CONTRATO.

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 03 (três) vias, de um só teor e efeito,
perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele,
obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados.

Brasília, de outubro de 2014.

PELA CEB DISTRIBUIÇÃO:

ALMERINDA LOPES PINTO VASCONCELOS

CPF N^: 834.048.991-72 Cl: 2.196.237 - SSP/DF

SUPERINTENDENTE DE ATENDIMENTO

SELMA BATISTA DO REGO LEAL

CPF: 392.466.391-20 - Cl: 897.825 SSP/D

GERÊNCIA DE GRANDES CLIENTES

PELO CONTRATANTE:

CLEBER AVILA FERREIRA

CPF: 581.398.261-20-CI: 869.642 SSP-MT

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: Cl: CPF: Cl:



DISTRIBUIÇÃO

Carta 2069/2014 - GRGC

CEB DISTRIBUIÇÃO S.S
Sede: SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C SUDECO/APOIO

CEP 71215-902 - Brasília/DF 59800.004893/2014-0
Fone/Fax (61) 3465-9180 - Protocolo Geral

Brasília, 23 de outubro de 2014. \
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
SBN Quadra 02 Lote 11 Edifício APEX Brasil 2° Subsolo - Asa Norte
70.040-020 - Brasília/DF

Assunto: Assinatura dos Contratos Adrninistrativos n° 08/2014, 13/2014 e 16/2014

SUDECO.

Senhor Coordenador,

Em resposta ao Ofício n°. 19B8/2014-SUDECO/MI, de 08/10/2014,

encaminhamos duas vias do Contrato 08/2014 referente à unidade consumidora com o

fornecimento em baixa tensão situada na Feira de Artesanato da Torre de TV Ala C Box

14, identificação CEB 1.447.099-3, devidamente assinadas por esta Distribuidora.

Solicitamos que, após assinaturas seja devolvida a esta Gerência uma via do

referido Contrato para controle e acompanhamento.

Devolvemos os Contratos n®. 13 e 16/2014, para correções. Contrato

13/2014 as identificações informadas não pertencem à SUDECO, identificações corretas

1.534.423-1 e 1.534.430-4. Contrato 0°. 16/2014, as unidades consumidoras se

encontram desligadas e em nome de terceiros.

Atenciosamente,

SELMA BA

Gerência

LEAL

randes ClieMes

Gerente

RECEB.tDO ,

Âc-JUz .(212

CO/A

Anexo: três vias dos Contratos 08/2014,13/2014 e 16/2014

^dúcfiãdí} L- Sobtinho
-  ADoio Administrativo IH

^^SüDECO/MI

cps Gerência de Grandes Clientes - GRGC/SPA/DC
SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco D, Sala 11

Atendimento (61) 3465-9110 das 14h00 ás 17hOO ] Fax (61) 3465-9105
Qrandescllpnrp«;@rpb.com.br 1 www.ceb.com.br | Cenlxaí 24h 116



CEB DISTRIBUIÇÃO S.A,
P ~ ! D Q

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO ^ j Wí ̂  f ̂  ̂
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE PO

SBN QUADRA 02 LOTE 11 ED. APEX BRASIL 2s SUBSOLO ' '
CEP: 70040-020

2034-5122 / 2034-5123

Of. n°4200/2014-SUDECO/MI

Fl9

z

Brasília/DF, 10 de novembro de 2014.

À senhora,
Selma Batista do Rêgo Leal
Gerência de Grandes Clientes

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA (CEB)
SAI - Área de Serviço Público, Lote C, Bloco D, Sala 11, Zona Industrial, Guará
CEP: 71.215-902 Brasília-DF

Fone: (61)3465-9110

Assunto: Informativo sobre a alteração de titularidade e religamento de unidades
consumidoras.

Senhora Gerente,

1. _ Em resposta à Carta n° 2069/2014 - GRGC, do dia 23 de outubro de 2014,
solicitamos a alteração de titularidade das unidades consumidoras de número de identificação
CEB 0117028, 0117024 e 01167025, referentes ao Contrato Administrativo n° 16/2014 -
SUDECO, no nome da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias, para a Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO).

2- Informamos que, de acordo com o Termo de Contrato n° 10/2014 - SUDECO,
referente à locação do imóvel situado no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício
Palácio da Agricultura, 18°, 19° e 20° andares. Dessa forma, foi transferido para esta
Superintendência, os direitos e obrigações contratuais, incluindo os custos referentes ao
fornecimento de energia elétrica.

Portanto, solicitamos a alteração da titularidade dos relógios com identificação de
cliente CEB números 0117028, 0117024 e 01167025, para esta Superintendência, e o
religamento das unidades referidas a cima, as quais são de responsabilidade da SUDECO.

4. Encaminhamos em anexo o Termo de Contrato n° 10/2014 - SUDECO referente à
locação do imóvel para a nova sede dessa Superintendência.

Atenciosamente,

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação



DISTRIBUIÇÃO

CEB OISTRIBUIÇÃO S.A.
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO
GERÊNCIA DE GRANDES CLIENTES

ORGC/SPA/DC

SUDECO/APOIO

59800.005403/2014-8

0116
CerAml 2An

Carta Ne 2313/2014 - GRGC Brasília. 01 de dezembro de 2014.
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
SBN Quadra 02 Lote 11 Edifício APEX Brasil 2° Subsolo - Asa Note
70.040-020-Brasília/DF

Senhor Coordenador,

Em resposta ao Ofício n° 2200/2014-SUDECO/MI, de 10/11/2014,
informamos que as unidades consumidoras situadas no SBN Quadra 01 Bloco F
Edifício Palácio da Agricultura, foram energizadas e tiveram a titularidade alterada para
a SUDECO e passam a ser atendidas pelas identificações CEB 1.543.373-0 (18°
Pavimento), 1.543.375-7 (19° Pavimento) e 1.543.378-1 (20° Pavimento).

Para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários, entrar

em contato com a Sra. Crístia Santos desta Gerência.

Atenciosamente,

SELMA BATI

Gerência de

Gereh

EG AL

lent

recebido
cfEm

ao

®*Í6CQIMI

SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco D, Sala 11 | CEP 71215-902 - Brasília/DF
Atendimento (61) 3465-9110 das 14hOO às 17h00
Qrandesclientes@ceb.com.br | www.ceb.com.br



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN QUADRA 02 LOTE 11 ED. APEX BRASIL 2^ SUBSOLO

CEP; 70040-020

2034-5122 / 2034-5123
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Of. '2014-SUDECO/MI

Brasília/DF, 10 de dezembro de 2014.

À senhora,
SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL
Gerência de Grandes Clientes

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA (CEB)
SIA - Área de Serviço Público, Lote C, Bloco D, Sala 11, Zona Industrial, Guará.
CEP: 71.215-902 Brasília-DF

Fone: (61)3465-9110

Assunto: Assinatura do Contrato Administrativo n° 16/2014 - SUDECO.

Senhora Gerente,

1. Em atenção à Carta n° 2313/2014 - GRGC, encaminho, em anexo, 3 (três) vias do
Contrato Administrativo n° 16/2014-SUDECO, tendo por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de energia elétrica necessária no Palácio da Agricultura, SBN quadra 01, Bloco F -
18° 19° e 20° andares, Brasília/DF (números de identificação CEB 1.543.373-0, 1.543.375-7 e
1.543.378-1 respectivamente dos Pavimentes 18° 19° e 20°) para assinatura.

2. Informo que as titularidades de cada energização foram inseridas no Contrato
conforme solicitadas pela CEB.

Atenciosamente,

DOMINGOS SÁVIO DE MOURA PACHECO
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

^ipÊiSiiiTrT^CEBIDO
Idpla GRGC

Pa

iú /,
.%7t.



DISTRIBUIÇÃO

CEB OISTRIBUiÇÂO S.A.
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO
GERÊNCIA DE GRANDES CLIENTES

GRGG/SPA/DC

'Fis.

SUDECO/APOIO

59800.005666/2014-9

Carta Ns 2438/2014 - GRGC Brasília, 23 de dezembro de 2014.

À
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
SBN Quadra 02 Lote 11, Edifício APEX Brasil 2° Subsolo - Asa Norte
70.040-020-Brasília/DF

Assunto; Assinatura do Contrato Administrativo n° 16/2014 - SUDECO.

Senhor Coordenador,

Em resposta ao Ofício n°. 2355/2014 - SUDECO, de 10/12/2014, estamos
devolvendo as 03 (três) vias do Contrato 16/2014-SUDECO, referente às unidades
consumidoras de identificação CEB 1.543.373-0, 1.543.375-7 e 1.543.378-1,
devidamente assinadas.

Aguardamos a devolução de uma via para nosso controle e
acompanhamento.

Para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários, entrar

em contato com a Sra. Crístia Santos desta Gerência.

Atenciosamente,

SELMA BA

Gerência

REG

ente

EAL

Gerente

CEBIDO
jX/il

R
-Em

OV>

j\0ECO

L
^rínfio

SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C, Bloco D, Sala 11 | CEP 71215-902 - BrasílIa/DF
Atendimento (61) 3465-9110 das 14h00 às 17h00
arandesclientes@ceb.com.br | www.ceb.com.br



íA
OE

klFs

^/cd

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme
documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Validade do Cadastro: 06/05/2015

CNPJ / CPF: 07.522.669/0001-92

Razão Social / Nome: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA
Domicílio Fiscal: 97012 - BRASÍLIA DF

Unidade Cadastradora: 200304 - MP-DAG-DIRETORiA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/DF

Código e Descrição da Atividade Econômica;

3514-0/00 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Endereço:

ST SETOR ANÔNIMA FECHADA S/N AREA ESPECIAL C - BRASÍLIA - DF

Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis validados:

I - Credenciamento

II- Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade: 12/04/2015

FGTS Validade: 27/01/2015

INSS Vaiidade: 03/03/2015

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estaduai/DIstritai Validade; 11/02/2015

Receita Municipal (isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 30/06/2015

índices Calculados: SG = 2.06; LG = 0.48; LC = 0.48

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Legenda: documento(s) assinaiado(s) com está(âo) com prazo(s) vencido(s).

Emitido em: 06/01/2015 às 11:14:33

CPF: 071.466.794-38 Nome: SANDRO CARNEIRO DE ALMEIDA

Ass:



06/01/2015 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Fs

Coíisu^lts SQíitítação Validação Registro Segurança Tabelas Publicações

Consultar Ocorrência

Pesquisar Ocorrência

Tipo de Pessoa

O Pessoa Física Pessoa Jurídica

CNPJ

07.522.669/0001-92

Tipo Ocorrência Múmero Processo

Órgão/Entidade Sancionador(a)

Âmbito/Abrangência da Sanção

Pesquisar Imprimir Voltar

) Campo de preenchimento obrigatório.

Resultado

Ocorrência

Tipo Ocorrência Número Processo Uasg Órgão/Entidade Sancionador(a) Ação

O

Multa - Lei n°

8666/93, art. 87,
Inc. II

10.001/2006 TJDF/DF Detalhar

Consultar Ocorrências oela Raiz do CNPJ

Realizar nova pesquisa

Voltar para página inicial

Brasília, 06 de Janeiro de 2015 Logln; 071.466.794-38 - SANDRO CARNEIRO DE ALMEIDA - Usuário
da UASG - Produção

https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/private/ge-al/consultarSituacaoFornecedor.jsf 1/1



SIAFI2014-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

06/01/15 11:17 USUÁRIO: SANDRO ALMEIDA

INFORME CPF :

INFORME CGC : 07522669 (RADICAL;

■■90-^

J:'F1=AJUDA PF3=SAI

{0657} NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 7522669
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

gkiiFis

Ic

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.522.669/0001-92

Certidão n°: 74786097/2015

Expedição: 06/01/2015, ás 11:29:06
Validade: 04/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 07 .522.669/0001-92 , CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:

0001377-49.2012.5.10.0012 - TRT 10" Região *

0001426-29.2013.5.10.0021 - TRT 10" Região **

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 2.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

Duvidas e sugestões: cjidCà-ts.t. jus .br



Certidão n' 74786097/2015. Página 2 de 2

Fis

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Düvidas è a-ugestõéB: cn'dt'''Jtst. jUB.br



06/01/2015

BRASIL Acesso à informação

Portal da Transparecia - Cadastro de Empresas Inidôn^ e Suspensas

Participe Serviços Legislação Carnais

OtC

FIs

Cl

freqüentes Links ! Manual de navegação

Acesso rápido : Salaciono...
CADASTRO

NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS)

pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como
Pública. Saiba mais

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido
pela Controladorla-Geral da União que tem como objetivo consolidar a relação das empresas e
mo efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Consulta

CNP3/CPF:

Nome, rezSo
social ou nome
fantMia:

Ttpo de sanção:

07.522.669/0001-92

Opcional

i (Todas)

I Consultar Umpar filtro

Quantidade de registres encontrados: O Data: 06/01/2015 Hora: 11:30:51

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNPJ/CPF: 07.522.569/0001-92

tÜ Clique aqui para baixar dados do portal

Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768
ATENÇÃO
Ests cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra llcitantes e fornecedores. As Informações aqui veiculadas sao de Inteira
responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais Informações nem pelos
eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme Informado pelo órgão sanclonador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

lontroladoria-Geral

da União

'http:/Aivww.portaltransparencia.gov.br/c«s/Consulta.seam?sort=s^cao.empresa.strNomeEmFH'esaDOU&strNomeEmpresa=&firstResult=0&dir-asc&st... 1/1



06/01/2015 Relatório inidôneo

TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

íti.^biliítóneos Página inicial 1 Fale conosco j Ajuda

Relação de Inabilitados Relação de inldôneos

Ir Ações

B ^Texto da linha contém '07522669000192'

Dados não encontrados.

InBbiliíadOíí/lnldòneos

2^Fis

fodos os direitos reservados

Log-out

htlps://cx)ntas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=a[)46:5 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/01/2015 às 11:32) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ n° 07.522.669/0001-92.

A inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por

improbidade Administrativa e Inelegibilidade não significa a inexistência de

condenações, uma vez que o cadastro está em fase de preenchimento.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: httD://www.cni.ius.br
através do número de controie: 54AB.E3F7.11BF.1169

Gerado em: 06/01/2015 as 11:32:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARA BAIXA TENSÃO N° 0016/2014

CONTRATO DE FORNECIMENTO

DE ENERGIA ELÉTRICA EM
BAIXA TENSÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CEB DISTRIBUIÇÃO
S/A. E A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-

OESTE NA FORMA E CONDIÇÕES
ABAIXO:

A CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, com sede no SIA - Setor de Áreas Públicas, Complexo "C", Brasília
- Distrito Federal, CNPJ/MF sob o n° 07.522.669/0001-92, neste ato representado por sua
Superintendente de Atendimento, Sra. Almerinda Lopes Pinto Vasconcelos, Carteira de Identidade n°.
2.196.237 - SSP/DF, CPF n°. 834.048.991-72, e pela Gerente de Grandes Clientes, Selma Batista do
Rêgo Leal, Carteira de Identidade n°. 897.825 SSP/DF, CPF n°. 392.466.391-20, doravante
denominada, CONTRATADA de um lado, e de outro, a SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLCIMENTO DO CENTRO-OESTE inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.802.028/0001-

94, neste ato representado pelo Sr. Cleber Ávila Ferreira, Carteira de Identidade n°. 864692 -
SSP/MT, CPF n°. 581.398.261-20, consoante a competência delegada por meio do Decreto de 1 de
julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União (DOU), Página 1, Seção 2, de 02 de julho de
2014, doravante denominado CONTRATANTE, celebram o presente instrumento, consoante as
disposições da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, em conformidade com a Resolução Normativa n°. 414,
de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com suas alterações, e demais
normas que regulam a espécie, às quais desde já se sujeitam a cumprir mediante as Cláusulas e
condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objetivo, regular, exclusivamente, segundo a estrutura da tarifa de
Baixa Tensão, o fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA,
necessária ao funcionamento de sua instalação localizada no Palácio da Agricultura, SBN quadra 01,
Bloco F - 18° 19° e 20° andares, Brasília/DF (números de identificação CEB 1.543.373-0,
1.543.375-7 e 1.543.378-1 respectivamente dos Pavimentos 18° 19° e 20°), sob sua responsabilidade,
com exceção da Iluminação Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NOMENCLATURA TÉCNICA

Para perfeito entendimento e maior precisão da terminologia técnica usada neste instrumento, fica*
desde já, acertado entre as partes o significado dos vocábulos e expressões técnicas usuais
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a) DA CARGA

INSTALADA

b) DO CONSUMIDOR

c) DISTRIBUIDORA

d) ENERGIA REATIVA

e) ENERGIA ATIVA

f) GRUPO "B" - BAIXA
TENSÃO

g) DO INDICADOR DE
CONTINUIDADE

h) DA INTERRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO

i) DO PADRÃO DE

TENSÃO

j) DA POTÊNCIA
DISPONIBILIZADA

k) DA POTÊNCIA
ELÉTRICA

1) DA TARIFA

m) DA UNIDADE

CONSUMIDORA

n) DO FATOR DE

POTÊNCIA

- soma das potências nominais dos equipamentos elétricos
instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em
funcionamento, expressa em quilowatts (kW);

- pessoa física (indivíduo) ou jurídica (empresa) que solicitar à
CONTRATADA o fornecimento de energia elétrica e assumir
a responsabilidade pelas obrigações fixadas em regulamentos
que dispõem sobre a prestação de serviço público de energia
elétrica;

- Agente titular de concessão ou permissão federal para prestar
o serviço público de distribuição de energia elétrica;

- quantidade de energia elétrica que circula continuamente entre
os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);

- total da energia elétrica utilizada pelos equipamentos elétricos,
ou eletrodomésticos, da unidade consumidora, medida em
quilowatt-hora (kWh);

- grupamento composto de unidades consumidoras com
fornecimento em tensão inferior a 2,3 quilovolts (kV) e
faturadas neste Grupo;

- valor que expressa a duração em horas e o número de
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um
determinado período de tempo;

- desligamento temporário da energia elétrica para conservação
e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos
ou de força maior;

- níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em Volts (V),
em que a CONTRATADA deve entregar a energia elétrica na
unidade consumidora, de acordo com os valores estabelecidos
pela ANEEL.

- potência de que o sistema elétrico da CONTRATADA deve
dispor para atender os equipamentos elétricos, da unidade
consumidora;

- é a quantidade de energia elétrica que cada equipamento
elétrico pode consumir, por unidade de tempo, medida em
quilowatt (kW);

- valor monetário, fixado em Reais (R$) ou moeda vigente, por
unidade de energia elétrica consumida;

- residência, estabelecimento residencial ou estabelecimento
comercial, de serviços, industrial, rural ou do poder público,
composto de instalações e equipamentos elétricos,
caracterizados pelo recebimento de energia elétrica em um só
ponto de entrega, com medição individualizada em baixa
tensão;

- razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma
dos quadrados das energias elétricas ativas e reativas,
consumidas num mesmo período especificado.

- Conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidac
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o) PONTO DE consumidora e situa-se no limite da via pública com a V/
ENTREGA propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO

A medição da energia fomecida ao CONTRATANTE, em todos os seus parâmetros, será efetuada por
meio de equipamento de medição pertencentes e instalados pela CONTRATADA, na (s) unidade (s)
consumidora (s), de acordo com suas normas e padrões.

Parágrafo Primeiro - Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os eventuais custos decorrentes
das adaptações, em suas instalações, que se façam necessárias para possibiEtar o recebimento do(s)
equipamento(s) de medição.

Parágrafo Segundo - Periodicamente, a CONTRATADA procederá a leitura dos instrumentos de
medição, empenhando-se para que, sempre que possível, entre duas leituras sucessivas ocorra o intervalo
correspondente a um mês civil.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA compromete-se a aferir seus instrumentos de medição
periodicamente, com a fiscalização do CONTRATANTE, se a este assim convier. Aferições extras
poderão ser efetuadas por solicitação do CONTRATANTE a qualquer momento, cabendo, porém a este
as despesas decorrentes, se for constatado que os medidores aferidos se encontram dentro das margens de
tolerância de eiro admitidas nas especificações do Instituto Nacional de Pesos e Medidas - INNÍETRO
e/ou da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta destas, em norma intemacional
tradicionalmente aceita.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE será responsável pela guarda dos equipamentos de medição e
seus acessórios, não podendo intervir nem deixar que outros intervenham no respectivo fimcionamento, a
não ser os representantes da CONTRATADA, devidamente identificados.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACESSO ÀS INSTALAÇÕES

O CONTRATANTE consentirá, em qualquer tempo, que representantes da CONTRATADA,
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade e fornecerá aos
mesmos os dados e informações que solicitarem, sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos
aparelhos e instalações ligados ao sistema elétrico.

CLAUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

A CONTRATADA se reserva o direito de suspender total ou parcialmente o fomecimento de energia
elétrica e isenta-se de qualquer responsabilidade, penalidades ou indenização pelos prejuízos acaso
advindos ao CONTRATANTE, em conseqüência desse fato, quando a suspensão se verificar por
motivo de caso fortuito ou força maior, de ordem de autoridades competentes, impedimentos legais,
secas, incêndios, explosões, guerras, revoluções, inundações, acidentes nas instalações ou fenômenos
meteorológicos.

Parágrafo Primeiro - Os serviços de manutenção programada nas instalações de geração, transmissão
transformação da CONTRATADA, que obriguem a interrupção de fomecimento à unid^
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05consumidora, somente poderão ser executados mediante aviso prévio em 72 horas, por meio de jornais,
revistas, rádio, televisão ou outros meios de comunicação, isentando-se a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Constituirá motivo de suspensão de fomecimento da energia elétrica da unidade
consumidora, a inobservância pelo CONTRATANTE, de qualquer das cláusulas do presente
CONTRATO e das obrigações definidas na Resolução 414 de 09/09/2010 da ANEEL.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa
imediatamente, se houver a revenda ou fomecimento de energia elétrica a terceiros.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspensa se
houver o impedimento do acesso de empregados e representantes da CONTRATADA, para leitura e
inspeção necessárias na medição da unidade consumidora.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, para regularização de razões de ordem técnica, prevista pela legislação pertinente;

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso
imediatamente, por deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá ter o fomecimento de energia elétrica suspenso, após
aviso prévio, quanto à falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO

A CONTRATADA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia fomecida às
unidades consumidoras em Baixa Tensão, observadas as cláusulas deste CONTRATO e a legislação em
vigor, bem como as tarifas fixadas pelo Poder Concedente, com os ajustes previstos.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento mensal da
energia fomecida pela CONTRATADA, na data de vencimento das respectivas faturas.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo para pagamento das faturas, incidirá sobre o valor líquido das
mesmas, juros de mora de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária com base no índice Geral de
Preços do Mercado-IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que vier a substituí-lo, nos
termos da legislação específica do setor elétrico e do Contrato de Concessão de Distribuição n° 066/99-
ANEEL. O prazo para pagamento das faturas não será afetado por discussões entre as partes, sobre
questões de cálculo, devendo a diferença, quando houver, ser paga ou devolvida por processamento
independente, a quem de direito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRINCIPAIS DIREITOS DOS CONSUMIDORES

Os principais direitos são:

a - Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a
segurança na sua utilização;

b — Receber energia elétrica em sua umdade consumidora nos padrões de tensão e de índices
continuidade estabelecidos; /^E
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c - Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

d - Ter serviço de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete dias por
semana pelo telefone 0800 61 0196 ou 116, para solução de problemas emergenciais.

e - Ser informado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre providências quanto às solicitações ou
reclamações de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que
previstos em normas e regulamentos;

f- Ser informado, na fatura de energia elétrica, sobre a existência de débitos pendentes;

g - Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade
da suspensão de fornecimento por falta de pagamento da fatura de energia elétrica;

h - Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo
máximo de até 04 (quatro) horas, a partir da constatação da CONTRATADA ou da informação do
CONTRATANTE, e receber o crédito estabelecido na regulamentação especifica;

i - Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para área urbana ou
48 horas para área rural, após comprovado o pagamento da fatura pendente;

j - Ser ressarcido, quando couber, pelo conserto ou substituição de equipamentos elétricos ou
eletrodomésticos danificados em função da prestação do serviço inadequado do fornecimento de
energia elétrica, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data da
solicitação, conforme legislação específica;

k - Receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimentos técnicos e comerciais
estabelecidos pela ANEEL;

1 - Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às Normas e Padrões da
CONTRATADA às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; e

m - Ter a unidade consumidora classificada de modo a proporcionar a aplicação da tarifa mais
vantajosa a que o consumidor tiver direito.

n - Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis a vida;

o - Cancelar a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços por ela autorizada;

p - Receber, até o mês maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior
referentes ao consumo de energia elétrica, que poderá ser inclusa na fatura de energia elétrica;

q - Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetárj
e juros;
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CLÁUSULA OITAVA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

a - Manter livre a entrada de empregados e representantes da CONTRATADA para fins de
inspeção e leitura dos medidores de energia;

b — Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de
acordo com as normas oficiais brasüeiras;

c — Informar à CONTRATADA sobre a existência de pessoa, na unidade consumidora, que use
equipamentos elétricos, indispensáveis à vida;

d — Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA, especialmente quando da mudança
do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento da relação contratual, se for o caso;

e — Informar as alterações da atividade econômica exercida (comércio, residência, rural ou
serviços) na unidade consumidora;

f -- Consultar a CONTRATADA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora
exigir a elevação da potência disponibilizada.

g — Ressarcir a CONTRATADA, no caso de investimentos realizados para fornecimento da unidade
consumidora, não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização;

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E COBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS

A CONTRATADA poderá:

a — Executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou á utilização da energia elétrica,
observadas as restrições constantes do CONTRATO de concessão, desde que o CONTRATANTE, por
sua livre escolha, opte por contratar; e

b — Emitir fatura específica para a cobrança de outros serviços, desde que autorizada, antecipadamente, e
expressamente pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente CONTRATO rescindir-se-á:

a) Por mútuo acordo, atendidas as conveniências das partes;

b) Por iniciativa da CONTRATADA e sem direito do CONTRATANTE, a qualquer indenização,
independentemente de interpelação judicial ou providências quaisquer de ordem administrativa, se;

b.l - No decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, exceto nos casos comprovados de procedimentos
irregulares ou de religação à revelia praticados durante a suspensão; e

b.2 - O CONTRATANTE aumentar sua carga instalada sem prévia apreciação e anuência por
da CONTRATADA:
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b.3 - O CONTRATANTE desobedecer a qualquer cláusula deste CONTRATO;

b.4 - O CONTRATANTE transferir o CONTRATO a terceiros, sem prévia anuência da
CONTRATADA; e

c) Por iniciativa do CONTRATANTE se a CONTRATADA descumprir qualquer cláusula deste
CONTRATO.

c.l - Pedido voluntário para encerramento contratual e conseqüente desligamento da unidade
consumidora, a partir da data da solicitação;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA

a) Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita junto a
CONTRATADA, ou se houver discordância em relação ás providências adotadas, o
CONTRATANTE, pode contatar a Ouvidoria da CONTRATADA.

b) A Ouvidoria da CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE, em 30 (trinta) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade de
reclamação direta à agência local, em sua ausência, à ANEEL, caso persista discordância;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caso haja mudança na legislação específica de energia elétrica, que venha alterar ajustes feitos no
presente CONTRATO serão tais alterações incorporadas ao mesmo, independentemente de
transcrição neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RENÚNCIA

A abstenção eventual de qualquer das partes no uso das faculdades que lhes são concedidas no presente
CONTRATO, não importará em renúncia relativa às novas oportunidades de uso das mesmas
faculdades.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOVAÇÃO

A tolerância entre as partes não implica em novação das obrigações assumidas neste CONTRATO de
fornecimento em baixa tensão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O CONTRATO a ser firmado terá vigência Por Prazo Indeterminado segundo Orientação
Normativa/AGU n.°36, de 13.12.2011 (DOU de 14.12.2011, S. l,p.8).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Para os casos omissos no presente CONTRATO e relativo às condições de fornecimento de energia
elétrica, prevalecerão às condições gerais das normas e disposições regulamentares em vigor,
particularmente as estipuladas em portarias de tarifas, cabendo, ainda, em última instância, recursos^
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. /
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CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS

A despesa com a execução do presente CONTRATO, no presente exercício, na importância global
estimativa de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), correrá à conta de Fonte 0100 - Funcional
Programática 04.122.2111.2000.0001 e Natureza de Despesa 339039-43 - SERVIÇO DE ENERGIA
ELÉTRICA, conforme Nota Empenho n° 2014NE800312 de 02/10/2014.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de Brasília, em privilégio a qualquer outro, para dirimir as questões
oriundas deste CONTRATO.

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 03 (três) vias, de um só teor e efeito,
perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo ou fora dele,
obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados.

Brasília,^^ de dezembro de 2014.

PELA CEB DISTRIB

ALMERINDA LOPES PINTO VASCONCELOS

CPFW-. 834.048.991-72 Cl: 2.196.237 - SSP/DF
supWintendênte de atendimento

SELMA

CPF: 392.46

GERÊNCIA D

A

91

D

O LEAL

5 SSP/D

NTES

PELO CONTRATANTE:

CLEBE

CPF: 581.39^.2
LBA FERREIRA

-fcl: 869.642-SS

NOM NOME:

TESTEMUNHAS:

CPF: ly? (,')( qy yyT 'kr CPF: 3S3-67S. 8-^/' 7J



SIASG,SICON,CONTRATO,CONCONT { CONSULTA CONTRATO

DATA: 06/01/2015 HORA: 16:13:31 USUÁRIO: SANDRO ALMEIDA
UASG : 533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE

CONTRATO N. 00016/2014 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 00032/2014

SITUAÇÃO : A PUBLICAR

Objeto: O presente Contrato tem por objetivo, r

egular, exclusivamente, segundo a estrutura da

tarifa de Baixa Tensão, o fornecimento de energ

ia elétrica ao Contratante, pela Contratada, ne

cessária ao funcionamento de sua instalação loc

alizada no Palácio da Agricultura, SBN quadra O

1, Bloco F - 18®, 19° e 20° andares, Brasilia/D
F  { números de identificação CEB 1.543.373-0, 1

.543.375-7 e 1.543.378-1 respectivamente dos pa

vimentos 18® 19° e 20°0, sob sua responsabilida

de, com exceção da Iluminação Pública

PUBLICAÇÃO NO DOU: 08/01/2015

CMPENHO REFERENTE AO CONTRATO COM A IMPRENSA NACIONAL

ug: 533018 gestão: 53207 empenho: 2015 NE 800275
PF3=SAI PF12=RET0RNA
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3Fs

^/CC^2Ü14NE800Ü69. de 13/11/2014. com a contmpaitida do CONVE-
NENTE 00 valor de RS 10.199,20, perfazendo um total dc RS
309.960,00. Vigência: 30/06^016; Data c Assinaturas.
30/12/2014; Adriano PctEíiB ilínior - Secretário Nacional de Proteção
e Defesa Ovil. CPF IS4.206.630-1S, Jcan Nunes Azevedo - Prefeito
Municipal. CPF n° 210.386.433-68.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Processo n.° 59335.000091/2014-58 1) Espécie, número e valor do
instrumento: Convênio SUDENE n.° SICONV 802144/14. firmado
entre a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE. CNPJ n.° 09.263.130/0001-91 c o Município de Mes
sias Taigina/RN. CNPJ n.° 08.349.060/0001-26. no valor de RS
3)0.000.00, sendo RS 300.000,00 á conta do CONCEDENTE c RS
10.000,00 a titulo dc contrapartida; 2) Nomes dos signatários e do
micilio. SUDENE, Sérgio Antônio Alencar GuimaiSes, Superinten
dente Substituto. CPF: 814761 164-15. Cl: 1.U72.883 • SSP/AL, do
miciliado em Recifé/PE, e do Município de Messias Targino/RN:
Aithur dc Oliveira Targino, Prefeito. CPF n.° 100.226.844-33, Cl n.°
002.492.744 - SSP/RN, domiciliado em Messias Targino/KN; 3) Re
sumo do Objeto: Reforma e modernização do mercado de camc,
frutas e verduras do Município de Messias Targino/RN 4) Crédito,
número e data do cmpesbo; os recursos orçamentários foram em
penhados em 25/06/2014, sob o n° 2Ü14NE80U241. no valor de Rf
300.000,00 5) Código da unidade gestora, da gestão e da classificaç^
funcional programálica: 533014/53203, classificação oiçamcnlária:
19.691 2029.8902.0024 - PROMOÇÃO DE ÍNVESTIMENIOS EM
INFRAESTRUTURA ECONÔMICA NO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO NORTE; Natureza da Despesa: 44.40.42 - Transferências a
Municípios - Auailios, Fonte: OIOOOÜOOOO - Recursos Ordinários da
União; 6) Prazo de vigência: 06 (seis) meses, contados da assinatura,
condicionada sua eficácia á publicação cm resumo, no Diário Oficial
da União; 7) Datn da Assbiatura; 05/12/2014.

Processo n.° 59335,(100469/2014-13 1) Espécie, número e valor do
mstrumcnlo: Convênio SUDENE n." SICONV 812155/14, firmado
íitre a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
lORDESTE, CNPJ n.° 09.263.130/0001-91 c a Secretaria do De-
mvolvimento Agrário do Estado do Ceará - SDA, CNPJ n.°
07 954 563/0001-68. no valor de RS 898.777,00, sendo RS
771.000,00 á conta do CONCEDENTE e RS 218.777,00 a titulo de
contrapartida; 2) Nomes dos signatários e domicilio SUDENE, José
Mareio de Medeiros Mala. Superintendente, CPF: 145.009.814-20,
Cl: 98.001.200.357 • SEP/zÚ-, domiciliado cm Recifc/PE, e da SDA;
José Nelson Martins de Souza, CPF n.' 228.763.323-53, Cl n.°
926.761- SSP/CE. domiciliado em Fortaleia/CE; 3) Resumo do Ob-
]C(o: Fortalecimento da Caprinocuitura no Estado do Ceará; 4) Cré
dito número e dala do empenho: os recursos orçamentários fiiram
empenhados em 06/11/2014. scb o n' 2014N£8Cm572 e
2014NE800573. no valor de RS 221.000.00 c 550.000.00; respec-
bvamente 5J Código da unidade gestora, da gestão c da classifica^
funcional programálica; 533014/53203, classificação orçamentária:
15.244.2029 20N7.002Í) - PROVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
PRODUTIVA PARA ARRANIOS PRODUTIVOS LOCAIS; Natu
reza da Despesa: 33 30.41 - liansferénclas a Estados c ao Distrito
Federal • Contribuições (RS 221.U00,00J, c 44.30.42 - Transferências
a Eslados c ao Distrito Federal - Auxílios (RS 550.000,00). Fonte:
UlOOOQOOOO - Recursos Ordinários da União; 6) Prazo de vigência:
01 (um) ano, contados da fiasínatura, condicionada sua eficácia á
publica^ cm resumo, no Diário Oficial da União; 7) Data da As-
smaliua: 31/12/2014.

Processo n." 59335.000523/2014-21. 1) Espécie, número c valor do
instrumento: Convênio SUDENE n." SICONV 813604/14, firmado
errtje a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE. CNPJ n.° 09.263.130/0001-91 c o Governo do Estado
da Paraíba, CNPJ n.° 08.761.124/0001-00. no valor dc RS 437.000,00,
sendo RS 4IÜ.203.62 á coma do CONCEDENTE c RS 26.796,38 a
titulo de coirtraparoda; 2) Nomes dos signatários e domicilio: SU
DENE, losé Mareio de Medeiros Maia, Superintendente, CiPF:
145.009.814-20, Cl: 98.001.200.357 - SSP/AL, domidliado em Re-
cifé/F£, e do Governo do Estado a Paraíba: Ricardo Vieira Coutinho,
CPF n°218.713.534-91, Q n.' 5I6.33I-SSP/PB, domiciliado cm loão
Pcssoa-PB; 3) Resumo do Objeto: Capacitação doa servidores mu
nicipais de lü municípios do semiárido paraibano nos aspeidos léc-
ico-gerendais, administrativa-organizadonais. finanedro-fiscais,
laboiação de projetos e captação de recursos, dotando-cs de co-
hedmentos teóricos e práticos que venham a influendar positi
vamente na aplicação de práticas, políticas, programas, projetos, e
ações voltados à otimização do serviço público; 4) Crédito, número e
H«ni do empenho, os recursos orçamentários foram cmjicnhados em
0i/lZ'2<)I4, sob o n° 2Ü14NE8UUÓ43. no valor de RS 4I0 2U3,62, 5)
Código da unidade gestora, da gestão e da classificação fundonal
programálica: 533Ü14/532U3. clossifimçflo orçamentária:
04.128.2029.8917.01)20 - FORTALECIMENTO DE ADMINISTRA

ÇÕES LOCAIS; Namieza da Despesa 33 30.41 - Tiansfeiências a
Atados e ao Disuilo Federai - Contribuições; Fonte de Recursos:
UllXlUOOüOO - Recursos Ordinários da União, 6) Prazo dc vigênda:
01 (um) ano, contados da assinatura, condidonada sua eficáda á
publicação cm resumo, no Diário OfidaJ da União; 7) Data da As
sinatura: 31/12/2014.

Processo n.° 59335.000533/2014-66. I) Espécie, número e valor do
instrumento: Convênio SUDENE n." SICONV 813665/14, firmado
entre a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE. CNPJ n" 09.263.130/0001-9! e a Secretaria Munidpai
do Trabdho. Abastedmento c Economia Solidária de Macció-AL,
CNPJn ." 11.158 131/0001-18, no valor de R$ 1.090.800,00, sendo RS
1.069 868.00 á coma do CONCEDENTE e RS 20.932,00 a título de
contrapartida, 2) Nomes dos signdários e domicilio: SUDENE, losé
Mareio de Medeiros Maia, Superintendente, CPF; 145.009.814-21),
CL 98.001.200.357 - SSP/AL, domiciliado em Redfé/PE, e da Se
cretaria; Solange Bentea Jurema, CPF n.° 564.774.304-87, Cl n,°
659.525-SSP/AL. domiciliada em Macci6-AL, 3) Resumo do Objeto;
Qualificação profissional no setor da construção civil dc mulheres cm
situação de vulnerabilidade social, preférencialmente beneficiárias dos
programas federais de transferência dc renda que possuam, no mí
nimo, a primeira fese do ensino fundamental (1* a 4' série); 4)
Crédito, número e dma do empenho: os recursos orçamentários foram
empenhados em 09/12/2014. sob o n° 2014NE8U0661,
20l4NE80n662 c 20I4NE800663, no valor de RS 305.000.00; RS
610.068,00 e RS 154.800,00; respectivameno: 5) Código da unidade
gestora, da gestão c da classificação funcional programálica;
533ÜI4/53203, classificação orçamentária: 11.128.2029.4640.0020 -
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA COMPETI
TIVIDADE; Natureza da Despesa: 33.40.41 - Transferências a Mu
nicípios - Contribuições (R$ 915.068,00). e 44,40.42 - Transferências
a Municípios - Auxílios (RS 154.800,00). Fonte dc Recursos;
OIODOODOOÜ - Recursos Ordinários da União. 0250532030 • Recursos

Não Financeiros Diretamente Arrecadados c 0280532030 - Recursos

Financeiros Diretamente Airecadados; 6) Prazo de vigência: 12 (do
ze) meses, contados da assinatura, condicionada sua eficácia á pu
blicação cm resumo, no Diário Oficial da União, 7) Data da As
sinatura: 31/12/2014.

Processo n." 59335.000508/2014-82. 1) Espécie, número e valor do
instrumento: Convênio SUDENE n.° SICONV 813695/14, firmado
entiB a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
N0RDES1E, CNPJ n." 09.263.130/0001-91 « a Secietaria do Estado
dos Recursos Hídricos, do Meio AmbicniB, e da Ciêttcia e Tecnologia
- SERHlvlACT. CNPJ n." 02.221.962/0001-04, no valor de RS
898.777,00, sendo RS 771.000,00 á conta do CONCEDENTE e RS
218.777,00 B título de contrapartida; 2) Nomes dos signatários c
domicilio: SUDENE, José Mareio de Medeiros Maia, Superinten
dente, CPF: 145.ÜÜ9.8I4-2Ü, Cl: 98.001,200,357 - SSP/AL, domi
ciliado em Recifc/PE, c da SERHMACT: loão Azevedo Lins Filbo,
CPF n," 087.091,304-20, Cl n." 193.707-SSP/PB, domiciliado em
João Pessoa/PB; 3) Resumo do Objeto: Elaboração c implementação
do Zoneamento Ecológico-Econõmico da Mcsorregião da Borboroma
no Estado da Paraíba; 4) Crédito, número c data do empenho: os
recursos orçamentários foram empenhados cm 03/12/2014, sob o n°
20l4NE8fl0653 e 2ÜI4NE8UU6S4, ao valor dc RS 806.023,47 e
29.800,00; respeotívamente S) Código da unidade gestora, da gestão e
da classificação funcional programálica: 533014/53203, Massificação
oiçamenlária: 04.127.2029.8689.0020 - ELABORAÇÃO E IMPLE
MENTAÇÃO DO ZONEAMENTO ECOLÒGICO-ECONÔMlCO;
Natureza da Despesa: 33.30.41 - TraosferèDcias a Estados c ao Dis
trito Fcdcrsd • Contribuições (RS 806.023,47), c 44.30.42 • Trans-
fetrâicias a Estados e ao Distrito Federal - Auxílios (RS 29 800,00),
Fonte: 0280532030 - Recursos Financeiros Diretamente Airecadados;
6) Prazo de vigência: 01 (um) ano, contados da assinatura, con
dicionada sua eficácia á publicação em icsumo, no Diário Oficial da
União; 7) Dala da Assinatura: 3I/I2/2UI4.

Processa n.° 59335.000S43/2DI4-OU. 1) Espécie, niimcro e valor do
instiumento: Convênio SUDENE n.° SICONV 813986/14, firmado
entre a SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE, CNPl n.' 09.263.130/0001-91 o a Empresa Estadual dc
Pesquisa Agropecuária da Paraíba S/A - EMEPA-PB, CNPJ n."
09.295.684/0001-70, no valor dc RS 361.725,70, sendo RS
343.585.70 á conta do CONCEDENTE c RS 18.140,00 a título dc
contrapartida, 2) Nomes dos signalários e domicilio: SUDENE. José
Mareio dc Medeiros Maia, Superintendente. CPF; 145.009.814-20.
Cl: 98.001.200.357 - SSP/AL, domiciliado em Recifé/PE, e da EME-
PA-PB; Manoel Astânio de lÚmeida, CPF n.° 132.453.174-68, Cl n.°
255.745-SSP^B. domiciliado cm João Pcssoa/PB; 3) Resumo do
Objeto: Capacitação Técnica aos Produtores Familiares pais For
talecer a Base Piódutíva da Caprinocuitura no Semiárido Paraibano .
4) Crédilo, número c data do empenho: os recursos orçamentários
filiam empenhados em 09/12/2014, sob o n° 2014NEB00690 e
2014NE80Ü69I, no valor de RS 324,585,70 c 19.000,00, respcc-
tivamenlc 3) Código da unidade gestora, da gestão e da classificação
fíjDcional progiamática: 533014/53203, classificação orçamentária:
IS.244.2029.20N7,0020 - PROVIMENTO DE INFRAESTRUTURA

PRODUTIVA PARA ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS; Natu

reza da Despesa: 33.30.41 - Transferências a Estados e ao Distrito
Federal - Contiibuiçóca (RS 324.SB3.7Ü), e 44.3U.42 - TiaDsFêTências
a Estados e ao Distrito Federal - Auxílios (RS 19.000,00], Fonte:
0280532030 • Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados, c
Ü2SÜS32030 - Recursos Próprios Não Financeiros; 6) Prazo de vi-
gÓDcia: 12 (doze) meses, contados da assinatura, condicioDada sua
eficácia á publicação em resirnio. no Diário Oficial da União; 7) Data
da Assinatura: 31/12/2014.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

EXTRATO DE CONTRATO N" 16/2014 - UASG S33018

N° Processa: 59800000787201441.
DISPENSA N' 32/2014. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DO -
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE. CNPJ Contratado
075226690D0I92, Contratado : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. -Objeto
0 presente Contiato tem por objetivo, regular, exclusivamente, se
gundo a estrutura da tarifa de Baixa Tensão, o fornecimento de
energia elétrica ao Contratante, pela Contratada, ncccssána ao fun-
cionamenlo de sua instalação localizada no Palácio da Agricultura,
SBN quadra 01. Bloco F - 18°, 19° c 20° andares, BrasilIa/DF (
números dc identificação CEB 1 543.373-0, 1.543.375-7 e 1.543.378-
1 respectivamente dos pavimentos 18° 19° e 2U°Ü, sob sua lespon-
sabilldadc, com exceção da Iluminação Pública. Fimdamcnto Legal.
Lei 8666 e demais leis correlatas. Vigência: a partir de 31/12/2014,
com data final indeterminada, conforme Orientação Normativa AGU
n" 36, dc 13/12/2011. Valor Total: RS30U.000,0Ü. Fonte: lOOOOOOOO-
2014NE8Ü0312. Data de Assinatura: 31/12/2014.

(SICON - 07/01/2015) 5330I8-532Ü7-2015NE80027S

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
COMISSÃO DE ANISTIA

EXTRA IO DE CONTRAI O

Contraio a° 2014/000676. firmado no dia 24/11/2014 entre o Pro
grama das Nações Unidas paia o Desenvolvimento - PNUD, como
CONTRATANTE, no âmbito do Projeto BRA/08/021, executado pela
Comissão dc Anistia - Ministório da Justiça, como BENEFICIÁRIO e
JOSÉ DE JESUS FILHO, como CONTRATADO, portador do CPF
175.767.438-16. OBJETO: Produzir pesquisa destacando fatos his
tóricos em relação aos legados da ditadura civil-militar, realizar aná
lise critica das informações colhidas, visando á promoção de insumos
para fins de produção de relatório conclusivo, com vista a subsidiar a
geração de sovas políticas públicas de reparação no âmbito da Co
missão de Anistia com escopo na Justíça de Transição. VIGÊNCIA:
24/n/2ÜI4 a 3U/06/20I5.VALOR: RS 71.44U,ÜÜ (Setenta c um mil
quatrocentos e quarenta reais).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato n° BRA 10-27587/2013, firmado no dia 16/12/2013 entre o
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, como
CONTRATANTE, no âmbito do Projeto BRA/08/021, cxecutadqpela
Comissão de Anisáa do Ministério da Justiça, como BENEFICIÁRIO
c a intcmational Coalition of Sites of Conscience, como CONTRA
TADA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mms
6 (seis) meses sem que haja altciação do objeto e valores. VIGÊN
CIA: 16/12/2013 a 30/06(2015.

Contrato d° 2(114/1100248 firmado no dia ()6/0ã/2()14 entre o Pro
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, como
CONTRATANTE, no âmbito do Projeto BRA/Ü8/Ü21. executado pela
Comissão de Anistia - fvlmistério da Justiça, como BENEFICIÁRIO a
NAIR YUMIKO KOBASHI. como CONTRATADA, portadora do
CPF 812J42.148-20. OBJETO: Prorrogar por 3 (três) meses a vi
gência do contrato sem que haja alteração de objeto c valores. VI
GÊNCIA: 06/06/2014 a 3U/03/2015,

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

EDITAIS DE 5 DE JANEIRO DE 201S

N° 4 - Nos termos do art. 53. f 2°, da Lei n° 12.529/2011,
dá-sc publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Con
centração n° U8700.U1U625/20I4-03. Requerentes: Rsde D'or São
Luiz S.A. c Hospital Villa - Lobos Ltda. Advogados: Barbara Ro-
senberg, losé Carlos da Matta Bctardo e outros. Natureza da ope
ração. aquisição de ações. Setor econômico envolvido: tecndimento
hospitalar e em pronto socorro - CNAEs 86IÜ-I/UI e 8610-1/02.

N° 5 - Nos teimos do art. 53, § 2°, da Lei n° 12.529/2011,
dá-sc publicidade ao seguinte ato de coucentração: Atu dc Con
centração n° 08700.010645/2014-37. Requerentes: Damásio Educa
cional S/A eDeViy Educacional do Brasil S/A. Advogados: Olavo
Zago Chinaglla, Lctícia L. Monteiro de Baritis, Eduardo Caminati
/Vnders, Gabríela Egreja Papa c outros. Natureza da operação: Aqui
sição de ações. Setor econômica envolvido: Educação superior- gra
duação, pós-graduação c extensão c Educação proSssioiral de nível
tecnológico - CNAE 85.32-5-OÜ. 85.33-3-00 e 85.42-2-00.

N° 6 ■ Nos tcimos do art. 53, { 2°, da Ui n° 12.329/2011. dá-se
publicida^ 80 seguinte ato de concentra^; Ato de ConcenOação n°
087(X).0II554/20l4-60. Requerentes: Duiatex Florestal Ltda. e Usina
Cacte SjC Advo^ulos: Barbma Rosenbcig, Amands Fabbri Bsrelli, Fer
nanda Mochulis Magalhães c outros. Natureza da (fiação: Joim %én-
turc. Setor econômico envolvido: atividades de sUvicultuia c comercia
lização de produtos floresteis e produção e comciciMização de painéis dc
madeira para o sclor dc construção civil e a indústria moveleira.

Este documenlc pode ser verificado no endereço eletrcbiico http.//wwwJn.govhAtf[3t)òdad;llml,
pelo código Ü0Ü32ÜISOIOBO0115

Documento assinado digitalmenie confbime MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
bifraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

Memorando n.° 01 /2015/SUDECO/MI

Em 08 de janeiro de 2015.

À Coordenadora de Licitações e Contratos.

Assunto: Cópia do Contrato Administrativo n° 16/2014-SUDECO e solicitação de indicação de
gestores.

Senhora Coordenadora,

1. Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, cópia do Contrato Administrativo n°
16/2014-SUDECO, tendo por objeto o fornecimento de energia elétrica para nova sede no ed.
Palácio da Agricultura no Setor Bancário Norte, celebrados entre a empresa CEB Distribuição S/A
e a Sudeco.

2. Seguem ainda cópias dos extratos de suas publicações do Diário Oficial da União e
das notas de empenho.

3. Encaminho a Vossa Senhoria para conhecimento, com posterior envio ao
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação para que sejam indicados os
servidores (nome, matrícula SIAPE e CPF) que atuarão como gestores, titular e substituto, na
fiscalização do Contrato Administrativo n° 16/2014-SUDECO.

^  Atenciosamente,XVNt CU4C

V-i i ^ REGINALÓ^kANCISCO DA SILVA
'  Chefe de Divisão

acordo.

JfeuporteLoõ^ Encaminha-se ao Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da

%,|ííer/í

LUCYNILA DE NORONHA BRAGA
Coordenaáwa de Licitação e Contratos



IiAcliCo od^q físcaí idvla^ fè/^pe Xi/iy^ c4 SiAfE. ZoSG^i^
cPP *^93 5^0 V6X'5V z ^scaf sc^sííi/4 Tl\iag) SVudiWv- G^e^cA
SIAPe 2lGo6^ CPF 05 2SS ¥)I-So .

^Èítâ
Chtfe db Oívisio d« LogMca
CGSLTIDA/SUDECO
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SUDECO/APOIO
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

Memorando n° 5 'V /2015 /SUDECO/MI

Em 09 de janeiro de 2015.

Assunto: Assinatura das Portarias dos Gestores.

À Coordenadora de Licitações e Contratos- Substituta.

1, Trata-se das Portarias de nomeação dos Gestores, Rafael de Melo Souza Cruz e
Adriano de Souza Bezerra, respectivamente, titular e substituto referente ao Contrato de n°
27/2014-SUDECO. Para o Contrato de n.° 16/2014-SUDECO os Gestores Felipe Alberto Silva
de Souza e Thiago Grudtner Cuerda como titular e substituto respectivamente.

2. Ante o exposto, encaminho a essa Coordenação com sugestão de envio à
Coordenação Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, e posteriormente ao Senhor
Superintende para assinatura.

Reginald^Francisco da Silva
Chefe de Divisão

De acordo. Submeto à Coordenação-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da
Informação, na forma proposta acima.

Brasília, 09 de janeiro de 2015.

Paula Silva Gonçalves de Oliveira
Coordenadora de Licitações e Contratos - Substituta

De acordo. Encaminho ao Senhor Superintendente para assinatura.

Brasília, 09 de janeiro de 2015.

Domingos Sávio de Moura Pacheco
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

PORTARIA N° ̂  ̂ , DE^-/dE JANEIRO DE 2015.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 8.277, de 27 de junho de
2014, tendo em vista o que dispõe o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o art. 6° do
Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, resolve:

Art. 1° Designar os servidores, FELIPE ALBERTO SILVA E SOUZA matrícula n°
2068717, e THIAGO GRUDTNER CUERDA, matrícula n° 2160652, para atuarem, respectivamente,
como gestores titular e substituto no acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato n°
16/2014-SUDECO, celebrado entre a CEB Distribuição S.A. e à Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, cujo objeto consiste no fornecimento de energia elétrica para a nova sede no ed.
Palácio da Agricultura, quadra 01, Bloco F, no Setor Bancário Norte, que trata o Processo n°
59800.000787/2014-41.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

VILA

r hiandente

i
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Setor Bancário Norte, Quadra 2, Lote 11, Edifício Apex Brasil, 2° Subsolo

CEP: 70.040-020 - Brasília - DF

Oficio n" 03/2015-LICICONT/ADM/SUDECO/MI

Brasília, 06 de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria a Senhora
ALMERINDA LOPES PINTO VASCONCELOS
Representante Legal da Empresa CEB Distribuição S/A.
SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote "C", Bloco D, Sala 11
CEP: 71215-902-Brasília-DF.

Assunto; Envio do Contrato Administrativo n"' 16/2014-SUDECO, assinado.

I  Encaminho, em anexo, 1 (uma) via original do Contrato Administrativo

rf 16/2014-SUDECO, juntamente com 1 (uma) cópia do extrato de publicação no
D.O.U e Notas de Empenho

Atenciosamente,

Lucymlaael^ronha Braga
Coordenádbra de Licitações e Contratos

EXPEDIENTE RECEBIDO
PBj\ GRGC ÀSj/5_:_53-HS
Frn 09 lOÍ

RECEBIDO
Em, / /

As

SUDECO/APOÍO
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Portarias

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

PORTARIA N" 18, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n" 8.277, de 27 de junho de
2014, tendo ein vista o que dispõe o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o art. 6° do
Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, resolve:

Art. 1° Designar os servidores, FELIPE ALBERTO SILVA E SOUZA matrícula
2068717, e THIAGO GRUDTNER CUERDA, matrícula n° 2160652, para atuarem, respectivamente,
como gestores titular e substituto no acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato n°
16/2014-SUDECO, celebrado entre a CEB Distribuição S.A. e à Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste, cujo objeto consiste no fornecimento de energia elétrica para a nova sede no ed.
Palácio da Agricultura, quadra 01, Bloco F, no Setor Bancário Norte, que trata o Processo n°
59800.000787/2014-41.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

CLEBER AVILA

Superintendente



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPORTE LOGÍSTICO E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
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Memorando n'' 27/2016/CONTRATOS/CGSLTI/DA/SUDECO.

Em Áj de fevereiro de 2016.

Ao Fiscal/Gestor dos Contratos Administrativos n.° 16/2014 e 08/2014.

Sr. Felipe Alberto Silva e Souza.

Assunto: Emissão de nota de empenho nos contratos firmados pela SUDECO para
o exercício/orçamento de 2016.

Senhora Fiscal/gestora,

1. Tendo em vista o disposto no Art. 60 da Lei 4.320, de 17 de março de
1964, é vedada a realização de despesa sem prévio empenho. Neste sentido, não poderá
haver despesa sem a previsão orçamentária efetivada através da emissão da nota de
empenho correspondente.

2. Sendo assim, solicitamos a todos os fiscais, que foram especialmente
designados para acompanhar a execução dos contratos da SUDECO, que verifiquem se
há empenho referente ao exercício de 2016 para garantir a cobertura dos gastos com a
execução contratual no corrente ano. Caso verifiquem a inexistência de empenho
referente ao exercício de 2016, solicitamos que Vossa Senhoria providencie junto á

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira e de Prestação de

Contas, a emissão do empenho correspondente.

3. E ainda, cumpre alertar quanto à orientação da Procuradoria Federal
Especializada junto à SUDECO, que através do PARECER n.° 00149/2015/PFE-
SUDECO/PGF/AGU, recomendou;

(...) recomenda-se acrescentar a seguinte subcláusula: "nos
exercícios subsequentes, as despesas da mesma natureza
correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem
destinadas, indicando-se, no início de cada exercício por meio de
Termo de Aposíilamento, o crédito e o empenho para a sua
cobertura. (..)"

4. Assim, no entendimento da Procuradoria Federal, sempre que

houver novo empenho, deverá ser formalizado Termo de Apostilamento ao

contrato, de modo a fazer constar os dados orçamentários no instrumento
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pactuado. Deste modo, identificou-se a necessidade da SUDECO formaliyar Termo

de Apostilamento em t

todos os processos de contratação que possuam ou possuirão novas notas de

a serem emitidas para o exercício de 2016.

5. Na oportunidade, agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição
para eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

LUC\igíLA DE NORONHA BRAGA
Coordenadora de Licitações e Contratos


